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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Taquaritinga, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Taquaritinga 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.taquaritinga.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/taquaritinga
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Atos Oficiais

Decretos

Decreto  nº  4.712,   de  02  de  abril  de  2018.
Regulamenta a transferência e 
a movimentação dos servidores 
públicos municipais da administração 
direta e das autarquias, que 
especifica e dá outras providências.

Vanderlei José Marsico, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com base no art. 72, inciso VIII da Lei 
Orgânica do Município, e,

Decreta:

 	 Art. 1º. Os servidores públicos municipais da 
administração direta e das autarquias municipais poderão 
ser transferidos ou movimentados, a pedido ou ex ofício, 
se atendida a necessidade, conveniência e o interesse 
público, desde que não se caracterize desvio de função, 
na seguinte conformidade:

 	 a) de um para outro órgão da Administração 
Direta;

 	 b) de órgão da Administração Direta para 
Autarquia e vice-versa;

 	 c) a cessão de servidores com órgãos e entidades 
conveniadas, serão regidas de conformidade com a 
legislação vigente.

 	 Parágrafo único. A transferência e a movimentação 
não acarretarão alteração da referência em que estiver 
localizado o servidor.

 	 Art. 2º. São requisitos essenciais da transferência 
e da movimentação:

 	 a) interesse comprovado do serviço, previamente 
manifestado pelo dirigente do órgão, para onde pretender 
transferir ou movimentar o servidor;

	 b) a pedido do servidor com pelo menos, 3 (três) 

anos de efetivo serviço no cargo, no caso de transferência 
ou movimentação.

 	 c) habilitação em concurso público, quando a 
transferência ou a movimentação ocorrer para cargo de 
denominação diferente.

 	 Art. 3º. O processo de transferência ou de 
movimentação, ex ofício, será iniciado pelo dirigente da 
unidade administrativa.

 	 Art. 4º. A transferência ou a movimentação, a 
pedido, será iniciada com requerimento do servidor, 
dirigido ao órgão a que pertença, indicando o órgão para 
onde pretenda ser transferido.

 	 Art. 5º. Constará do ato de transferência ou de 
movimentação a origem do cargo a ser provido ou a 
causa de sua vacância.

 	 Art. 6º. Compete a Secretaria Municipal de 
Administração, por intermédio da unidade de Recursos 
Humanos, baixar a Portaria de transferência e de 
movimentação, que será assinada em conjunto com o 
Prefeito Municipal.

 	 Art. 7º. Antes da expedição da Portaria de 
transferência e de movimentação pela Secretaria 
Municipal de Administração, deverá ser confirmado se 
o novo local de lotação do servidor, caracteriza-se e 
classifica-se como Atividades e Operações Insalubres e 
Perigosas, nos termos da NR-15 e NR–16 do Ministério 
do Trabalho e Emprego, ficando a unidade de Recursos 
Humanos responsável pelas adequações necessárias.

 	 Art. 8º. Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 02 de abril de 
2018.

Vanderlei José Marsico

Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e 
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia

Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria

PODER EXECUTIVO DE TAQUARITINGA
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Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA
EDITAL RESUMIDO Nº 042/2018 – MODALIDADE: 

Pregão Presencial nº 020/2018 –  OBJETO: REGISTRO 
DE PREÇOS PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO PERTINENTE À EXECUÇÃO DE EXAMES 
DE DIAGNÓSTICO EM PACIENTES ATENDIDOS PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE TAQUARITINGA - DATA DA REALIZAÇÃO: A sessão 
pública de processamento terá início às 08:00 horas 
do dia 18/04/2018 – VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 
342.683,50 - INFORMAÇÕES: Setor de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Taquaritinga - fone: (16) 32539100 
– horário: das 07:00 às 13:00 horas, ou através do site: 
www.taquaritinga.sp.gov.br.

Taquaritinga, 02 de abril de 2018.

Vanderlei José Marsico

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA
EDITAL RESUMIDO Nº 043/2018 – MODALIDADE: 

Pregão Presencial nº 021/2018 – LICITAÇÃO NÃO 
DIFERENCIADA (ABERTA A TODOS) para os itens: 01 a 
03, 05 a 15, 17 a 37, 39 a 48 e LICITAÇÃO DIFERENCIADA 
– MODO EXCLUSIVO (ME E EPP) para itens: 04, 16, 38 
- OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS, CÂMARAS DE AR E 
PROTETORES PARA A MANUTENÇÃO DA FROTA DE 
VEÍCULOS UTILIZADA PELO MUNICIPÍO - DATA DA 
REALIZAÇÃO: A sessão pública de processamento terá 
início às 08:00 horas do dia 19/04/2018 – VALOR TOTAL 
ESTIMADO: R$ 531.200,08 - INFORMAÇÕES: Setor de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Taquaritinga - fone: 
(16) 32539100 – horário: das 07:00 às 13:00 horas, ou 
através do site: www.taquaritinga.sp.gov.br.

Taquaritinga, 04 de abril de 2018.
Vanderlei José Marsico

Prefeito Municipal

Homologação / Adjudicação

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA
Homologação – Pregão Presencial nº 012/18 – Edital 

nº 026/18 – Processo nº 037/18 – Diante da desistência 
de apresentação de recursos, homologo a adjudicação 
proferida pelo Pregoeiro referente ao Pregão Presencial 
nº 012/18, que trata do registro de preços para eventual 
aquisição de tintas e materiais para pintura que serão 
utilizados na manutenção de próprios municipais, prédios 
utilizados pelo município e sinalização viária, às seguintes 
empresas: Claudete Fini Wágner EPP: itens 2, 13 e 18; 
Ramos & Ramos Taquaritinga Ltda-ME: itens 5, 20, 22, 
54, 55 e 62; Porto Sinalização Ltda: item 24; Moraes e 
Piva Tintas Ltda-ME: itens 3, 6, 7, 8, 9, 10, 12, 14, 16, 17, 
19, 41 e 60; Mateus Sabattino Ramos-ME: itens 4, 11, 
15, 30, 34, 38, 39, 40, 42, 43, 44, 45, 46, 63 e 64; A. C. 
A. Empreendimentos Ltda-ME: itens 21, 23, 25, 26, 47, 
48, 49, 50, 51, 52, 56, 57, 58 e 59; L. F. Gonçalves Júnior 
Tintas Eireli-ME: itens 27, 28, 29, 31, 32, 33, 35, 36, 37, 
53 e 61 – Valor total geral: R$ 206.350,90.

Taquaritinga, 04 de abril de 2018.

Vanderlei José Mársico

Prefeito Municipal
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Atos Administrativos Outros Atos

Edital de Chamamento Público para Termo de Fomento SEMDS no 001/2018

A  Prefeitura  de  Taquaritinga,  por  intermédio  da  Secretaria  Municipal  de 
Desenvolvimento Social,  com fulcro na Lei  federal  n°  13.019,  de  31 de julho de 2014 e  suas 
alterações, torna público o presente Edital de Chamamento Público visando à seleção de projetos a 
serem Þnanciados integralmente com recursos da pasta, dentro dos limites estabelecidos pela Lei 
Municipal n.o 4.481, de 26 de dezembro de 2017 (LOA), para vigência no exercício de 2018 e 
apresentados  por  organizações  da  sociedade  civil  sediadas  neste  município,  interessados  em 
celebrar termo de fomento, tendo por objeto o desenvolvimento de atividades ou ações de Proteção 
Social Básica e Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade nos termos da Lei federal 
n.o 8.742, de 7 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS) e Resolução 
CNAS n.o 109, de 11 de novembro de 2009. 

1. PROPÓSITO DO CHAMAMENTO PÚBLICO

1.1. A Þnalidade do presente Chamamento Pœblico Ž a seleç‹o de propostas para celebraç‹o de 
parcerias  com  a  Prefeitura  de  Taquaritinga,  por  intermédio  da  Secretaria  Municipal  de 
Desenvolvimento Social, com organizações da sociedade civil (OSCs) sediadas neste município, 
mediante formalizaç‹o de termos de fomento, para a consecuç‹o de Þnalidade de interesse pœblico e 
rec’proco, envolvendo a transferência de recursos Þnanceiros das dotaç›es orçament‡rias da pasta, 
dentro dos limites estabelecidos pela Lei Municipal n.o 4.481, de 26 de dezembro de 2017 (LOA), 
para vigência no exercício de 2018 conforme condições estabelecidas neste Edital.

1.2. Entende-se por propostas os projetos que abranjam atividades ou ações a serem desenvolvidas 
em determinado período de tempo, limitado a 7 (sete) meses, e que envolvam o desenvolvimento de 
atividades  ou  ações  de  Proteção  Social  Básica  e  Proteção  Social  Especial  de  Média  e  Alta 
Complexidade nos termos da Lei federal n.o 8.742, de 7 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica da 
Assistência  Social  (LOAS)  e  Resolução  CNAS  n.o  109,  de  11  de  novembro  de  2009  em 
conformidade com as Políticas Públicas da Assistência Social da cidade de Taquaritinga e que sejam 
inovadoras ou complementares a essas políticas.

1.3.  Os  projetos  selecionados  ser‹o  Þnanciados  exclusivamente  com  recursos  da  dotaç‹o 
orçamentaria da pasta,  dentro dos limites estabelecidos pela Lei  Municipal  n.o  4.481,  de 26 de 
dezembro de 2017 (LOA), para vigência no exercício de 2018

2. OBJETO

2.1. As parcerias a que alude o item 1 terão por objeto o desenvolvimento de atividades ou ações:

I - Serviços de Proteção Social Básica
a) Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família;
b) Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos;
c) Serviço de Proteção Social Básica no domicílio para pessoas idosas.
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II - Serviços de Proteção Social Especial de Média Complexidade:
a) Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos;
b) Serviço Especializado em Abordagem Social;
c) Serviço de Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento de Medida Socioeducativa de
Liberdade Assistida (LA), e de Prestação de Serviços à Comunidade (PSC);
d) Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas Idosas e suas Famílias; 
e) Serviço Especializado para Pessoas em Situação de Rua.

III - Serviços de Proteção Social Especial de Alta Complexidade:
a) Serviço de Acolhimento Institucional, nas seguintes modalidades:
- Abrigo institucional; 
- Casa-Lar;
-   Casa de Passagem;
-   Residência Inclusiva.
c) Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora;
d) Serviço de Proteção em Situações de Calamidades Públicas e de Emergências.

3. JUSTIFICATIVA

De acordo com o artigo 1º  da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 "A assistência social, direito 
do cidadão e dever do Estado, é Política de Seguridade Social não contributiva, que provê os 
mínimos sociais, realizada através de um conjunto integrado de ações de iniciativa pública e da 
sociedade, para garantir o atendimento às necessidades básicas".

A assistência social tem por objetivos:

I - a proteção social, que visa à garantia da vida, à redução de danos e à prevenção da incidência de 
riscos, especialmente:

a) a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;

b) o amparo às crianças e aos adolescentes carentes;

c) a promoção da integração ao mercado de trabalho;

d) a habilitaç‹o e reabilitaç‹o das pessoas com deÞciência e a promoç‹o de sua integraç‹o ˆ vida 
comunitária; e

e) a garantia de 1 (um) sal‡rio-m’nimo de benef’cio mensal ˆ pessoa com deÞciência e ao idoso que 
comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família;

II - a vigilância socioassistencial, que visa a analisar territorialmente a capacidade protetiva das 
famílias e nela a ocorrência de vulnerabilidades, de ameaças, de vitimizações e danos;

III - a defesa de direitos, que visa a garantir o pleno acesso aos direitos no conjunto das provisões 
socioassistenciais.
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A Lei nº 13.019/14, de abrangência nacional, entrou em vigor em 23 de janeiro de 2016 para União, 
Estados e Distrito Federal, e aplicável a partir de 1º de janeiro de 2017 aos Municípios.

A partir de então, as transferências voluntárias de recursos dos Entes Federados (União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios) para as OSCs, será efetivada através de novos instrumentos jurídicos: 
Termo de Fomento, Termo de Colaboração e Acordo de Cooperação.

Considerando a enorme relevância de projetos que abrangem e envolvam o desenvolvimento de 
atividades  ou  ações  de  Proteção  Social  Básica  e  Proteção  Social  Especial  de  Média  e  Alta 
Complexidade,  Ž  de  suma  import‰ncia  a  publicaç‹o  do  aludido  edital,  a  Þm  de  que  sejam 
selecionados os projetos que serão objeto de parcerias,  pois isso garantirá o fortalecimento das 
Políticas Públicas de Assistência Social no município de Taquaritinga.

4. PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO

4.1. Poderão participar deste Chamamento Público:
a) as organizaç›es da sociedade civil (OSCs), assim consideradas aquelas deÞnidas pelo art. 2¡, 
inciso I,  al’neas "a" e "c", da Lei federal n¡ 13.019, de 2014 (com a redaç‹o dada pela Lei n¡ 
13.204,  de  2015)  sediadas  no  município  de  Taquaritinga  à  no  mínimo  2  (dois)  anos 
comprovadamente.

5. REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO INSTRUMENTO 

5.1. Para a celebração do termo de fomento, a OSC deverá atender aos seguintes requisitos: 

a)  ter  objetivos  estatut‡rios  ou regimentais  voltados ˆ  promoç‹o de atividades  e  Þnalidades  de 
relevância pública e social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser pactuado (art. 
33, caput, inciso I, e art. 35, caput, inciso III, da Lei federal n¡ 13.019, de 2014); 

b) ser  regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que,  em caso de 
dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica de 
igual natureza que preencha os requisitos da Lei federal n¡ 13.019, de 2014, e cujo objeto social 
seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta (art. 33, caput, inciso III, da Lei n¡ 13.019, de 
2014); 

c)  ser  regida  por  normas  de  organização interna  que  prevejam,  expressamente,  escrituração  de 
acordo  com  os  princípios  fundamentais  de  contabilidade  e  com  as  Normas  Brasileiras  de 
Contabilidade (art. 33, caput, inciso IV, da Lei federal n¡ 13.019, de 2014);
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d) possuir,  no mínimo, 2 (dois) anos de existência no município de Taquaritinga, com cadastro 
ativo,  comprovados  por  meio  de  documentação  emitida  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do 
Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ (art. 33, caput, inciso V, alínea 
"a", da Lei federal n° 13.019, de 2014); 

e) possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza 
semelhante,  pelo prazo mínimo de 1 (um) ano (art.  33,  inciso V, alínea “b”,  da Lei  federal  n° 
13.019, de 2014, e artigo 4o, § 3o, item 2, do Decreto no 61.981, de 2016);
 

f) possuir condições materiais, abrangendo recursos humanos, para o desenvolvimento do objeto da 
parceria e o cumprimento das metas estabelecidas ou, alternativamente, prever a sua contratação 
com recursos da parceria, tudo a ser atestado mediante declaração do representante legal da OSC, 
conforme Anexo IV - Declaração sobre Condições Materiais; 

g)  deter  capacidade  técnica  e  operacional  para  o  desenvolvimento  do  objeto  da  parceria  e  o 
cumprimento das metas estabelecidas (art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei federal no 13.019, 
de 2014); 

h) apresentar certid›es de regularidade Þscal, previdenci‡ria, tribut‡ria, de contribuiç›es, de d’vida 
ativa e trabalhista (art. 34, caput, inciso II, da Lei n° 13.019, de 2014);

i) cópia do estatuto registrado e eventuais alterações (art. 34, caput, inciso III, da Lei federal no 
13.019, de 2014);

j)  apresentar  cópia  da  ata  de  eleição  do  quadro  dirigente  atual,  bem  como  relação  nominal 
atualizada  dos  dirigentes  da  entidade,  com  endereço,  telefone,  endereço  de  correio  eletrônico, 
número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas 
Físicas - CPF de cada um deles (art. 34, caput, incisos V e VI, da Lei federal n° 13.019, de 2014); 

k) comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de documento 
h‡bil, a exemplo de conta de consumo ou contrato de locaç‹o (art. 34, caput, inciso VII, da Lei 
federal n° 13.019, de 2014); 

l)  não  esteja  regularmente  constituída  ou,  se  estrangeira,  não  esteja  autorizada  a  funcionar  no 
território nacional (art. 39, caput, inciso I, da Lei federal n° 13.019, de 2014); 

m) esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada (art. 39, caput, 
inciso II, da Lei federal n° 13.019, de 2014); 

n) tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de 
órgão ou entidade da Administração Pública municipal, estendendo-se a vedação aos respectivos 
c™njuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por aÞnidade, atŽ o segundo grau, 
exceto em relação às entidades que, por sua própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades 
referidas. Não são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de direitos e de 
políticas públicas (art. 39, caput, inciso III e §§ 5° e 6°, da Lei federal n° 13.019, de 2014); 
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o) tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 (cinco) anos, exceto se 
foi sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados, 
ou foi reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas estiver 
pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo (art. 39, caput, inciso IV, da Lei federal n° 
13.019, de 2014); 
 
p) tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de 
Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos (art. 39, 
caput, inciso VI, da Lei federal n° 13.019, de 2014). 

6. COMISSÃO DE SELEÇÃO 

6.1.  A Comissão  de  Seleção  é  o  órgão  colegiado  destinado  a  processar  e  julgar  o  presente 
Chamamento  Público,  composta  por  5  (cinco)  membros,  1  representante  da  sociedade  civil,  1 
representante  do  Departamento  Jurídico  Municipal,  1  representante  da  Secretaria  Municipal  de 
Desenvolvimento Social, 1 representante do Poder Legislativo e 1 representante do Gabinete da 
Prefeitura Municipal ou por ele indicado, a ser constitu’da por ato publicado no Di‡rio OÞcial do 
Município até a data da publicação dos projetos inscritos. 

6.2. Deverá se declarar impedido membro da Comissão de Seleção que tenha, nos últimos 5 (cinco) 
anos, mantido relação jurídica com, ao menos, uma das organizações sociais da sociedade civil 
participantes do Chamamento Público (art. 27, § 2° e 3°, da Lei federal n° 13.019, de 2014). 

6.3. A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta a continuidade do 
processo de seleção. 

6.4. ConÞgurado o impedimento, o membro impedido dever‡ ser imediatamente substitu’do por 
membro que possua qualiÞcaç‹o equivalente ˆ do substitu’do, sem necessidade de divulgaç‹o de 
novo Edital (art. 27, § 2° e 3°, da Lei federal n° 13.019, de 2014). 

6.5. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar assessoramento técnico 
de especialista (parecerista) que não seja membro desse colegiado. 

6.6.  A Comiss‹o  de  Seleç‹o  poder‡  realizar,  a  qualquer  tempo,  diligências  para  veriÞcar  a 
autenticidade das informações e  documentos apresentados pelas  entidades concorrentes  ou para 
esclarecer dúvidas e omissões, observados, em qualquer situação, os princípios da isonomia, da 
impessoalidade e da transparência. 
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7. DO PROCESSO DE SELEÇÃO 

7.1. O processo de seleção observará as seguintes etapas: 

7.2. Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público. 

7.2.1.  Publicado  o  Edital  no  Di‡rio  OÞcial  do  Munic’pio,  o  mesmo  ser‡  divulgado  no  s’tio 
eletr™nico da Prefeitura Municipal, com antecedência m’nima de 30 (trinta) dias da data prevista 
para o encerramento do prazo para a apresentaç‹o das propostas, nos termos do artigo 26 da Lei 
federal n¡ 13.019, de 2016.

7.3. Etapa 2: Envio das propostas pelas organizações da sociedade civil:

7.3.1.  As propostas dever‹o ser  apresentadas atŽ o dia 7 de maio de 2018,  das 7h ˆs 13h,  em 
envelope  lacrado no Setor  de  Protocolo  da  Prefeitura  Municipal  de  Taquaritinga,  na  Praça  Dr. 
Hor‡cio Ramalho, 160 - centro, contendo os seguintes dizeres: 

Edital de Chamamento Pœblico SEMDS no 001/2018 Ð Proposta de Plano de Trabalho. 

Razão Social do Proponente: 

CNPJ do Proponente:

Nome do Projeto:

ESTAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA DATAS

1 Publicação do Edital de Chamamento Público 4 de abril

2 Envio das propostas de 5 de abril à 7 de maio

3 Lista de Propostas Apresentadas/ Protocoladas 9 de maio

4 Etapa de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. de 14 de maio à 18 de 
maio

5 Divulgação do resultado preliminar 22 de maio

6 Prazo para interposição de Recurso de 23 de maio à 25 de 
maio 

7 Divulgaç‹o do resultado Þnal 29 de maio

8 In’cio das assinaturas dos Termos de Fomento 4 de junho
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7.3.2 A proposta deverá ser encaminhada em uma única via, impressa em papel A4, com todas as 
folhas rubricadas e numeradas sequencialmente e, ao Þnal, ser assinada pelo representante legal do 
proponente. TambŽm deve ser entregue uma c—pia em vers‹o digital (CD ou pen drive) da proposta. 

7.3.3. Ap—s o prazo limite para apresentaç‹o das propostas, nenhuma outra ser‡ recebida, assim 
como  n‹o  ser‹o  aceitos  adendos  ou  esclarecimentos  que  n‹o  forem  expl’cita  e  formalmente 
solicitados pela Comiss‹o de Seleç‹o.
 
7.3.4. Cada proponente poderá apresentar apenas uma proposta.

7.3.5.  As  propostas  dever‹o  conter,  no  m’nimo,  os  seguintes  elementos,  observadas  as  demais 
orientaç›es constantes do Anexo I: 

a) identiÞcaç‹o do Proponente, endereço completo da sede, CNPJ, data da constituiç‹o da entidade 
(se o caso), telefone Þxo, e-mail e Þnalidade estatut‡ria (quando cab’vel), bem como o nome, RG, 
CPF, endereço residencial completo do representante legal da OSC, telefone Þxo e e-mail do seu 
representante legal; 

b) descriç‹o dos objetivos gerais e espec’Þcos do programa, inclusive com indicaç‹o das aç›es e 
atividades de acordo com a Resoluç‹o CNAS n.o 109, de 11 de novembro de 2009 que estabelece a 
TipiÞcaç‹o  Nacional de Serviços Socioassistenciais; 

c) relaç‹o das atividades que ser‹o executadas, metas a serem atingidas e indicadores que aferir‹o o 
seu cumprimento; 

d) cronograma de execuç‹o das atividades; 

e) informaç›es sobre a equipe a ser alocada para o desenvolvimento das atividades, indicando a 
qualiÞcaç‹o proÞssional, as atribuiç›es e responsabilidades das diversas ‡reas, alŽm do nœmero de 
pessoas que ser‡ empregado e o critŽrio de distribuiç‹o de pessoal; 

f) indicaç‹o do valor global anual do plano de trabalho e seu detalhamento mensal em planilhas; 

g) cronograma de desembolso Þnanceiro;
 

i) descriç‹o das experiências prŽvias na realizaç‹o de atividades ou projetos relacionados ao objeto 
da parceria que se pretende formalizar ou de natureza semelhante, informando sua duraç‹o, local, 
abrangência, beneÞci‡rios, alŽm de outros dados que se mostrarem pertinentes, comprovadas pelo 
registro no CMAS. 

 7.3.6. A contrapartida social da organizaç‹o da sociedade civil em serviços ao Centro de Referência 
de Assistência Social - CRAS (Jardim S‹o Sebasti‹o e Jardim Micali) e Centro Especializado de 
Assistência Social - CREAS, ser‡ obrigat—rio para este edital. 
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7.4. Etapa 3: Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. 

7.4.1.  Nesta etapa,  de car‡ter  eliminat—rio e classiÞcat—rio,  a Comiss‹o de Seleç‹o analisar‡ as 
propostas apresentadas. A análise e julgamento de cada proposta será realizada pela Comissão de 
Seleção, que terá total independência técnica. 

7.4.2. A Comissão de Seleção terá o prazo estabelecido no item 7.1 para conclusão do julgamento 
das propostas e divulgação do resultado preliminar do processo de seleção. 

7.4.3.  As  propostas  deverão  conter  informações  que  atendam  aos  critérios  de  julgamento 
estabelecidos na Tabela constante no item 7.4.4. 

7.4.4. A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de julgamento 
apresentados no quadro a seguir: 

 

CRITÉRIOS TÉCNICOS DE AVALIAÇÃO DOS PROJETOS

Critérios de Julgamento Metodologia de Pontuação Pontuação Max. Por item 

(A) Adequação da proposta aos 
objetivos do edital em que se insere a 
parceria: a proposta revela 
adequação da normativa preconizada 
na Resolução CNAS n.o 109, de 11 de 
novembro de 2009.

- Grau pleno de adequação (até 
10 pontos); 

- Grau satisfatório de 
adequação (até 5 pontos); 
- Não atendimento ou 
atendimento insatisfatório do 
requisito de adequação (0.0). 

30 pontos 


 Informações sobre as atividades a 
serem executadas, metas a serem 
atingidas e os indicadores que 
aferirão o seu cumprimento: a 
proposta detalha as atividades, metas 
a serem atingidas e indicadores de 
seu cumprimento.

- Grau pleno de adequação (até 
10 pontos); 

- Grau satisfatório de 
adequação (até 5 pontos); 
- Não atendimento ou 
atendimento insatisfatório do 
requisito de adequação (0.0). 

20 pontos 


(C) Apresentação do cronograma 
para a execução das atividades: a 
proposta vem acompanhada de 
cronograma de execução 
contemplando todas as atividades a 
serem desenvolvidas no âmbito do 
ajuste a ser celebrado.

- Grau pleno de adequação (até 
10 pontos); 

- Grau satisfatório de 
adequação (até 5 pontos); 
- Não atendimento ou 
atendimento insatisfatório do 
requisito de adequação (0.0). 

20 pontos 


(D) Informações sobre a equipe a ser 
alocada para o desenvolvimento das 
atividades: a proposta contém 
informações precisas sobre a equipe 
que será disponibilizada para as 
atividades relativas ao programa 
social objeto da parceria, indicando a 
qualiÞcaç‹o proÞssional, as 
atribuições e responsabilidades das 
diversas áreas, além do número de 
pessoas que será empregado e o 
critério de distribuição de pessoal 
para a execução das atividades 
inerentes ao ajuste a ser formalizado.

- Grau pleno de adequação (até 
10 pontos); 

- Grau satisfatório de 
adequação (até 5 pontos); 
- Não atendimento ou 
atendimento insatisfatório do 
requisito de adequação (0.0). 

10 pontos 
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7.4.5. As propostas ser‹o classiÞcadas em ordem decrescente, de acordo com a pontuaç‹o total 
obtida com base na Tabela acima, assim considerada a mŽdia aritmŽtica das notas lançadas por cada 
um dos membros da Comiss‹o de Seleç‹o, em relaç‹o a cada um dos critŽrios de julgamento. 

7.4.6. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate ser‡ feito com base na maior 
pontuaç‹o obtida no somat—rio do critŽrio de julgamento (A). Persistindo a situaç‹o de igualdade, o 
desempate  ser‡  feito  com base  na  maior  pontuaç‹o  obtida,  sucessivamente,  no  somat—rio  dos 
critŽrios  de julgamento (B)  e  (C).  Caso essas  regras  n‹o solucionem o empate,  a  quest‹o ser‡ 
decidida por sorteio. 

7.5. Etapa 4: Divulgaç‹o do Resultado. A administraç‹o pœblica divulgar‡ o resultado do processo 
de seleç‹o no Di‡rio OÞcial do Munic’pio constante na p‡gina do s’tio eletr™nico da Prefeitura 
Municipal de Taquaritinga: http://www.taquaritinga.sp.gov.br

8. DOS RECURSOS A SEREM DISPONIBILIZADOS  

8.1. O valor global para o Þnanciamento dos projetos enquadrados no presente edital com recursos 
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, ser‡ de  R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil 
reais) para 7 (sete) projetos de OSCs.

8.2. Cada OSC poder‡ concorrer ao valor a ser disponibilizado pelo convênio, de acordo com o seu 
porte econ™mico, obtido com a mŽdia de receitas auferidas nos œltimos 3 anos,  menos o valor 
recebido atravŽs de subvenç›es e/ou editais municipais. Os anos de referência para este edital, caso 
ainda n‹o publicado o Demonstrativo do Resultado do Exerc’cio do ano de 2017 ser‹o os referentes 
aos anos de 2014, 2015 e 2016.

CRITÉRIOS TÉCNICOS DE AVALIAÇÃO DOS PROJETOS

Critérios de Julgamento Metodologia de Pontuação Pontuação Max. Por item 

(E) Contrapartida Social da OSC: a 
OSC oferece contrapartida em 
serviços ao CRAS e CREAS.

- Grau pleno de adequação (até 
10 pontos); 

- Grau satisfatório de 
adequação (até 5 pontos); 
- Não atendimento ou 
atendimento insatisfatório do 
requisito de adequação (0.0). 

10 pontos 


(F) A entidade oferece em sua 
contrapartida social ações 
descentralizadas de sua sede 
operacional.

- Grau pleno de adequação (até 
10 pontos); 

- Grau satisfatório de 
adequação (até 5 pontos); 
- Não atendimento ou 
atendimento insatisfatório do 
requisito de adequação (0.0). 

10 pontos 
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8.3. Cada instituição poderá participar apenas de um edital de acordo com seu porte, não podendo 
esta concorrer simultaneamente em outros editais pelo per’odo de 60 dias ap—s o prazo Þndo deste.

8.4. Os valores a serem disponibilizados pelo presente edital seguirão os portes constantes na tabela 
abaixo:

9. DA COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS PARA CELEBRAÇÃO DO TERMO DE 

FOMENTO 
9.1. As OSCs deverão comprovar o cumprimento dos requisitos previstos no inciso I do caput do 
art. 2°, nos incisos I a V do caput do art. 33 e nos incisos II a VII do caput do art. 34 da Lei federal 
n° 13.019, de 2014, e a não ocorrência de hipóteses que incorram nas vedações de que trata o art. 39 
do  referido  diploma  legal,  que  ser‹o  veriÞcados  por  meio  da  apresentaç‹o  dos  seguintes 
documentos no ato da entrega do projeto: 
I - cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exigências previstas no 
art. 33 da Lei federal n° 13.019, de 2014;

II - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, emitido no sítio 
eletr™nico oÞcial da Secretaria da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a organizaç‹o da 
sociedade civil existe há, no mínimo, dois anos com cadastro ativo; 

PORTES ECONÔMICOS

MÉDIA DA RECEITA AUFERIDA (menos subvenções municipais) PORTE 

Até R$ 200.000,00 Pequeno Porte

De 200.000,01 até R$ 500.000,00 Médio Porte

De R$ 500.000,01 até R$ 1.000.000,00 Médio Porte 1

De R$ 1.000.000,01 até R$ 5.000.000,00 Grande Porte

Acima de R$ 5.000.000,01 Grande Porte 1

PROJETOS A SEREM CONTEMPLADOS COM RECURSOS DO EDITAL

No de 
Projetos Porte Valor UNITÁRIO a 

ser disponibilizado
Valor TOTAL a ser 

disponibilizado

2 Pequeno Porte R$ 30.000,00 R$ 60.000,00

2 Médio Porte R$ 45.000,00 R$ 90.000,00

2 Médio Porte 1 R$ 50.000,00 R$ 100.000,00

1 Grande Porte R$ 80.000,00 R$ 80.000,00

7 TOTAL R$ 205.000,00 R$ 330.000,00
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III - comprovante (s) de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto de 
natureza semelhante de, no mínimo, um ano de capacidade técnica e operacional, consistente(s) em 
atestado  (s)  ou  instrumento(s)  de  parceria(s)  Þrmado(s)  com  —rg‹o(s)  ou  entidade(s)  da 
administraç‹o pœblica, organismos internacionais, empresas ou outras organizaç›es da sociedade 
civil;

IV - certiÞcado de Regularidade Cadastral de Entidades Ð CRCE para as entidades de que trata o 
Decreto no 57.501, de 8 de novembro de 2011 (art. 4o, § 3o, item 1, do Decreto no 61.981, de 2016); 

V - comprovante de inscriç‹o no Cadastro de Contribuintes Municipal; 

VI - certid‹o de regularidade de dŽbito com a Fazenda Estadual;

VII - certid‹o de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

VIII  -  certid‹o negativa,  ou  positiva  com efeitos  de  negativa,  de  DŽbitos  Relativos  a  CrŽditos 
Tribut‡rios Federais e ˆ D’vida Ativa da Uni‹o; 

IX - certid‹o Negativa de DŽbitos Trabalhistas - CNDT; 

X  -  relaç‹o  nominal  atualizada  dos  dirigentes  da  organizaç‹o  da  sociedade  civil,  conforme  o 
estatuto,  com endereço,  telefone,  endereço de correio  eletr™nico,  nœmero e  —rg‹o expedidor  da 
carteira de identidade e nœmero de registro no Cadastro de Pessoas F’sicas - CPF de cada um deles; 

XI - c—pia de documento que comprove que a organizaç‹o da sociedade civil funciona no endereço 
por ela declarado, como conta de consumo ou contrato de locação; 

XII - declaraç‹o do representante legal da organizaç‹o da sociedade civil com informaç‹o de que a 
OSC atende aos requisitos para celebraç‹o do termo de fomento e que a entidade e seus dirigentes 
n‹o incorrem em quaisquer das vedaç›es previstas no art. 39 da Lei n¡ 13.019, de 2014, conforme 
modelo constante do Anexo IV;

XIII -  declaraç‹o do representante legal da organizaç‹o da sociedade civil  sobre a detenç‹o de 
condiç›es materiais por parte da OSC para a execuç‹o do termo de fomento ou sobre a previs‹o de 
contratar tais recursos, conforme modelo constante do Anexo V; 

XIV - ata de eleiç‹o do quadro dirigente atual;

XV - certiÞcado de cadastro no Conselho Municipal de Assistência Social.

9.1.2. No momento da veriÞcaç‹o do cumprimento dos requisitos para a celebraç‹o de ajuste, a 
Administraç‹o Pœblica municipal dever‡ consultar ou validar as Certid›es Negativas de DŽbitos - 
CNDs apresentadas. 
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9.1.3. Caso se veriÞque irregularidade formal nos documentos apresentados ou se constate evento 
que impeça a celebraç‹o ou, ainda, quando certid›es em nome da proponente estiverem com prazo 
de  vigência  expirado  e  novas  n‹o  estiverem  dispon’veis  eletronicamente,  a  organizaç‹o  da 
sociedade  civil  ou  Munic’pio  interessado  ser‡  comunicado  do  fato  e  instado  a  regularizar  sua 
situaç‹o, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, sob pena de n‹o celebraç‹o da avença. 

9.1.4. Na hip—tese de, ap—s o prazo para regularizaç‹o de documentaç‹o, a OSC selecionada que 
n‹o atender ˆs exigências previstas no Edital ser‡ desclassiÞcada. 

9.2. Etapa 5: Divulgaç‹o do resultado Þnal do Chamamento Pœblico para celebraç‹o da parceria, 
seguida da abertura de prazo para interposiç‹o de recursos. Nesta Etapa, ser‡ divulgado no Di‡rio 
OÞcial  do  Munic’pio  constante  na  p‡gina  do  s’tio  eletr™nico  da  Prefeitura  Municipal  de 
Taquaritinga: http://www.taquaritinga.sp.gov.br o resultado do Chamamento Pœblico, relacionando-
se as OSCs cujos projetos foram selecionados nos termos deste Edital. 

9.2.1. Divulgado o resultado do Chamamento Pœblico, os demais participantes do certame poder‹o 
interpor recurso, no prazo de 3 (três) dias œteis contados da divulgaç‹o. 

9.2.2. A petiç‹o de recurso observar‡ os seguintes requisitos: 

I - ser‡ dirigida ˆ Comiss‹o de Seleç‹o e protocolada no local e endereço indicados no item 7.3.1 
deste Edital; 
II - trar‡ o nome, qualiÞcaç‹o e endereço da recorrente; 
III - conter‡ exposiç‹o clara e completa das raz›es do inconformismo. 

9.3.  Etapa 6:  Parecer  do  —rg‹o tŽcnico,  homologaç‹o do  resultado do  Chamamento  Pœblico  e 
assinatura do instrumento de parceria. A celebraç‹o do termo de fomento depender‡ da adoç‹o das 
providências previstas na legislaç‹o de regência, dentre elas a emiss‹o do parecer tŽcnico a que se 
refere o artigo 35, inciso V, da Lei federal no 13.019, de 2014. A celebraç‹o do termo de fomento 
depender‡ da aprovaç‹o do Plano de Trabalho por parte da Comiss‹o de Seleç‹o. 

9.3.1. O selecionado ser‡, ent‹o, notiÞcado a comparecer, por intermŽdio de seu representante legal, 
no prazo de 5 (cinco) dias œteis, para assinatura do Termo de Fomento. 

9.3.2. Celebrado o Termo de Fomento, o secret‡rio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social convocar‡ a Comiss‹o de Monitoramento e Avaliaç‹o e designar‡ o respectivo gestor (art. 2o, 
incisos VI e XI da Lei federal no 13.019, de 2014). 

10. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA PARCERIA 

10.1 A parceria a ser celebrada ter‡ vigência de 6 (seis) meses. 

10.2.  Assinado o Termo de Fomento,  ser‡ providenciada a publicaç‹o do respectivo extrato no 
Di‡rio OÞcial do Munic’pio, observando-se, de outra parte, o disposto no artigo 10 e no par‡grafo 
œnico do artigo 11 da Lei federal no 13.019, de 2014, quando couber. 
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11. DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1. Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de dúvidas na interpretação deste Edital e de seus 
anexos, deverão ser encaminhados com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data-limite para 
envio da proposta. 

11.2.  Os  pedidos  de  esclarecimentos  não  suspendem  os  prazos  previstos  no  Edital.  Os 
esclarecimentos serão prestados pela Comissão de Seleção. 

11.3. Eventual modiÞcaç‹o no Edital, decorrente de pedido de esclarecimento, ensejar‡ divulgaç‹o 
pela mesma forma que se deu o texto original,  estendendo-se o prazo inicialmente estabelecido 
somente quando a alteração afetar a formulação das propostas ou o princípio da isonomia. 

11.4.  Os  casos  omissos  e  as  situações  não  previstas  no  presente  Edital  serão  decididos  pela 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, observadas as disposiç›es legais e os princ’pios 
que regem a Administraç‹o Pœblica. 

11.5. O proponente Ž respons‡vel pela Þdelidade e legitimidade das informaç›es prestadas e dos 
documentos  apresentados  em  qualquer  etapa  do  processo  de  seleç‹o.  A falsidade  de  qualquer 
documento apresentado ou a inverdade das informaç›es nele contidas poder‡ acarretar a eliminaç‹o 
da proposta apresentada, a aplicaç‹o das sanç›es administrativas cab’veis e a comunicaç‹o do fato 
ˆs autoridades competentes, inclusive para apuraç‹o do cometimento de eventual crime. A par disso, 
caso a descoberta da falsidade ou inverdade ocorra ap—s a celebraç‹o da parceria, o fato poder‡ dar 
ensejo ˆ rescis‹o do instrumento, rejeiç‹o das contas e/ou aplicaç‹o das sanç›es de que trata o art. 
73 da Lei n° 13.019, de 2014, às OSCs. 

11.6. A Administraç‹o Pœblica municipal n‹o cobrar‡ dos participantes taxa para participar deste 
Chamamento Pœblico. 

11.7.  Todos  os  custos  decorrentes  da  elaboraç‹o  das  propostas  e  quaisquer  outras  despesas 
correlatas  ˆ  participaç‹o  no  Chamamento  Pœblico  ser‹o  de  inteira  responsabilidade  dos 
participantes do certame, n‹o cabendo nenhuma remuneraç‹o, apoio ou indenizaç‹o por parte da 
Administraç‹o Pœblica municipal.

 11.8. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante: 

Anexo I - Plano de Trabalho

Anexo II - Planilha Orçament‡ria e Cronograma de Desembolso

Anexo III - Declaraç‹o de atendimento aos requisitos da Lei 13.019/2014; 

Anexo IV Ð Declaraç‹o de condiç›es materiais; 
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Anexo V – Declaração, da OSC, sobre a não existência em seu quadro diretivo de agentes públicos 
ou políticos; 

Anexo VI - Declaração de que não haverá contratação ou remuneração de agentes públicos;

Anexo VII - Minuta do Termo de Fomento;

Anexo VIII - Ofício de envio / checklist 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Edital de Chamamento Público para Termo de Fomento SEMDS no 001/2018

PLANO DE TRABALHO 

DESCRIÇÃO TÉCNICA DO PROJETO

3 RESUMO DAS INFORMAÇÕES

A Local/Endereço e/ou Região de Atuação do Projeto:  

B Objetivo Geral:  

C Resumo do projeto:  

D Nº de beneficiários (direto) atendidos:

E Custo total:

F Duração do projeto (nº meses): 7

2 INSTITUIÇÃO OU ENTIDADE PROPONENTE DO PROJETO

Nome:

CNPJ nº:

Endereço: Nº: Complemento.:

Bairro: Cidade: Taquaritinga Estado: SP CEP: 15.900-000

Telefone: Fax: E-mail: 

Endereço Internet: 

Nome Técnico pelo Projeto:

Telefone: Fax: E-mail:

1 IDENTIFICAÇÃO

A NOME DO PROJETO:  

B ÁREA DE ATUAÇÃO:
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2.1. Histórico da organização 
   

1. Identificação do projeto:   

1.1. Instituição proponente:  

1.2 CNPJ:

1.3 Banco: 001 - Banco do Brasil 1.4 Agência: 1.5 Conta:

1.6 Site: 

1.7 Certificações:  
CRCE (   )                   CEBAS (   )                        
Utilidade Pública Estadual       (   )             Utilidade Pública Municipal  (   ) 
CMAS (   )                Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (   )  
Conselho Municipal de Saúde (   )           Conselho Municipal de Educação (   )

1.8 Nome do Responsável legal:  

1.9 RG: 1.10 Órgão Expedidor:

2 - Apresentação da Organização
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3.2. Justificativa 

   

3.3. Caracterizaç‹o socioecon™mica da regi‹o e do serviço a ser qualiÞcado
   

3.4. Abrangência Geográfica 

4. Objetivos do Projeto

4.1. Objetivo Geral 

4.2. Objetivo (s) Espec’Þco (s)  

5. BeneÞci‡rios - pœblico alvo a ser abrangido 

5.1. BeneÞci‡rios Diretos (especiÞcar) 

5.2. BeneÞci‡rios Indiretos (especiÞcar) 

6. Metodologia

7. Contrapartida Social 

8. Resultados Esperados 

9. Processo de Monitoramento e Avaliaç‹o 

3. Apresentação do Projeto

3.1. Nome do Projeto 
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10. Recursos Humanos: 

9.1 Processo de Monitoramento e Avaliação (indicadores qualitativos e quantitativos)

Resultado(s) Indicadores qualitativos Indicadores 
quantitativos

Meios de Verificação

Formação Profissional 
(cargo) Função no projeto

Nº de 
horas/

semanal

Vínculo 
(CLT, prestador serviços, 

voluntário)
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11. Cronograma de execução do projeto (especificar mês a mês as atividades desenvolvidas)

Plano de Trabalho Anual

Atividades/Mês 1 2 3 4 5 6 7

Taquaritinga, xx de xxxxxxxxx de 2018

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Cargo / Função do Representante 
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Planilha Orçamentária

1 - Nº 2 - Item 3 - Detalhamento 3 - Quant. 4 - Unidade 5 - Duração 6 - Valor Un 7 - Total

1 - Recursos Humanos - Contratação de Equipe Técnica

1.1 Coordenador Pedagógico Profissional responsável por fazer o gerenciamento dos recursos humanos, 
dar apoio técnico à equipe……

1 Serviço 6 R$ 1.200,00 R$ 7.200,00

1.2 R$ 0,00
1.3 R$ 0,00
1.4 R$ 0,00
1.5 R$ 0,00
1.6 R$ 0,00
1.7 R$ 0,00
1.8 R$ 0,00
1.9 R$ 0,00
1.10 R$ 0,00

Subtotal R$ 7.200,00
2 - Encargos Sociais - Despesas e Provisões de Recursos Humanos

2.1 Obrigações Sociais 
Coordenador de Pedagogico Referente à Provisão: 20% INSS (empregado) + 5% ISS 1 Serviço 6 R$ 300,00 R$ 1.800,00

2.2 R$ 0,00
2.3 R$ 0,00
2.4 R$ 0,00
2.5 R$ 0,00

Subtotal R$ 1.800,00
3 - Materiais - Despesas com Materiais de Consumo e Expediente 

3.1 Alimentos A alimentação será reservada para alunos, professores e equipe técnica… 1 Verba 6 R$ 600,00 R$ 3.600,00
3.2 R$ 0,00
3.3 R$ 0,00
3.4 R$ 0,00

Subtotal R$ 3.600,00
4 - Uniformes - Despesas com Uniformes / Camisetas

4.1 Camisetas As camisetas serão entregues gratuitamente à todas as crianças…. 1 Unidade 120 R$ 16,90 R$ 2.028,00
R$ 0,00
R$ 0,00

 Edital de Chamamento Público para Termo de Fomento SEMDS no 001/2018

�1



Município de Taquaritinga – Estado de São Paulo
www.taquaritinga.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/taquaritinga

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 	 Quinta-feira, 05 de abril de 2018						      Ano III | Edição nº 521						      Página 24 de 190

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE TAQUARITINGA 

												            Conforme Lei Municipal nº 4.081, de 08 de novembro de 2013

R$ 0,00

Subtotal R$ 2.028,00
5 - Divulgação - Despesas com Materiais de Divulgação

5.1 Flyers Flyers (papel couchê 115g – 4x0 cores – tam. 24x16 cm. Consiste em ser um 
material de rápida visualização para divulgação… 1 Unidade 1000 R$ 0,60 R$ 600,00

5.2 R$ 0,00
5.3 R$ 0,00
5.4 R$ 0,00

Subtotal R$ 600,00
6 - Administração - Despesas Administrativas e Prestação e Contas

6.1 Contabilidade Contratação de empresa especializada em contabilidade… 1 Unidade 6 R$ 200,00 R$ 1.200,00
R$ 0,00
R$ 0,00
R$ 0,00

Subtotal R$ 1.200,00
7 - Manutenção - Despesas de Manutenção Administrativa

7.1 Água Referente a despesas com o uso de saneamento básico (água) 1 Serviço 6 R$ 60,00 R$ 360,00
7.2 R$ 0,00
7.3 R$ 0,00
7.4 R$ 0,00

Subtotal R$ 360,00
TOTAL PROJETO R$ 16.788,00

Taquaritinga, xx de xxxxxxxx de 2018

Nome completo do representante legal 
Cargo / Função
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Cronograma de Desembolso

1 - Nº 2 - Item Mês 1 Mês 2 Mês 3 Mês 4 Mês 5 Mês 6 7 - Total

1 - Recursos Humanos - Contratação de Equipe Técnica
1.1 Coordenador Pedagógico R$ 1.200,00 R$ 1.200,00 R$ 1.200,00 R$ 1.200,00 R$ 1.200,00 R$ 1.200,00 R$ 7.200,00
1.2 R$ 0,00
1.3 R$ 0,00
1.4 R$ 0,00
1.5 R$ 0,00
1.6 R$ 0,00
1.7 R$ 0,00
1.8 R$ 0,00
1.9 R$ 0,00

1.10 R$ 0,00

Subtotal R$ 7.200,00
2 - Encargos Sociais - Despesas e Provisões de Recursos Humanos

2.1 Obrigações Sociais 
Coordenador de Pedagogico R$ 300,00 R$ 300,00 R$ 300,00 R$ 300,00 R$ 300,00 R$ 300,00 R$ 1.800,00

2.2 R$ 0,00
2.3 R$ 0,00
2.4 R$ 0,00
2.5 R$ 0,00

Subtotal R$ 1.800,00
3 - Materiais - Despesas com Materiais de Consumo e Expediente 

3.1 Alimentos R$ 600,00 R$ 600,00 R$ 600,00 R$ 600,00 R$ 600,00 R$ 600,00 R$ 3.600,00
3.2 R$ 0,00
3.3 R$ 0,00
3.4 R$ 0,00

Subtotal R$ 3.600,00
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4 - Uniformes - Despesas com Uniformes / Camisetas
4.1 Camisetas R$ 0,00 R$ 2.028,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 2.028,00

R$ 0,00
R$ 0,00
R$ 0,00

Subtotal R$ 2.028,00
5 - Divulgação - Despesas com Materiais de Divulgação

5.1 Flyers R$ 600,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 600,00
5.2 R$ 0,00
5.3 R$ 0,00
5.4 R$ 0,00

Subtotal R$ 600,00
6 - Administração - Despesas Administrativas e Prestação e Contas

6.1 Contabilidade R$ 200,00 R$ 200,00 R$ 200,00 R$ 200,00 R$ 200,00 R$ 200,00 R$ 1.200,00
R$ 0,00
R$ 0,00
R$ 0,00

Subtotal R$ 1.200,00
7 - Manutenção - Despesas de Manutenção Administrativa

7.1 Água R$ 60,00 R$ 60,00 R$ 60,00 R$ 60,00 R$ 60,00 R$ 60,00 R$ 360,00
7.2 R$ 0,00
7.3 R$ 0,00
7.4 R$ 0,00

Subtotal R$ 360,00
TOTAL PROJETO R$ 16.788,00

Taquaritinga, xx de xxxxxxxx de 2018

Nome completo do representante legal 
Cargo / Função
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Papel Timbrado da Entidade

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE AOS REQUISITOS PARA CELEBRAÇÃO DO 
TERMO DE FOMENTO E DE QUE NÃO INCORRE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA 

LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA PARA A ASSINATURA DO INSTRUMENTO DE 
PARCERIA 

Declaro que a [identiÞcaç‹o organizaç‹o da sociedade civil Ð OSC] atende a todos 

os requisitos previstos na Lei federal no 13.019, de 2014, para celebração do termo de fomento, e 

que a entidade e seus dirigentes não incorrem em nenhuma das hipóteses previstas na legislação de 

regência impeditivas da formalização da aludida parceria. 

Cidade, xx de xxxxxxxx de 2018. 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 
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Papel Timbrado da Entidade

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO SOBRE CONDIÇÕES MATERIAIS 

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea “c, e respectivo § 5o, 

da Lei federal no 13.019, de 2014, que a [identiÞcaç‹o organizaç‹o da sociedade civil Ð OSC], 

contratará,  com  recursos  da  parceria,  os  materiais  e  recursos  humanos  necessários  para  o 

desenvolvimento das atividades previstas e o cumprimento das metas estabelecidas. 

Cidade, xx de xxxxxxxx de 2018. 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 
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Papel Timbrado da Entidade

ANEXO V 

DECLARAÇÃO ATUALIZADA ACERCA DA EXISTÊNCIA OU NÃO NO QUADRO 
DIRETIVO DA OSC DE AGENTES POLÍTICOS DE PODER, DE MEMBROS DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO OU DE DIRIGENTE DE ÓRGÃO OU ENTIDADE DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Declaro, em conformidade com o art. 39, caput, inciso III, da Lei federal no 13.019, 

de 2014, que a [identiÞcaç‹o organizaç‹o da sociedade civil Ð OSC], não possui no seu  quadro 

diretivo agentes políticos de Poder, de membros do Ministério Público ou de dirigente de órgão ou 

entidade da Administração Pública celebrante, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros 

ou parentes, atŽ o segundo grau, em linha reta, colateral ou por aÞnidade. 

Cidade, xx de xxxxxxxx de 2018. 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 
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Papel Timbrado da Entidade

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO ATUALIZADA DE QUE NÃO HAVERÁ CONTRATAÇÃO OU 
REMUNERAÇÃO A QUALQUER TÍTULO, PELA OSC, COM OS RECURSOS 

REPASSADOS, DE SERVIDOR OU EMPREGADO PÚBLICO, INCLUSIVE AQUELE 
QUE EXERÇA CARGO EM COMISSÃO OU FUNÇÃO DE CONFIANÇA DE ÓRGÃO OU 

ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA CELEBRANTE 

Declaro, em conformidade com o art. 45, caput, inciso II, da Lei federal no 13.019, 

de 2014, que a [identiÞcaç‹o organizaç‹o da sociedade civil Ð OSC], não contratará ou remunerará 

a qualquer título, com os recursos repassados, servidor ou empregado público, inclusive aquele que 

exerça cargo em comiss‹o ou funç‹o de conÞança de —rg‹o ou entidade da Administraç‹o Pœblica 

celebrante, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo grau, em 

linha reta, colateral ou por aÞnidade. 

Cidade, xx de xxxxxxxx de 2018. 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 
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ANEXO VII 
MINUTA DE TERMO DE FOMENTO 

TERMO  DE  FOMENTO  QUE  ENTRE  SI 
CELEBRAM A PREFEITURA DE TAQUARITINGA, 
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE  DESENVOLVIMENTO  SOCIAL,  E  A 
[ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE  CIVIL], 
OBJETIVANDO  A EXECUÇÃO  DE  [OBJETO  DA 
PARCERIA],  COM  RECURSOS  DA  DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA DA PASTA 

A Prefeitura de Taquaritinga, por sua Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, com sede na 
Rua xxxxxxxxx, no xxxxx, xxxxxxx, Taquaritinga, SP, inscrita no CNPJ/MF sob no xx.xxx.xxx/
xxxx-xx,  representada  neste  ato,  por  seu  titular,  XXXXXXXXXXXX,  portador  da  cédula  de 
identidade  RG  n.o  XX.XXX.XXX-X  e  inscrito  no  CPF/MF  sob  n.o  XXX.XXX.XXX-XX, 
devidamente autorizado na forma do [ato que autoriza a celebração], publicado na edição de XX/
XX/XXXX do Di‡rio OÞcial do Munic’pio, doravante MUNICÍPIO,  e [ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL], com sede [logradouro, número, bairro, cidade, Estado], inscrita no CNPJ/
MF  sob  n.o  XX.XXX.XXX/XXXX-XX,  representada  neste  ato,  por  seu  [cargo  do  dirigente  / 
procurador], [NOME COMPLETO DO DIRIGENTE/PROCURADOR], portador da cédula de 
identidade RG n.o XX.XXX.XXX-X e inscrito no CPF/MF sob n.o XXX.XXX.XXX-XX, doravante 
OSC, com fundamento no que dispõem a Lei Federal n.o 13.019, de 31 de julho de 2014, e suas 
alteraç›es,  resolvem  Þrmar  o  presente  Termo  de  Fomento,  que  ser‡  regido  pelas  cl‡usulas  e 
condições que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O  presente  Termo  de  Fomento,  decorrente  de  Chamamento  Público  para  Termo  de  Fomento 
SEMDS no 001/2018, tem por objeto a execução do projeto XXXXX, com emprego de recursos da 
dotação orçamentária da pasta, consoante o plano de trabalho, parte integrante indissociável deste 
ajuste (Anexo I). 

PARÁGRAFO ÚNICO - O plano de trabalho poderá ser revisto para alteração de valores ou de 
metas,  mediante  termo  aditivo,  respeitada  a  legislação  vigente  e  após  proposta  previamente 
justiÞcada pela OSC e acolhida em parecer tŽcnico favor‡vel do —rg‹o competente ratiÞcado pelo 
Titular da Secretaria, vedada alteração do objeto. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 

São responsabilidades e obrigações, além de outros compromissos assumidos por meio deste termo 
e respectivo plano de trabalho, os previstos na Lei Federal n.o 13.019, de 31 de julho de 2014, e 
legislação e regulamentação aplicáveis à espécie: 

I - DO MUNICÍPIO: 

(a) elaborar e conduzir a execução da política 

(b)  emanar  diretrizes  sobre  a  política  pública  a  ser  executada  por  meio  do  presente  termo, 
estabelecendo conceitos e critérios de qualidade a serem observados pela OSC; 

(c) acompanhar, supervisionar e Þscalizar a execuç‹o do objeto deste termo, devendo zelar pelo 
alcance dos resultados pactuados e pela correta aplicação dos recursos repassados; 

(d) prestar apoio necessário e indispensável à OSC para que seja alcançado o objeto da parceria em 
toda sua extensão e no tempo devido; 

(e) repassar ˆ OSC os recursos Þnanceiros previstos para a execuç‹o do objeto da parceria,  de 
acordo com o cronograma de desembolsos previsto, que guardará consonância com as metas, fases 
ou etapas de execução do objeto; 

(f) manter, em seu sítio eletrônico, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de 
trabalho, até 180 (cento e oitenta) dias após o respectivo encerramento; 

(g) publicar, no Di‡rio OÞcial do Munic’pio, extrato deste termo e de seus aditivos, contendo, pelo 
menos, o nome do gestor da parceria e do signatário representante da OSC; 

(h) instituir Comiss‹o de Monitoramento e Avaliaç‹o (CMA), por ato da autoridade competente, a 
ser publicado no Di‡rio OÞcial do Munic’pio;

(i) emitir relatório técnico de monitoramento de avaliação da parceria;

(j) analisar os relat—rios gerenciais Þnanceiros e de resultados;

(k)  analisar  as  prestações  de  contas  encaminhadas  pela  OSC  de  acordo  com  a  legislação  e 
regulamentação aplicáveis;

(l) disponibilizar na íntegra, em seu site eletrônico, o teor deste termo e de seus aditivos, bem como 
de todos os relat—rios gerenciais de resultados e da CMA, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 
data de suas assinaturas; 

(m) viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação de recursos; 

(n) divulgar pela internet os meios para apresentação de denúncia sobre a aplicação irregular dos 
recursos transferidos. 
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II - DA OSC: 

(a) apresentar relat—rios de execuç‹o do objeto e de execuç‹o Þnanceira, elaborados por meio de 
formul‡rios pr—prios constantes do s’tio eletr™nico do MUNICêPIO;

(b) prestar contas, por meio de formul‡rios pr—prios constantes do s’tio eletr™nico do MUNICêPIO, 
da totalidade das operaç›es patrimoniais e resultados da parceria, de acordo com a legislaç‹o e 
regulamentaç‹o aplic‡veis; 

(c) executar o plano de trabalho, na forma do artigo 35-A, da Lei Federal n.o 13.019, de 31 de julho 
de 2014 - bem como aplicar os recursos pœblicos e gerir os bens pœblicos com observ‰ncia aos 
princ’pios da legalidade,  da legitimidade,  da impessoalidade,  da moralidade,  da publicidade,  da 
economicidade, da eÞciência e da eÞc‡cia; 

(d)  zelar  pela  boa  qualidade  das  aç›es  e  serviços  prestados,  buscando  alcançar  os  resultados 
pactuados de forma otimizada; 

(e)  observar,  no  transcorrer  da  execuç‹o de  suas  atividades,  todas  as  orientaç›es  emanadas  do 
MUNICêPIO; 

(f)  responsabilizar-se,  integral  e  exclusivamente,  pela  contrataç‹o  e  pagamento  dos  encargos 
trabalhistas, previdenci‡rios, Þscais e comerciais relacionados ˆ execuç‹o do objeto, n‹o implicando 
responsabilidade solid‡ria ou subsidi‡ria do MUNICêPIO a inadimplência da OSC em relaç‹o ao 
referido pagamento,  os  ™nus  incidentes  sobre  o  objeto  da  parceria  ou os  danos  decorrentes  de 
restriç‹o ˆ sua execuç‹o; 

(g) divulgar, no seu site eletr™nico e em locais vis’veis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos 
em que  exerça  suas  aç›es,  na  forma  e  prazos  deÞnidos  pelo  MUNICêPIO,  todas  as  parcerias 
celebradas com esse œltimo, observando-se as informaç›es m’nimas exigidas e eventuais restriç›es 
de segurança que impeçam a sua divulgaç‹o, na forma da lei; 

(h) indicar pelo menos um representante para acompanhar os trabalhos da CMA, no prazo de 12 
(doze) dias contados da data de assinatura deste instrumento; 

(i) manter e movimentar os recursos Þnanceiros repassados para a execuç‹o do objeto da parceria 
em uma œnica e exclusiva conta banc‡ria, aberta junto ao Banco do Brasil, observado o disposto no 
artigo 51 da Lei Federal n.o 13.019, de 31 de julho de 2014; 

(j) manter registros, arquivos e controles cont‡beis espec’Þcos para os dispêndios relativos ao objeto 
da parceria; 

(k) permitir e facilitar o acesso de agentes do MUNICêPIO, membros dos conselhos gestores da 
pol’tica pœblica, quando houver, da CMA e demais —rg‹os de Þscalizaç‹o interna e externa a todos 
os  documentos  relativos  ˆ  execuç‹o  do  objeto  da  parceria,  prestando-lhes  todas  e  quaisquer 
informaç›es solicitadas, bem como aos locais de execuç‹o do objeto; 
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(l)  responsabilizar-se pela legalidade e regularidade das despesas realizadas para a execução do 
objeto  da  parceria,  pelo  que  responderá  diretamente  perante  o  MUNICÍPIO  e  demais  órgãos 
incumbidos da Þscalizaç‹o nos casos de descumprimento; 

(m)  responsabilizar-se,  exclusivamente,  pelo  gerenciamento  administrativo  e  Þnanceiro  dos 
recursos  recebidos,  inclusive  no que diz  respeito  às  despesas  de  custeio,  de  investimento  e  de 
pessoal. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO GESTOR DA PARCERIA 

O gestor far‡ a interlocuç‹o tŽcnica com a OSC, bem como o acompanhamento e a Þscalizaç‹o da 
execução  do  objeto  da  parceria,  devendo  zelar  pelo  seu  adequado  cumprimento  e  manter  o 
MUNICÍPIO informado sobre o andamento das atividades, competindo-lhe em especial: 

(a) acompanhar e Þscalizar a execuç‹o do objeto da parceria; 

(b)  informar  ao  seu  superior  hierárquico  a  existência  de  fatos  que  comprometam  ou  possam 
comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos 
recursos,  bem como as  providências  adotadas  ou  que  serão  adotadas  para  sanar  os  problemas 
detectados; 

(c)  emitir  parecer  tŽcnico  conclusivo  de  an‡lise  da  prestaç‹o  de  contas  Þnal,  levando  em 
consideração o teor do relatório técnico de monitoramento e avaliação.

CLÁUSULA QUARTA - DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO DE RESULTADOS 

Os resultados alcançados com a execução do objeto da parceria devem ser monitorados e avaliados 
sistematicamente  por  meio  de  relatórios  técnicos  emitidos  por  responsável  designado  pelo 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social em ato próprio, na forma do artigo 59, da Lei 
Federal n.o 13.019, de 31 de julho de 2014. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A periodicidade e a quantidade dos relatórios técnicos previstos no caput 
desta cláusula serão estipuladas pela CMA. 

CLÁUSULA QUINTA - DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

Compete à CMA: 

(a) homologar, independentemente da obrigatoriedade de apresentação de prestação de contas pela 
OSC, o relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o artigo 59, da Lei Federal n.o 
13.019, de 31 de julho de 2014; 
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(b) avaliar os resultados alcançados na execução do objeto da parceria, de acordo com informações 
constantes do relatório técnico de monitoramento e avaliação, e fazer recomendações para o alcance 
dos objetivos perseguidos; 

(c)  analisar  a  vinculação  dos  gastos  da  OSC  ao  objeto  da  parceria  celebrada,  bem  como  a 
razoabilidade desses gastos; 

(d) solicitar, quando necessário, reuniões extraordinárias e realizar visitas técnicas na OSC e no 
local de realizaç‹o do objeto da parceria com a Þnalidade de obter informaç›es adicionais que 
auxiliem no desenvolvimento dos trabalhos; 

(e)  solicitar  aos  demais  —rg‹os  do  MUNICêPIO  ou  ˆ  OSC  esclarecimentos  que  se  Þzerem 
necessários para subsidiar sua avaliação; 

(f)  emitir  relatório  conclusivo  sobre  os  resultados  alcançados  no  período,  contendo  a  nota  da 
parceria,  avaliaç‹o  das  justiÞcativas  apresentadas  no  relat—rio  tŽcnico  de  monitoramento  e 
avaliação, recomendações, críticas e sugestões; 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS 

O valor total da presente parceria é de R$ XXX.XXX,XX (valor da parceria por extenso), onerando: 
Fonte  XXXXXXXXX  (inserir  peça  orçamentaria)  –  Secretaria  Municipal  de  Desenvolvimento 
Social. 

§ 1.o  -  Os  recursos  Þnanceiros,  de  que  trata  o  caput  desta  cláusula,  serão  transferidos  à  OSC 
integralmente na forma da planilha orçamentaria constante do plano de trabalho. 

§ 2o - ƒ vedada a realizaç‹o de despesas, ˆ conta dos recursos destinados ˆ parceria, para Þnalidades 
diversas ao objeto pactuado, mesmo que em caráter de urgência. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

A OSC elaborará e apresentará ao MUNICÍPIO prestação de contas na forma discriminada nesta 
cláusula, observando-se o Capítulo IV, da Lei Federal n.o 13.019, de 31 de julho de 2014, e demais 
legislação e regulamentação aplicáveis. 

§ 1.o - Os originais das faturas, recibos, notas Þscais e quaisquer outros documentos comprobat—rios 
de despesas dever‹o ser emitidos em nome da OSC, devidamente identiÞcados com o nœmero do 
Processo XXXX/XXXX, e mantidos em sua sede, em arquivo e em boa ordem, à disposição dos 
—rg‹os de controle interno e externo, pelo prazo de 10 (dez) anos, contado do dia œtil subsequente 
ao da prestação de contas ou da tomada de contas especial pelo Tribunal de Contas do Estado, 
relativa ao exerc’cio da gest‹o, separando-se os de origem pœblica daqueles da pr—pria OSC. 
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§ 2.o - A prestação de contas e todos os atos que dela decorram dar-se-ão em plataforma eletrônica a 
ser disponibilizada no portal de parcerias da Prefeitura do Município de Taquaritinga, permitindo a 
visualização por qualquer interessado. 

§ 3.o  -  Até que se institua o portal  de que trata  o parágrafo anterior,  referida prestação e  atos 
subsequentes serão realizados na forma indicada pelo MUNICÍPIO, sendo utilizados, para tanto, os 
instrumentais disponíveis no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Taquaritinga. 

§ 4.o - Sem prejuízo da plena observância dos normativos apontados no caput desta cláusula, bem 
como das instruções oriundas da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, a OSC prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos 
recebidos no prazo de até noventa dias a partir do término da vigência da parceria, devendo sempre 
conter  a  documentação  comprobatória  (via  original  e  uma  cópia)  da  aplicação  dos  recursos 
recebidos mensalmente, conforme previsão no plano de trabalho, devidamente acompanhado dos 
relat—rios  de  execuç‹o  do  objeto  e  de  execuç‹o  Þnanceira;  extratos  banc‡rios  conciliados, 
evidenciando  a  movimentaç‹o  do  recurso  e  rentabilidade  do  per’odo;  relat—rio  de  receita  e  de 
despesas e, quando houver, relação nominal dos atendidos: 

§ 5.o - Apresentada a prestaç‹o de contas Þnal, emitir-se-‡ parecer:

(a) técnico, acerca da execução física e cumprimento dos objetivos da parceria. 
(b) Þnanceiro, acerca da correta e regular aplicaç‹o dos recursos da parceria. 

§ 6.o - Para Þns de comprovaç‹o dos gastos, n‹o ser‹o aceitas despesas efetuadas em data anterior 
ou posterior ao período de vigência da parceria. 

§ 7.o - Não poderão ser pagas com recursos da parceria, despesas em desacordo com o plano de 
trabalho, bem como aquelas decorrentes de multas, juros, taxas ou mora, referentes a pagamentos 
ou recolhimentos fora do prazo e a título de taxa de administração. 

§ 8.o - A falta de prestação de contas nas condições estabelecidas nesta cláusula e na legislação 
aplicável, ou a sua desaprovação pelos órgãos competentes do MUNICÍPIO, implicará a suspensão 
das liberações subsequentes, até a correção das impropriedades ocorridas. 

§ 9.o - A responsabilidade da OSC pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenci‡rios, Þscais 
e  comerciais  relativos  ao  funcionamento  da  instituição  e  à  execução  do  objeto  da  parceria  é 
exclusiva, não se caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária do MUNICÍPIO pelos 
respectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência desta parceria é de 7 (sete) meses, a partir da data de sua assinatura. 
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§ 1.o  -  No mínimo trinta  dias  antes  de  seu término,  havendo motivo relevante  e  interesse  dos 
partícipes, a parceria poderá ter seu prazo de execução prorrogado para cumprir o plano de trabalho, 
mediante termo aditivo e prévia autorização do Secretário Municipal de Desenvolvimento Social, 
respeitada a legislaç‹o vigente, ap—s proposta previamente justiÞcada pela OSC e autorizaç‹o do 
Titular da Secretaria, baseada em parecer técnico favorável do órgão competente. 

§ 2.o  -  O munic’pio prorrogar‡ de of’cio a vigência da parceria quando der causa ao atraso na 
liberaç‹o dos recursos, limitada a prorrogaç‹o ao exato per’odo do atraso veriÞcado. 

CLÁUSULA NONA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 

A presente parceria poder‡, a qualquer tempo, ser denunciada por qualquer dos part’cipes mediante 
notiÞcaç‹o escrita com antecedência de 60 (sessenta) dias e ser‡ rescindido por infraç‹o legal ou 
descumprimento das obrigaç›es assumidas, ou pela superveniência de norma legal ou fato que o 
torne jur’dica, material ou formalmente inexequ’vel. 

§ 1.o - Ocorrendo a rescis‹o ou a denœncia do presente ajuste, MUNICêPIO e OSC responder‹o 
pelas obrigações assumidas até a data de assinatura do respectivo termo de encerramento, devendo a 
OSC apresentar ao MUNICêPIO, no prazo de atŽ 30 (trinta) dias, a documentaç‹o comprobat—ria do 
cumprimento das obrigaç›es assumidas atŽ aquela data. 

§  2.o  -  Havendo  ind’cios  fundados  de  malversaç‹o  do  recurso  pœblico,  o  MUNICêPIO dever‡ 
instaurar Tomada de Contas Especial, para apurar irregularidades que tenham motivado a rescis‹o 
da parceria. 

§ 3.o - Quando da conclus‹o, denœncia, rescis‹o ou extinç‹o do presente ajuste, n‹o tendo ocorrido a 
utilizaç‹o total dos recursos Þnanceiros recebidos do MUNICêPIO, Þca a OSC obrigada a restituir, 
no  prazo  improrrog‡vel  de  30  (trinta)  dias  contados  da  data  do  evento,  os  saldos  Þnanceiros 
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicaç›es Þnanceiras, acrescidos 
de  correção  monetária  e  de  juros  de  mora,  devendo  encaminhar  o  respectivo  comprovante  de 
depósito bancário à Secretaria Municipal Desenvolvimento Social. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES 

Este termo poder‡ ser alterado, mediante termo aditivo, em qualquer de suas cl‡usulas e condiç›es, 
exceto no que tange ao seu objeto, de comum acordo, desde que tal interesse seja manifestado por 
qualquer dos part’cipes,  previamente e por escrito,  observado o disposto no par‡grafo œnico da 
Cl‡usula Primeira. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES 

Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei Federal 
n.o 13.019, de 31 de julho de 2014 e da legislaç‹o espec’Þca, o MUNICêPIO poder‡, garantida a 
prŽvia defesa, aplicar ˆ OSC as sanç›es previstas no artigo 73 da Lei Federal n.o 13.019, de 31 de 
julho de 2014. 

§ 1.o - Aplicadas as sanç›es previstas no caput desta cl‡usula, dever‹o ser as mesmas registradas no 
portal de parcerias com organizaç›es da sociedade civil. 

§  2.o  -  Enquanto  n‹o  implantado  o  portal  de  que  trata  o  par‡grafo  anterior,  as  sanç›es  ser‹o 
registradas no s’tio eletr™nico da Prefeitura Municipal de Taquaritinga. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Acordam as partes, ainda, em estabelecer as condiç›es seguintes. 

§ 1.o - Os trabalhadores contratados pela OSC n‹o guardam qualquer v’nculo empregat’cio com o 
MUNICêPIO,  inexistindo,  tambŽm,  qualquer  responsabilidade  desse  œltimo  em  relaç‹o  ˆs 
obrigaç›es trabalhistas e demais encargos assumidos pela OSC. 

§ 2.o - O MUNICêPIO n‹o responde, subsidi‡ria ou solidariamente, pela ausência de cumprimento 
das  obrigaç›es  Þscais,  trabalhistas,  previdenci‡rias  e  comerciais  assumidas  pela  OSC,  n‹o  se 
responsabilizando, ainda, por eventuais demandas judiciais.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

Fica  eleito  o  Foro  da  Comarca  de  Taquaritinga  para  dirimir  quaisquer  quest›es  resultantes  da 
execução  ou  da  interpretação  deste  instrumento  e  que  não  puderem  ser  resolvidas 
administrativamente. 

E, por estarem de acordo com as cl‡usulas e condiç›es ajustadas, Þrmam o presente termo, em 2 
(duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que produza os efeitos 
legais.

Taquaritinga, xx de xxxxxxx de 2018

Nome do responsável pela pasta / Prefeito Municipal
Secret‡rio Municipal de Desenvolvimento Social / 

Prefeito Municipal

Nome do Dirigente / Procurador da OSC
cargo do dirigente / procurador da OSC
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Testemunhas

________________________________________
Nome:
RG.: 
CPF.: 

________________________________________
Nome:
RG.: 
CPF.: 
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xx de xxxxxxxxxxx de 2018 
À Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 
Assunto: Edital de Chamamento Público para Termo de Fomento SEMDS no 001/2018 
Referente: (inserir o nome do projeto) 

	 	 De acordo com o que preconiza o artigo 7.3.1 do presente edital, 

encaminhamos o respectivo projeto de proponência da (o) nome do proponente: 

( X ) Plano de Trabalho; 

( X ) Planilha Orçamentária; 

( X ) Cronograma de Desembolso; 

( X ) Cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exigências 
previstas no art. 33 da Lei federal n° 13.019, de 2014; 

( X ) Ata de eleição do quadro dirigente atual; 

( X ) Cópia do RG, CPF e comprovante de residência do representante legal; 

( X ) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; 

( X ) Cópia de documento que comprove que a organização da sociedade civil funciona no 
endereço por ela declarado, como conta de consumo ou contrato de locação; 

( X ) C—pia do CertiÞcado de Registro no Conselho Municipal de Assistência Social; 

( X ) comprovante(s) de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto 
de natureza semelhante de, no mínimo, um ano de capacidade técnica e operacional, 
consistente(s) em atestado(s) ou instrumento(s) de parceria(s) Þrmado(s) com —rg‹o(s) ou 
entidade(s) da administração pública, organismos internacionais, empresas ou outras 
organizações da sociedade civil; 

( X ) Relatório de Atividades do Ano de 2017; 

( X ) CertiÞcado de Regularidade Cadastral de Entidades Ð CRCE para as entidades de que 
trata o Decreto no 57.501, de 8 de novembro de 2011 (art. 4o, § 3o, item 1, do Decreto no 
61.981, de 2016); 

( X ) Comprovante de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal;  

( X ) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual; 
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( X ) Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS-CRF);  

( X ) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de Débitos Relativos a Créditos 
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;  

( X ) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

( X ) Relação nominal atualizada dos dirigentes da organização da sociedade civil, conforme 
o estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão 
expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - 
CPF de cada um deles; 

( X ) 3 (três) últimos Balanços Patrimoniais e Demonstrativos de Resultado do Exercício; 

( X ) declaração do representante legal da organização da sociedade civil com informação de 
que a OSC atende aos requisitos para celebração do termo de fomento e que a entidade e 
seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei n° 
13.019, de 2014, conforme modelo constante do Anexo III; 

( X ) declaração do representante legal da organização da sociedade civil sobre a detenção 
de condições materiais por parte da OSC para a execução do termo de fomento ou sobre a 
previsão de contratar tais recursos, conforme modelo constante do Anexo IV; 

( X ) declaração atualizada acerca da existência ou não no quadro diretivo da OSC de 
agentes políticos de Poder, de membros do Ministério Público ou de dirigente de órgão ou 
entidade da Administração Pública celebrante, bem como seus respectivos cônjuges, 
companheiros ou parentes, atŽ o segundo grau, em linha reta, colateral ou por aÞnidade, 
conforme modelo constante do Anexo V;  

( X ) declaração atualizada de que não haverá contratação ou remuneração a qualquer título, 
pela OSC, com os recursos repassados, de servidor ou empregado público, inclusive aquele 
que exerça cargo em comiss‹o ou funç‹o de conÞança de —rg‹o ou entidade da 
Administração Pública celebrante, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou 
parentes, atŽ o segundo grau, em linha reta, colateral ou por aÞnidade, conforme modelo 
constante do Anexo VI. 

( X ) CD ou Pendrive dos documentos elaborados. 

Cordialmente, 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 
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Edital de Chamamento Público para Termo de Fomento SEMDS no 002/2018

A  Prefeitura  de  Taquaritinga,  por  intermédio  da  Secretaria  Municipal  de 
Desenvolvimento Social,  com fulcro na Lei  federal  n°  13.019,  de  31 de julho de 2014 e  suas 
alterações, torna público o presente Edital de Chamamento Público visando à seleção de projetos a 
serem Þnanciados integralmente com recursos da pasta, dentro dos limites estabelecidos pela Lei 
Municipal n.o 4.481, de 26 de dezembro de 2017 (LOA), para vigência no exercício de 2018 e 
apresentados por organizações da sociedade civil sediadas ou não neste município, interessados em 
celebrar termo de fomento, tendo por objeto o desenvolvimento de atividades ou ações de Proteção 
Social Especial de Média Complexidade nos termos da Lei federal n.o 8.742, de 7 de dezembro de 
1993 – Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS) e Resolução CNAS n.o 109, de 11 de novembro 
de 2009. 

1. PROPÓSITO DO CHAMAMENTO PÚBLICO

1.1. A Þnalidade do presente Chamamento Pœblico Ž a seleç‹o de propostas para celebraç‹o de 
parcerias  com  a  Prefeitura  de  Taquaritinga,  por  intermédio  da  Secretaria  Municipal  de 
Desenvolvimento  Social,  com  organizações  da  sociedade  civil  (OSCs)  sediadas  neste  ou  não 
munic’pio,  mediante  formalizaç‹o  de  termos  de  fomento,  para  a  consecuç‹o  de  Þnalidade  de 
interesse  pœblico  e  rec’proco,  envolvendo  a  transferência  de  recursos  Þnanceiros  das  dotaç›es 
orçamentárias da pasta, dentro dos limites estabelecidos pela Lei Municipal n.o 4.481, de 26 de 
dezembro de 2017 (LOA), para vigência no exercício de 2018 conforme condições estabelecidas 
neste Edital.

1.2. Entende-se por propostas os projetos que abranjam atividades ou ações a serem desenvolvidas 
em determinado período de tempo, limitado a 7 (sete) meses, e que envolvam o desenvolvimento de 
atividades ou ações de Proteção Social Especial de Média Complexidade nos termos da Lei federal 
n.o 8.742, de 7 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS) e Resolução 
CNAS  n.o  109,  de  11  de  novembro  de  2009  em  conformidade  com  as  Políticas  Públicas  da 
Assistência Social da cidade de Taquaritinga e que sejam inovadoras ou complementares a essas 
políticas.

1.3.  Os  projetos  selecionados  ser‹o  Þnanciados  exclusivamente  com  recursos  da  dotaç‹o 
orçamentaria da pasta,  dentro dos limites estabelecidos pela Lei  Municipal  n.o  4.481,  de 26 de 
dezembro de 2017 (LOA), para vigência no exercício de 2018

2. OBJETO

2.1. As parcerias a que alude o item 1 terão por objeto o desenvolvimento de atividades ou ações:

I - Serviços de Proteç‹o Social Especial de MŽdia Complexidade para Pessoas com DeÞciência 
Visual e Auditiva.
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3. JUSTIFICATIVA

De acordo com o artigo 1º  da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 "A assistência social, direito 
do cidadão e dever do Estado, é Política de Seguridade Social não contributiva, que provê os 
mínimos sociais, realizada através de um conjunto integrado de ações de iniciativa pública e da 
sociedade, para garantir o atendimento às necessidades básicas".

A assistência social tem por objetivos:

I - a proteção social, que visa à garantia da vida, à redução de danos e à prevenção da incidência de 
riscos, especialmente:

a) a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;

b) o amparo às crianças e aos adolescentes carentes;

c) a promoção da integração ao mercado de trabalho;

d) a habilitaç‹o e reabilitaç‹o das pessoas com deÞciência e a promoç‹o de sua integraç‹o ˆ vida 
comunitária; e

e) a garantia de 1 (um) sal‡rio-m’nimo de benef’cio mensal ˆ pessoa com deÞciência e ao idoso que 
comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família;

II - a vigilância socioassistencial, que visa a analisar territorialmente a capacidade protetiva das 
famílias e nela a ocorrência de vulnerabilidades, de ameaças, de vitimizações e danos;

III - a defesa de direitos, que visa a garantir o pleno acesso aos direitos no conjunto das provisões 
socioassistenciais.

A Lei nº 13.019/14, de abrangência nacional, entrou em vigor em 23 de janeiro de 2016 para União, 
Estados e Distrito Federal, e aplicável a partir de 1º de janeiro de 2017 aos Municípios.

A partir de então, as transferências voluntárias de recursos dos Entes Federados (União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios) para as OSCs, será efetivada através de novos instrumentos jurídicos: 
Termo de Fomento, Termo de Colaboração e Acordo de Cooperação.

Considerando a enorme relevância de projetos que abrangem e envolvam o desenvolvimento de 
atividades ou ações de Proteção Social Especial de Média Complexidade, principalmente no tocante 
ao atendimento especializado de pessoas com DeÞciência Visual e Auditiva, Ž de suma import‰ncia 
a publicaç‹o do aludido edital, a Þm de que sejam selecionados os projetos que ser‹o objeto de 
parcerias,  pois  isso  garantirá  o  fortalecimento  das  Políticas  Públicas  de  Assistência  Social  no 
município de Taquaritinga.
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4. PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO

4.1. Poderão participar deste Chamamento Público:
a) as organizaç›es da sociedade civil (OSCs), assim consideradas aquelas deÞnidas pelo art. 2¡, 
inciso I,  al’neas "a" e "c", da Lei federal n¡ 13.019, de 2014 (com a redaç‹o dada pela Lei n¡ 
13.204, de 2015) sediadas ou n‹o no munic’pio de Taquaritinga, com cadastro ativo na Receita 
Federal do Brasil ˆ no m’nimo 2 (dois) anos.

5. REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO INSTRUMENTO 

5.1. Para a celebraç‹o do termo de fomento, a OSC dever‡ atender aos seguintes requisitos: 

a)  ter  objetivos  estatut‡rios  ou regimentais  voltados ˆ  promoç‹o de atividades  e  Þnalidades  de 
relevância pública e social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser pactuado (art. 
33, caput, inciso I, e art. 35, caput, inciso III, da Lei federal n¡ 13.019, de 2014); 

b) ser  regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que,  em caso de 
dissoluç‹o da entidade, o respectivo patrim™nio l’quido ser‡ transferido a outra pessoa jur’dica de 
igual natureza que preencha os requisitos da Lei federal n¡ 13.019, de 2014, e cujo objeto social 
seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta (art. 33, caput, inciso III, da Lei n¡ 13.019, de 
2014); 

c)  ser  regida  por  normas  de  organização interna  que  prevejam,  expressamente,  escrituração  de 
acordo  com  os  princípios  fundamentais  de  contabilidade  e  com  as  Normas  Brasileiras  de 
Contabilidade (art. 33, caput, inciso IV, da Lei federal n¡ 13.019, de 2014);

d)  possuir,  no  m’nimo,  2  (dois)  anos  de  existência  no  munic’pio  de  Taquaritinga  ou  em  seu 
município  sede,  com  cadastro  ativo,  comprovados  por  meio  de  documentação  emitida  pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jur’dica - CNPJ 
(art. 33, caput, inciso V, al’nea "a", da Lei federal n¡ 13.019, de 2014); 

e) possuir experiência prŽvia na realizaç‹o, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza 
semelhante,  pelo prazo m’nimo de 1 (um) ano (art.  33,  inciso V, al’nea ÒbÓ,  da Lei  federal  n¡ 
13.019, de 2014, e artigo 4¡, ¤ 3¡, item 2, do Decreto no 61.981, de 2016);
 

f) possuir condições materiais, abrangendo recursos humanos, para o desenvolvimento do objeto da 
parceria e o cumprimento das metas estabelecidas ou, alternativamente, prever a sua contratação 
com recursos da parceria, tudo a ser atestado mediante declaração do representante legal da OSC, 
conforme Anexo IV - Declaraç‹o sobre Condiç›es Materiais; 

g)  deter  capacidade  tŽcnica  e  operacional  para  o  desenvolvimento  do  objeto  da  parceria  e  o 
cumprimento das metas estabelecidas (art. 33, caput, inciso V, al’nea ÒcÓ, da Lei federal no 13.019, 
de 2014); 
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h) apresentar certid›es de regularidade Þscal, previdenci‡ria, tribut‡ria, de contribuiç›es, de d’vida 
ativa e trabalhista (art. 34, caput, inciso II, da Lei n¡ 13.019, de 2014);

i) c—pia do estatuto registrado e eventuais alteraç›es (art. 34, caput, inciso III, da Lei federal no 
13.019, de 2014);

j)  apresentar  c—pia  da  ata  de  eleiç‹o  do  quadro  dirigente  atual,  bem  como  relaç‹o  nominal 
atualizada  dos  dirigentes  da  entidade,  com  endereço,  telefone,  endereço  de  correio  eletr™nico, 
nœmero e —rg‹o expedidor da carteira de identidade e nœmero de registro no Cadastro de Pessoas 
F’sicas - CPF de cada um deles (art. 34, caput, incisos V e VI, da Lei federal n¡ 13.019, de 2014); 

k) comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de c—pia de documento 
h‡bil, a exemplo de conta de consumo ou contrato de locaç‹o (art. 34, caput, inciso VII, da Lei 
federal n¡ 13.019, de 2014); 

l)  n‹o  esteja  regularmente  constitu’da  ou,  se  estrangeira,  n‹o  esteja  autorizada  a  funcionar  no 
territ—rio nacional (art. 39, caput, inciso I, da Lei federal n¡ 13.019, de 2014); 

m) esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada (art. 39, caput, 
inciso II, da Lei federal n¡ 13.019, de 2014); 

n) tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do MinistŽrio Pœblico, ou dirigente de 
—rg‹o ou entidade da Administraç‹o Pœblica municipal, estendendo-se a vedaç‹o aos respectivos 
c™njuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por aÞnidade, atŽ o segundo grau, 
exceto em relaç‹o ˆs entidades que, por sua pr—pria natureza, sejam constitu’das pelas autoridades 
referidas. N‹o s‹o considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de direitos e de 
pol’ticas pœblicas (art. 39, caput, inciso III e ¤¤ 5¡ e 6¡, da Lei federal n¡ 13.019, de 2014); 

o) tenha tido as contas rejeitadas pela administraç‹o pœblica nos œltimos 5 (cinco) anos, exceto se 
foi sanada a irregularidade que motivou a rejeiç‹o e quitados os dŽbitos eventualmente imputados, 
ou foi reconsiderada ou revista a decis‹o pela rejeiç‹o, ou, ainda, a apreciaç‹o das contas estiver 
pendente de decis‹o sobre recurso com efeito suspensivo (art. 39, caput, inciso IV, da Lei federal n¡ 
13.019, de 2014); 
 
p) tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de 
Contas de qualquer esfera da Federaç‹o, em decis‹o irrecorr’vel, nos œltimos 8 (oito) anos (art. 39, 
caput, inciso VI, da Lei federal n¡ 13.019, de 2014). 

6. COMISSÃO DE SELEÇÃO 

6.1.  A Comiss‹o  de  Seleç‹o  Ž  o  —rg‹o  colegiado  destinado  a  processar  e  julgar  o  presente 
Chamamento  Pœblico,  composta  por  5  (cinco)  membros,  1  representante  da  sociedade  civil,  1 
representante  do  Departamento  Jur’dico  Municipal,  1  representante  da  Secretaria  Municipal  de 
Desenvolvimento Social, 1 representante do Poder Legislativo e 1 representante do Gabinete da 
Prefeitura Municipal ou por ele indicado, a ser constitu’da por ato publicado no Di‡rio OÞcial do 
Munic’pio atŽ a data da publicaç‹o dos projetos inscritos. 
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6.2. Deverá se declarar impedido membro da Comissão de Seleção que tenha, nos últimos 5 (cinco) 
anos, mantido relação jurídica com, ao menos, uma das organizações sociais da sociedade civil 
participantes do Chamamento Público (art. 27, § 2° e 3°, da Lei federal n° 13.019, de 2014). 

6.3. A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta a continuidade do 
processo de seleção. 

6.4. ConÞgurado o impedimento, o membro impedido dever‡ ser imediatamente substitu’do por 
membro que possua qualiÞcaç‹o equivalente ˆ do substitu’do, sem necessidade de divulgaç‹o de 
novo Edital (art. 27, § 2° e 3°, da Lei federal n° 13.019, de 2014). 

6.5. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar assessoramento técnico 
de especialista (parecerista) que não seja membro desse colegiado. 

6.6.  A Comiss‹o  de  Seleç‹o  poder‡  realizar,  a  qualquer  tempo,  diligências  para  veriÞcar  a 
autenticidade das informações e  documentos apresentados pelas  entidades concorrentes  ou para 
esclarecer dúvidas e omissões, observados, em qualquer situação, os princípios da isonomia, da 
impessoalidade e da transparência. 

7. DO PROCESSO DE SELEÇÃO 

7.1. O processo de seleção observará as seguintes etapas: 

ESTAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA DATAS

1 Publicação do Edital de Chamamento Público 4 de abril

2 Envio das propostas de 5 de abril à 7 de maio

3 Lista de Propostas Apresentadas/ Protocoladas 9 de maio

4 Etapa de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. de 14 de maio à 18 de 
maio

5 Divulgação do resultado preliminar 22 de maio

6 Prazo para interposição de Recurso de 23 de maio à 25 de 
maio 

7 Divulgaç‹o do resultado Þnal 29 de maio

8 Início das assinaturas dos Termos de Fomento 4 de junho



 Quinta-feira, 05 de abril de 2018				    Ano III | Edição nº 521			   Página 47 de 190

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE TAQUARITINGA 

								      
Conforme Lei Municipal nº 4.081, de 08 de novembro de 2013

Município de Taquaritinga – Estado de São Paulo
www.taquaritinga.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/taquaritinga

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

7.2. Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público. 

7.2.1.  Publicado  o  Edital  no  Di‡rio  OÞcial  do  Munic’pio,  o  mesmo  ser‡  divulgado  no  s’tio 
eletr™nico da Prefeitura Municipal, com antecedência m’nima de 30 (trinta) dias da data prevista 
para o encerramento do prazo para a apresentaç‹o das propostas, nos termos do artigo 26 da Lei 
federal n¡ 13.019, de 2016.

7.3. Etapa 2: Envio das propostas pelas organizaç›es da sociedade civil:

7.3.1.  As propostas dever‹o ser  apresentadas atŽ o dia 7 de maio de 2018,  das 7h ˆs 13h,  em 
envelope  lacrado no Setor  de  Protocolo  da  Prefeitura  Municipal  de  Taquaritinga,  na  Praça  Dr. 
Hor‡cio Ramalho, 160 - centro, contendo os seguintes dizeres: 

Edital de Chamamento Pœblico SEMDS no 002/2018 Ð Proposta de Plano de Trabalho. 

Raz‹o Social do Proponente: 

CNPJ do Proponente:

Nome do Projeto:

7.3.2 A proposta dever‡ ser encaminhada em uma œnica via, impressa em papel A4, com todas as 
folhas rubricadas e numeradas sequencialmente e, ao Þnal, ser assinada pelo representante legal do 
proponente. TambŽm deve ser entregue uma c—pia em vers‹o digital (CD ou pen drive) da proposta. 

7.3.3. Ap—s o prazo limite para apresentaç‹o das propostas, nenhuma outra ser‡ recebida, assim 
como  n‹o  ser‹o  aceitos  adendos  ou  esclarecimentos  que  n‹o  forem  expl’cita  e  formalmente 
solicitados pela Comiss‹o de Seleç‹o.
 
7.3.4. Cada proponente poder‡ apresentar apenas uma proposta.

7.3.5.  As  propostas  dever‹o  conter,  no  m’nimo,  os  seguintes  elementos,  observadas  as  demais 
orientaç›es constantes do Anexo I: 

a) identiÞcaç‹o do Proponente, endereço completo da sede, CNPJ, data da constituiç‹o da entidade 
(se o caso), telefone Þxo, e-mail e Þnalidade estatut‡ria (quando cab’vel), bem como o nome, RG, 
CPF, endereço residencial completo do representante legal da OSC, telefone Þxo e e-mail do seu 
representante legal; 

b) descriç‹o dos objetivos gerais e espec’Þcos do programa, inclusive com indicaç‹o das aç›es e 
atividades de acordo com a Resoluç‹o CNAS n.o 109, de 11 de novembro de 2009 que estabelece a 
TipiÞcaç‹o  Nacional de Serviços Socioassistenciais; 

c) relaç‹o das atividades que ser‹o executadas, metas a serem atingidas e indicadores que aferir‹o o 
seu cumprimento; 
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d) cronograma de execução das atividades; 

e) informações sobre a equipe a ser alocada para o desenvolvimento das atividades, indicando a 
qualiÞcaç‹o proÞssional, as atribuiç›es e responsabilidades das diversas ‡reas, alŽm do nœmero de 
pessoas que ser‡ empregado e o critŽrio de distribuiç‹o de pessoal; 

f) indicação do valor global anual do plano de trabalho e seu detalhamento mensal em planilhas; 

g) cronograma de desembolso Þnanceiro;
 

i) descriç‹o das experiências prŽvias na realizaç‹o de atividades ou projetos relacionados ao objeto 
da parceria que se pretende formalizar ou de natureza semelhante, informando sua duraç‹o, local, 
abrangência, beneÞci‡rios, alŽm de outros dados que se mostrarem pertinentes, comprovadas pelo 
registro no CMAS. 

7.4. Etapa 3: Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. 

7.4.1.  Nesta etapa,  de car‡ter  eliminat—rio e classiÞcat—rio,  a Comiss‹o de Seleç‹o analisar‡ as 
propostas apresentadas. A an‡lise e julgamento de cada proposta ser‡ realizada pela Comiss‹o de 
Seleç‹o, que ter‡ total independência tŽcnica. 

7.4.2. A Comiss‹o de Seleç‹o ter‡ o prazo estabelecido no item 7.1 para conclus‹o do julgamento 
das propostas e divulgação do resultado preliminar do processo de seleção. 

7.4.3.  As  propostas  dever‹o  conter  informaç›es  que  atendam  aos  critŽrios  de  julgamento 
estabelecidos na Tabela constante no item 7.4.4. 

7.4.4. A avaliaç‹o individualizada e a pontuaç‹o ser‹o feitas com base nos critŽrios de julgamento 
apresentados no quadro a seguir: 

 

CRITÉRIOS TÉCNICOS DE AVALIAÇÃO DOS PROJETOS

Critérios de Julgamento Metodologia de Pontuação Pontuação Max. Por item 

(A) Adequação da proposta aos 
objetivos do edital em que se insere a 
parceria: a proposta revela 
adequação da normativa preconizada 
na Resolução CNAS n.o 109, de 11 de 
novembro de 2009.

- Grau pleno de adequação (até 
10 pontos); 

- Grau satisfatório de 
adequação (até 5 pontos); 
- Não atendimento ou 
atendimento insatisfatório do 
requisito de adequação (0.0). 

30 pontos 


 Informações sobre as atividades a 
serem executadas, metas a serem 
atingidas e os indicadores que 
aferirão o seu cumprimento: a 
proposta detalha as atividades, metas 
a serem atingidas e indicadores de 
seu cumprimento.

- Grau pleno de adequação (até 
10 pontos); 

- Grau satisfatório de 
adequação (até 5 pontos); 
- Não atendimento ou 
atendimento insatisfatório do 
requisito de adequação (0.0). 

20 pontos 
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7.4.5. As propostas ser‹o classiÞcadas em ordem decrescente, de acordo com a pontuaç‹o total 
obtida com base na Tabela acima, assim considerada a mŽdia aritmŽtica das notas lançadas por cada 
um dos membros da Comiss‹o de Seleç‹o, em relaç‹o a cada um dos critŽrios de julgamento. 

7.4.6. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate ser‡ feito com base na maior 
pontuaç‹o obtida no somat—rio do critŽrio de julgamento (A). Persistindo a situaç‹o de igualdade, o 
desempate  ser‡  feito  com base  na  maior  pontuaç‹o  obtida,  sucessivamente,  no  somat—rio  dos 
critŽrios  de julgamento (B)  e  (C).  Caso essas  regras  n‹o solucionem o empate,  a  quest‹o ser‡ 
decidida por sorteio. 

7.5. Etapa 4: Divulgaç‹o do Resultado. A administraç‹o pœblica divulgar‡ o resultado do processo 
de seleç‹o no Di‡rio OÞcial do Munic’pio constante na p‡gina do s’tio eletr™nico da Prefeitura 
Municipal de Taquaritinga: http://www.taquaritinga.sp.gov.br

8. DOS RECURSOS A SEREM DISPONIBILIZADOS  

8.1. O valor global para o Þnanciamento dos projetos enquadrados no presente edital com recursos 
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, ser‡ de  R$ 100.000,00 (cem mil reiais) para 7 
(sete) meses de execuç‹o do projeto, divididos em duas categorias:

(C) Apresentação do cronograma 
para a execução das atividades: a 
proposta vem acompanhada de 
cronograma de execução 
contemplando todas as atividades a 
serem desenvolvidas no âmbito do 
ajuste a ser celebrado.

- Grau pleno de adequação (até 
10 pontos); 

- Grau satisfatório de 
adequação (até 5 pontos); 
- Não atendimento ou 
atendimento insatisfatório do 
requisito de adequação (0.0). 

20 pontos 


(D) Informações sobre a equipe a ser 
alocada para o desenvolvimento das 
atividades: a proposta contém 
informações precisas sobre a equipe 
que será disponibilizada para as 
atividades relativas ao programa 
social objeto da parceria, indicando a 
qualiÞcaç‹o proÞssional, as 
atribuições e responsabilidades das 
diversas áreas, além do número de 
pessoas que será empregado e o 
critério de distribuição de pessoal 
para a execução das atividades 
inerentes ao ajuste a ser formalizado.

- Grau pleno de adequação (até 
10 pontos); 

- Grau satisfatório de 
adequação (até 5 pontos); 
- Não atendimento ou 
atendimento insatisfatório do 
requisito de adequação (0.0). 

15 pontos 


(E) Contrapartida Social da OSC: a 
OSC oferece contrapartida em 
serviços ao CREAS.

- Grau pleno de adequação (até 
10 pontos); 

- Grau satisfatório de 
adequação (até 5 pontos); 
- Não atendimento ou 
atendimento insatisfatório do 
requisito de adequação (0.0). 

15 pontos 
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1. Unidade institucional de atendimento ˆ pessoas com DeÞciência Auditiva ÉÉÉ.. R$ 50.000,00

2. Unidade institucional de atendimento ˆ pessoas com DeÞciência Visual É..ÉÉÉ R$ 50.000,00

8.2. Ser‡ exigido para cada instituiç‹o a comprovaç‹o do atendimento m’nimo mensal de 10 (dez) 
pessoas.

8.3. As OSCs participantes do presente edital, n‹o poder‹o concorrer simultaneamente em outros 
editais publicados no mesmo mês.

9.  DA COMPROVAÇÃO  DOS  REQUISITOS  PARA CELEBRAÇÃO  DO  TERMO  DE 

FOMENTO 
9.1. As OSCs dever‹o comprovar o cumprimento dos requisitos previstos no inciso I do caput do 
art. 2¡, nos incisos I a V do caput do art. 33 e nos incisos II a VII do caput do art. 34 da Lei federal 
n¡ 13.019, de 2014, e a n‹o ocorrência de hip—teses que incorram nas vedaç›es de que trata o art. 39 
do  referido  diploma  legal,  que  ser‹o  veriÞcados  por  meio  da  apresentaç‹o  dos  seguintes 
documentos no ato da entrega do projeto: 
I - c—pia do estatuto registrado e suas alteraç›es, em conformidade com as exigências previstas no 
art. 33 da Lei federal n¡ 13.019, de 2014;

II - comprovante de inscriç‹o no Cadastro Nacional da Pessoa Jur’dica - CNPJ, emitido no s’tio 
eletr™nico oÞcial da Secretaria da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a organizaç‹o da 
sociedade civil existe h‡, no m’nimo, dois anos com cadastro ativo; 

III - comprovante (s) de experiência prŽvia na realizaç‹o do objeto da parceria ou de objeto de 
natureza semelhante de, no m’nimo, um ano de capacidade tŽcnica e operacional, consistente(s) em 
atestado  (s)  ou  instrumento(s)  de  parceria(s)  Þrmado(s)  com  —rg‹o(s)  ou  entidade(s)  da 
administraç‹o pœblica, organismos internacionais, empresas ou outras organizaç›es da sociedade 
civil;

IV - certiÞcado de Regularidade Cadastral de Entidades Ð CRCE para as entidades de que trata o 
Decreto no 57.501, de 8 de novembro de 2011 (art. 4o, ¤ 3o, item 1, do Decreto no 61.981, de 2016); 

V - comprovante de inscriç‹o no Cadastro de Contribuintes Municipal; 

VI - certid‹o de regularidade de dŽbito com a Fazenda Estadual;

VII - certid‹o de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

VIII  -  certid‹o negativa,  ou  positiva  com efeitos  de  negativa,  de  DŽbitos  Relativos  a  CrŽditos 
Tribut‡rios Federais e ˆ D’vida Ativa da Uni‹o; 

IX - certid‹o Negativa de DŽbitos Trabalhistas - CNDT; 
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X  -  relação  nominal  atualizada  dos  dirigentes  da  organização  da  sociedade  civil,  conforme  o 
estatuto,  com endereço,  telefone,  endereço de correio  eletrônico,  número e  órgão expedidor  da 
carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF de cada um deles; 

XI - cópia de documento que comprove que a organização da sociedade civil funciona no endereço 
por ela declarado, como conta de consumo ou contrato de locação; 

XII - declaração do representante legal da organização da sociedade civil com informação de que a 
OSC atende aos requisitos para celebração do termo de fomento e que a entidade e seus dirigentes 
não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei n° 13.019, de 2014, conforme 
modelo constante do Anexo IV;

XIII -  declaração do representante legal da organização da sociedade civil  sobre a detenção de 
condições materiais por parte da OSC para a execução do termo de fomento ou sobre a previsão de 
contratar tais recursos, conforme modelo constante do Anexo V; 

XIV - ata de eleição do quadro dirigente atual;

XV - certiÞcado de cadastro no Conselho Municipal de Assistência Social no munic’pio sede.

9.1.2. No momento da veriÞcaç‹o do cumprimento dos requisitos para a celebraç‹o de ajuste, a 
Administração Pública municipal deverá consultar ou validar as Certidões Negativas de Débitos - 
CNDs apresentadas. 

9.1.3. Caso se veriÞque irregularidade formal nos documentos apresentados ou se constate evento 
que impeça a celebração ou, ainda, quando certidões em nome da proponente estiverem com prazo 
de  vigência  expirado  e  novas  n‹o  estiverem  dispon’veis  eletronicamente,  a  organizaç‹o  da 
sociedade  civil  ou  Munic’pio  interessado  ser‡  comunicado  do  fato  e  instado  a  regularizar  sua 
situação, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, sob pena de não celebração da avença. 

9.1.4. Na hip—tese de, ap—s o prazo para regularizaç‹o de documentaç‹o, a OSC selecionada que 
n‹o atender ˆs exigências previstas no Edital ser‡ desclassiÞcada. 

9.2. Etapa 5: Divulgaç‹o do resultado Þnal do Chamamento Pœblico para celebraç‹o da parceria, 
seguida da abertura de prazo para interposiç‹o de recursos. Nesta Etapa, ser‡ divulgado no Di‡rio 
OÞcial  do  Munic’pio  constante  na  p‡gina  do  s’tio  eletr™nico  da  Prefeitura  Municipal  de 
Taquaritinga: http://www.taquaritinga.sp.gov.br o resultado do Chamamento Pœblico, relacionando-
se as OSCs cujos projetos foram selecionados nos termos deste Edital. 

9.2.1. Divulgado o resultado do Chamamento Pœblico, os demais participantes do certame poder‹o 
interpor recurso, no prazo de 3 (três) dias œteis contados da divulgaç‹o. 
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9.2.2. A petição de recurso observará os seguintes requisitos: 

I - será dirigida à Comissão de Seleção e protocolada no local e endereço indicados no item 7.3.1 
deste Edital; 
II - trar‡ o nome, qualiÞcaç‹o e endereço da recorrente; 
III - conterá exposição clara e completa das razões do inconformismo. 

9.3.  Etapa 6:  Parecer  do  órgão técnico,  homologação do  resultado do  Chamamento  Público  e 
assinatura do instrumento de parceria. A celebração do termo de fomento dependerá da adoção das 
providências previstas na legislação de regência, dentre elas a emissão do parecer técnico a que se 
refere o artigo 35, inciso V, da Lei federal no 13.019, de 2014. A celebração do termo de fomento 
dependerá da aprovação do Plano de Trabalho por parte da Comissão de Seleção. 

9.3.1. O selecionado ser‡, ent‹o, notiÞcado a comparecer, por intermŽdio de seu representante legal, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, para assinatura do Termo de Fomento. 

9.3.2. Celebrado o Termo de Fomento, o secretário da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social convocará a Comissão de Monitoramento e Avaliação e designará o respectivo gestor (art. 2o, 
incisos VI e XI da Lei federal no 13.019, de 2014). 

10. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA PARCERIA 

10.1 A parceria a ser celebrada terá vigência de 6 (seis) meses. 

10.2.  Assinado o Termo de Fomento,  será providenciada a publicação do respectivo extrato no 
Di‡rio OÞcial do Munic’pio, observando-se, de outra parte, o disposto no artigo 10 e no par‡grafo 
único do artigo 11 da Lei federal no 13.019, de 2014, quando couber. 

11. DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1. Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de dúvidas na interpretação deste Edital e de seus 
anexos, dever‹o ser encaminhados com antecedência m’nima de 10 (dez) dias da data-limite para 
envio da proposta. 

11.2.  Os  pedidos  de  esclarecimentos  não  suspendem  os  prazos  previstos  no  Edital.  Os 
esclarecimentos serão prestados pela Comissão de Seleção. 

11.3. Eventual modiÞcaç‹o no Edital, decorrente de pedido de esclarecimento, ensejar‡ divulgaç‹o 
pela mesma forma que se deu o texto original,  estendendo-se o prazo inicialmente estabelecido 
somente quando a alteraç‹o afetar a formulaç‹o das propostas ou o princ’pio da isonomia. 
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11.4.  Os  casos  omissos  e  as  situações  não  previstas  no  presente  Edital  serão  decididos  pela 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, observadas as disposições legais e os princípios 
que regem a Administração Pública. 

11.5. O proponente Ž respons‡vel pela Þdelidade e legitimidade das informaç›es prestadas e dos 
documentos  apresentados  em  qualquer  etapa  do  processo  de  seleç‹o.  A falsidade  de  qualquer 
documento apresentado ou a inverdade das informaç›es nele contidas poder‡ acarretar a eliminaç‹o 
da proposta apresentada, a aplicaç‹o das sanç›es administrativas cab’veis e a comunicaç‹o do fato 
às autoridades competentes, inclusive para apuração do cometimento de eventual crime. A par disso, 
caso a descoberta da falsidade ou inverdade ocorra ap—s a celebraç‹o da parceria, o fato poder‡ dar 
ensejo à rescisão do instrumento, rejeição das contas e/ou aplicação das sanções de que trata o art. 
73 da Lei n° 13.019, de 2014, às OSCs. 

11.6. A Administração Pública municipal não cobrará dos participantes taxa para participar deste 
Chamamento Público. 

11.7.  Todos  os  custos  decorrentes  da  elaboração  das  propostas  e  quaisquer  outras  despesas 
correlatas  à  participação  no  Chamamento  Público  serão  de  inteira  responsabilidade  dos 
participantes do certame, não cabendo nenhuma remuneração, apoio ou indenização por parte da 
Administração Pública municipal.

 11.8. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante: 

Anexo I - Plano de Trabalho

Anexo II - Planilha Orçamentária e Cronograma de Desembolso

Anexo III - Declaração de atendimento aos requisitos da Lei 13.019/2014; 

Anexo IV – Declaração de condições materiais; 

Anexo V – Declaração, da OSC, sobre a não existência em seu quadro diretivo de agentes públicos 
ou políticos; 

Anexo VI - Declaração de que não haverá contratação ou remuneração de agentes públicos;

Anexo VII - Minuta do Termo de Fomento;

Anexo VIII - Of’cio de envio / checklist.
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Edital de Chamamento Público para Termo de Fomento SEMDS no 002/2018

PLANO DE TRABALHO 

DESCRIÇÃO TÉCNICA DO PROJETO

3 RESUMO DAS INFORMAÇÕES

A Local/Endereço e/ou Região de Atuação do Projeto:  

B Objetivo Geral:  

C Resumo do projeto:  

D Nº de beneficiários (direto) atendidos:

E Custo total:

F Duração do projeto (nº meses): 7

2 INSTITUIÇÃO OU ENTIDADE PROPONENTE DO PROJETO

Nome:

CNPJ nº:

Endereço: Nº: Complemento.:

Bairro: Cidade: Taquaritinga Estado: SP CEP: 15.900-000

Telefone: Fax: E-mail: 

Endereço Internet: 

Nome Técnico pelo Projeto:

Telefone: Fax: E-mail:

1 IDENTIFICAÇÃO

A NOME DO PROJETO:  

B ÁREA DE ATUAÇÃO:
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2.1. Histórico da organização 
   

1. Identificação do projeto:   

1.1. Instituição proponente:  

1.2 CNPJ:

1.3 Banco: 001 - Banco do Brasil 1.4 Agência: 1.5 Conta:

1.6 Site: 

1.7 Certificações:  
CRCE (   )                   CEBAS (   )                        
Utilidade Pública Estadual       (   )             Utilidade Pública Municipal  (   ) 
CMAS (   )                Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (   )  
Conselho Municipal de Saúde (   )           Conselho Municipal de Educação (   )

1.8 Nome do Responsável legal:  

1.9 RG: 1.10 Órgão Expedidor:

2 - Apresentação da Organização
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3.2. Justificativa 

   

3.3. Caracterizaç‹o socioecon™mica da regi‹o e do serviço a ser qualiÞcado
   

3.4. Abrangência Geográfica 

4. Objetivos do Projeto

4.1. Objetivo Geral 

4.2. Objetivo (s) Espec’Þco (s)  

5. BeneÞci‡rios - pœblico alvo a ser abrangido 

5.1. BeneÞci‡rios Diretos (especiÞcar) 

5.2. BeneÞci‡rios Indiretos (especiÞcar) 

6. Metodologia

7. Contrapartida Social 

8. Resultados Esperados 

9. Processo de Monitoramento e Avaliaç‹o 

3. Apresentação do Projeto

3.1. Nome do Projeto 
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10. Recursos Humanos: 

9.1 Processo de Monitoramento e Avaliação (indicadores qualitativos e quantitativos)

Resultado(s) Indicadores qualitativos Indicadores 
quantitativos

Meios de Verificação

Formação Profissional 
(cargo) Função no projeto

Nº de 
horas/

semanal

Vínculo 
(CLT, prestador serviços, 

voluntário)
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11. Cronograma de execução do projeto (especificar mês a mês as atividades desenvolvidas)

Plano de Trabalho Anual

Atividades/Mês 1 2 3 4 5 6 7

Taquaritinga, xx de xxxxxxxxx de 2018

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Cargo / Função do Representante 
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Planilha Orçamentária

1 - Nº 2 - Item 3 - Detalhamento 3 - Quant. 4 - Unidade 5 - Duração 6 - Valor Un 7 - Total

1 - Recursos Humanos - Contratação de Equipe Técnica

1.1 Coordenador Pedagógico Profissional responsável por fazer o gerenciamento dos recursos humanos, 
dar apoio técnico à equipe……

1 Serviço 6 R$ 1.200,00 R$ 7.200,00

1.2 R$ 0,00
1.3 R$ 0,00
1.4 R$ 0,00
1.5 R$ 0,00
1.6 R$ 0,00
1.7 R$ 0,00
1.8 R$ 0,00
1.9 R$ 0,00
1.10 R$ 0,00

Subtotal R$ 7.200,00
2 - Encargos Sociais - Despesas e Provisões de Recursos Humanos

2.1 Obrigações Sociais 
Coordenador de Pedagogico Referente à Provisão: 20% INSS (empregado) + 5% ISS 1 Serviço 6 R$ 300,00 R$ 1.800,00

2.2 R$ 0,00
2.3 R$ 0,00
2.4 R$ 0,00
2.5 R$ 0,00

Subtotal R$ 1.800,00
3 - Materiais - Despesas com Materiais de Consumo e Expediente 

3.1 Alimentos A alimentação será reservada para alunos, professores e equipe técnica… 1 Verba 6 R$ 600,00 R$ 3.600,00
3.2 R$ 0,00
3.3 R$ 0,00
3.4 R$ 0,00

Subtotal R$ 3.600,00
4 - Uniformes - Despesas com Uniformes / Camisetas

4.1 Camisetas As camisetas serão entregues gratuitamente à todas as crianças…. 1 Unidade 120 R$ 16,90 R$ 2.028,00
R$ 0,00
R$ 0,00

 Edital de Chamamento Público para Termo de Fomento SEMDS no 002/2018
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R$ 0,00

Subtotal R$ 2.028,00
5 - Divulgação - Despesas com Materiais de Divulgação

5.1 Flyers Flyers (papel couchê 115g – 4x0 cores – tam. 24x16 cm. Consiste em ser um 
material de rápida visualização para divulgação… 1 Unidade 1000 R$ 0,60 R$ 600,00

5.2 R$ 0,00
5.3 R$ 0,00
5.4 R$ 0,00

Subtotal R$ 600,00
6 - Administração - Despesas Administrativas e Prestação e Contas

6.1 Contabilidade Contratação de empresa especializada em contabilidade… 1 Unidade 6 R$ 200,00 R$ 1.200,00
R$ 0,00
R$ 0,00
R$ 0,00

Subtotal R$ 1.200,00
7 - Manutenção - Despesas de Manutenção Administrativa

7.1 Água Referente a despesas com o uso de saneamento básico (água) 1 Serviço 6 R$ 60,00 R$ 360,00
7.2 R$ 0,00
7.3 R$ 0,00
7.4 R$ 0,00

Subtotal R$ 360,00
TOTAL PROJETO R$ 16.788,00

Taquaritinga, xx de xxxxxxxx de 2018

Nome completo do representante legal 
Cargo / Função
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Cronograma de Desembolso

1 - Nº 2 - Item Mês 1 Mês 2 Mês 3 Mês 4 Mês 5 Mês 6 7 - Total

1 - Recursos Humanos - Contratação de Equipe Técnica
1.1 Coordenador Pedagógico R$ 1.200,00 R$ 1.200,00 R$ 1.200,00 R$ 1.200,00 R$ 1.200,00 R$ 1.200,00 R$ 7.200,00
1.2 R$ 0,00
1.3 R$ 0,00
1.4 R$ 0,00
1.5 R$ 0,00
1.6 R$ 0,00
1.7 R$ 0,00
1.8 R$ 0,00
1.9 R$ 0,00

1.10 R$ 0,00

Subtotal R$ 7.200,00
2 - Encargos Sociais - Despesas e Provisões de Recursos Humanos

2.1 Obrigações Sociais 
Coordenador de Pedagogico R$ 300,00 R$ 300,00 R$ 300,00 R$ 300,00 R$ 300,00 R$ 300,00 R$ 1.800,00

2.2 R$ 0,00
2.3 R$ 0,00
2.4 R$ 0,00
2.5 R$ 0,00

Subtotal R$ 1.800,00
3 - Materiais - Despesas com Materiais de Consumo e Expediente 

3.1 Alimentos R$ 600,00 R$ 600,00 R$ 600,00 R$ 600,00 R$ 600,00 R$ 600,00 R$ 3.600,00
3.2 R$ 0,00
3.3 R$ 0,00
3.4 R$ 0,00

Subtotal R$ 3.600,00
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4 - Uniformes - Despesas com Uniformes / Camisetas
4.1 Camisetas R$ 0,00 R$ 2.028,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 2.028,00

R$ 0,00
R$ 0,00
R$ 0,00

Subtotal R$ 2.028,00
5 - Divulgação - Despesas com Materiais de Divulgação

5.1 Flyers R$ 600,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 600,00
5.2 R$ 0,00
5.3 R$ 0,00
5.4 R$ 0,00

Subtotal R$ 600,00
6 - Administração - Despesas Administrativas e Prestação e Contas

6.1 Contabilidade R$ 200,00 R$ 200,00 R$ 200,00 R$ 200,00 R$ 200,00 R$ 200,00 R$ 1.200,00
R$ 0,00
R$ 0,00
R$ 0,00

Subtotal R$ 1.200,00
7 - Manutenção - Despesas de Manutenção Administrativa

7.1 Água R$ 60,00 R$ 60,00 R$ 60,00 R$ 60,00 R$ 60,00 R$ 60,00 R$ 360,00
7.2 R$ 0,00
7.3 R$ 0,00
7.4 R$ 0,00

Subtotal R$ 360,00
TOTAL PROJETO R$ 16.788,00

Taquaritinga, xx de xxxxxxxx de 2018

Nome completo do representante legal 
Cargo / Função

 Edital de Chamamento Público para Termo de Fomento SEMDS no 002/2018
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Papel Timbrado da Entidade

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE AOS REQUISITOS PARA CELEBRAÇÃO DO 
TERMO DE FOMENTO E DE QUE NÃO INCORRE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA 

LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA PARA A ASSINATURA DO INSTRUMENTO DE 
PARCERIA 

Declaro que a [identiÞcaç‹o organizaç‹o da sociedade civil Ð OSC] atende a todos 

os requisitos previstos na Lei federal no 13.019, de 2014, para celebração do termo de fomento, e 

que a entidade e seus dirigentes não incorrem em nenhuma das hipóteses previstas na legislação de 

regência impeditivas da formalização da aludida parceria. 

Cidade, xx de xxxxxxxx de 2018. 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 
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Papel Timbrado da Entidade

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO SOBRE CONDIÇÕES MATERIAIS 

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea “c, e respectivo § 5o, 

da Lei federal no 13.019, de 2014, que a [identiÞcaç‹o organizaç‹o da sociedade civil Ð OSC], 

contratará,  com  recursos  da  parceria,  os  materiais  e  recursos  humanos  necessários  para  o 

desenvolvimento das atividades previstas e o cumprimento das metas estabelecidas. 

Cidade, xx de xxxxxxxx de 2018. 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 
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Papel Timbrado da Entidade

ANEXO V 

DECLARAÇÃO ATUALIZADA ACERCA DA EXISTÊNCIA OU NÃO NO QUADRO 
DIRETIVO DA OSC DE AGENTES POLÍTICOS DE PODER, DE MEMBROS DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO OU DE DIRIGENTE DE ÓRGÃO OU ENTIDADE DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Declaro, em conformidade com o art. 39, caput, inciso III, da Lei federal no 13.019, 

de 2014, que a [identiÞcaç‹o organizaç‹o da sociedade civil Ð OSC], não possui no seu  quadro 

diretivo agentes políticos de Poder, de membros do Ministério Público ou de dirigente de órgão ou 

entidade da Administração Pública celebrante, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros 

ou parentes, atŽ o segundo grau, em linha reta, colateral ou por aÞnidade. 

Cidade, xx de xxxxxxxx de 2018. 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 
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Papel Timbrado da Entidade

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO ATUALIZADA DE QUE NÃO HAVERÁ CONTRATAÇÃO OU 
REMUNERAÇÃO A QUALQUER TÍTULO, PELA OSC, COM OS RECURSOS 

REPASSADOS, DE SERVIDOR OU EMPREGADO PÚBLICO, INCLUSIVE AQUELE 
QUE EXERÇA CARGO EM COMISSÃO OU FUNÇÃO DE CONFIANÇA DE ÓRGÃO OU 

ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA CELEBRANTE 

Declaro, em conformidade com o art. 45, caput, inciso II, da Lei federal no 13.019, 

de 2014, que a [identiÞcaç‹o organizaç‹o da sociedade civil Ð OSC], não contratará ou remunerará 

a qualquer título, com os recursos repassados, servidor ou empregado público, inclusive aquele que 

exerça cargo em comiss‹o ou funç‹o de conÞança de —rg‹o ou entidade da Administraç‹o Pœblica 

celebrante, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo grau, em 

linha reta, colateral ou por aÞnidade. 

Cidade, xx de xxxxxxxx de 2018. 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 
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ANEXO VII 
MINUTA DE TERMO DE FOMENTO 

TERMO  DE  FOMENTO  QUE  ENTRE  SI 
CELEBRAM A PREFEITURA DE TAQUARITINGA, 
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE  DESENVOLVIMENTO  SOCIAL,  E  A 
[ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE  CIVIL], 
OBJETIVANDO  A EXECUÇÃO  DE  [OBJETO  DA 
PARCERIA],  COM  RECURSOS  DA  DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA DA PASTA 

A Prefeitura de Taquaritinga, por sua Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, com sede na 
Rua xxxxxxxxx, no xxxxx, xxxxxxx, Taquaritinga, SP, inscrita no CNPJ/MF sob no xx.xxx.xxx/
xxxx-xx,  representada  neste  ato,  por  seu  titular,  XXXXXXXXXXXX,  portador  da  cédula  de 
identidade  RG  n.o  XX.XXX.XXX-X  e  inscrito  no  CPF/MF  sob  n.o  XXX.XXX.XXX-XX, 
devidamente autorizado na forma do [ato que autoriza a celebração], publicado na edição de XX/
XX/XXXX do Di‡rio OÞcial do Munic’pio, doravante MUNICÍPIO,  e [ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL], com sede [logradouro, número, bairro, cidade, Estado], inscrita no CNPJ/
MF  sob  n.o  XX.XXX.XXX/XXXX-XX,  representada  neste  ato,  por  seu  [cargo  do  dirigente  / 
procurador], [NOME COMPLETO DO DIRIGENTE/PROCURADOR], portador da cédula de 
identidade RG n.o XX.XXX.XXX-X e inscrito no CPF/MF sob n.o XXX.XXX.XXX-XX, doravante 
OSC, com fundamento no que dispõem a Lei Federal n.o 13.019, de 31 de julho de 2014, e suas 
alteraç›es,  resolvem  Þrmar  o  presente  Termo  de  Fomento,  que  ser‡  regido  pelas  cl‡usulas  e 
condições que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O  presente  Termo  de  Fomento,  decorrente  de  Chamamento  Público  para  Termo  de  Fomento 
SEMDS no 002/2018, tem por objeto a execução do projeto XXXXX, com emprego de recursos da 
dotação orçamentária da pasta, consoante o plano de trabalho, parte integrante indissociável deste 
ajuste (Anexo I). 

PARÁGRAFO ÚNICO - O plano de trabalho poderá ser revisto para alteração de valores ou de 
metas,  mediante  termo  aditivo,  respeitada  a  legislação  vigente  e  após  proposta  previamente 
justiÞcada pela OSC e acolhida em parecer tŽcnico favor‡vel do —rg‹o competente ratiÞcado pelo 
Titular da Secretaria, vedada alteração do objeto. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 

São responsabilidades e obrigações, além de outros compromissos assumidos por meio deste termo 
e respectivo plano de trabalho, os previstos na Lei Federal n.o 13.019, de 31 de julho de 2014, e 
legislação e regulamentação aplicáveis à espécie: 

I - DO MUNICÍPIO: 

(a) elaborar e conduzir a execução da política 

(b)  emanar  diretrizes  sobre  a  política  pública  a  ser  executada  por  meio  do  presente  termo, 
estabelecendo conceitos e critérios de qualidade a serem observados pela OSC; 

(c) acompanhar, supervisionar e Þscalizar a execuç‹o do objeto deste termo, devendo zelar pelo 
alcance dos resultados pactuados e pela correta aplicação dos recursos repassados; 

(d) prestar apoio necessário e indispensável à OSC para que seja alcançado o objeto da parceria em 
toda sua extensão e no tempo devido; 

(e) repassar ˆ OSC os recursos Þnanceiros previstos para a execuç‹o do objeto da parceria,  de 
acordo com o cronograma de desembolsos previsto, que guardará consonância com as metas, fases 
ou etapas de execução do objeto; 

(f) manter, em seu sítio eletrônico, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de 
trabalho, até 180 (cento e oitenta) dias após o respectivo encerramento; 

(g) publicar, no Di‡rio OÞcial do Munic’pio, extrato deste termo e de seus aditivos, contendo, pelo 
menos, o nome do gestor da parceria e do signatário representante da OSC; 

(h) instituir Comiss‹o de Monitoramento e Avaliaç‹o (CMA), por ato da autoridade competente, a 
ser publicado no Di‡rio OÞcial do Munic’pio;

(i) emitir relatório técnico de monitoramento de avaliação da parceria;

(j) analisar os relat—rios gerenciais Þnanceiros e de resultados;

(k)  analisar  as  prestações  de  contas  encaminhadas  pela  OSC  de  acordo  com  a  legislação  e 
regulamentação aplicáveis;

(l) disponibilizar na íntegra, em seu site eletrônico, o teor deste termo e de seus aditivos, bem como 
de todos os relat—rios gerenciais de resultados e da CMA, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 
data de suas assinaturas; 

(m) viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação de recursos; 

(n) divulgar pela internet os meios para apresentação de denúncia sobre a aplicação irregular dos 
recursos transferidos. 
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II - DA OSC: 

(a) apresentar relat—rios de execuç‹o do objeto e de execuç‹o Þnanceira, elaborados por meio de 
formul‡rios pr—prios constantes do s’tio eletr™nico do MUNICêPIO;

(b) prestar contas, por meio de formul‡rios pr—prios constantes do s’tio eletr™nico do MUNICêPIO, 
da totalidade das operaç›es patrimoniais e resultados da parceria, de acordo com a legislaç‹o e 
regulamentaç‹o aplic‡veis; 

(c) executar o plano de trabalho, na forma do artigo 35-A, da Lei Federal n.o 13.019, de 31 de julho 
de 2014 - bem como aplicar os recursos pœblicos e gerir os bens pœblicos com observ‰ncia aos 
princ’pios da legalidade,  da legitimidade,  da impessoalidade,  da moralidade,  da publicidade,  da 
economicidade, da eÞciência e da eÞc‡cia; 

(d)  zelar  pela  boa  qualidade  das  aç›es  e  serviços  prestados,  buscando  alcançar  os  resultados 
pactuados de forma otimizada; 

(e)  observar,  no  transcorrer  da  execuç‹o de  suas  atividades,  todas  as  orientaç›es  emanadas  do 
MUNICêPIO; 

(f)  responsabilizar-se,  integral  e  exclusivamente,  pela  contrataç‹o  e  pagamento  dos  encargos 
trabalhistas, previdenci‡rios, Þscais e comerciais relacionados ˆ execuç‹o do objeto, n‹o implicando 
responsabilidade solid‡ria ou subsidi‡ria do MUNICêPIO a inadimplência da OSC em relaç‹o ao 
referido pagamento,  os  ™nus  incidentes  sobre  o  objeto  da  parceria  ou os  danos  decorrentes  de 
restriç‹o ˆ sua execuç‹o; 

(g) divulgar, no seu site eletr™nico e em locais vis’veis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos 
em que  exerça  suas  aç›es,  na  forma  e  prazos  deÞnidos  pelo  MUNICêPIO,  todas  as  parcerias 
celebradas com esse œltimo, observando-se as informaç›es m’nimas exigidas e eventuais restriç›es 
de segurança que impeçam a sua divulgaç‹o, na forma da lei; 

(h) indicar pelo menos um representante para acompanhar os trabalhos da CMA, no prazo de 12 
(doze) dias contados da data de assinatura deste instrumento; 

(i) manter e movimentar os recursos Þnanceiros repassados para a execuç‹o do objeto da parceria 
em uma œnica e exclusiva conta banc‡ria, aberta junto ao Banco do Brasil, observado o disposto no 
artigo 51 da Lei Federal n.o 13.019, de 31 de julho de 2014; 

(j) manter registros, arquivos e controles cont‡beis espec’Þcos para os dispêndios relativos ao objeto 
da parceria; 

(k) permitir e facilitar o acesso de agentes do MUNICêPIO, membros dos conselhos gestores da 
pol’tica pœblica, quando houver, da CMA e demais —rg‹os de Þscalizaç‹o interna e externa a todos 
os  documentos  relativos  ˆ  execuç‹o  do  objeto  da  parceria,  prestando-lhes  todas  e  quaisquer 
informaç›es solicitadas, bem como aos locais de execuç‹o do objeto; 
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(l)  responsabilizar-se pela legalidade e regularidade das despesas realizadas para a execução do 
objeto  da  parceria,  pelo  que  responderá  diretamente  perante  o  MUNICÍPIO  e  demais  órgãos 
incumbidos da Þscalizaç‹o nos casos de descumprimento; 

(m)  responsabilizar-se,  exclusivamente,  pelo  gerenciamento  administrativo  e  Þnanceiro  dos 
recursos  recebidos,  inclusive  no que diz  respeito  às  despesas  de  custeio,  de  investimento  e  de 
pessoal. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO GESTOR DA PARCERIA 

O gestor far‡ a interlocuç‹o tŽcnica com a OSC, bem como o acompanhamento e a Þscalizaç‹o da 
execução  do  objeto  da  parceria,  devendo  zelar  pelo  seu  adequado  cumprimento  e  manter  o 
MUNICÍPIO informado sobre o andamento das atividades, competindo-lhe em especial: 

(a) acompanhar e Þscalizar a execuç‹o do objeto da parceria; 

(b)  informar  ao  seu  superior  hierárquico  a  existência  de  fatos  que  comprometam  ou  possam 
comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos 
recursos,  bem como as  providências  adotadas  ou  que  serão  adotadas  para  sanar  os  problemas 
detectados; 

(c)  emitir  parecer  tŽcnico  conclusivo  de  an‡lise  da  prestaç‹o  de  contas  Þnal,  levando  em 
consideração o teor do relatório técnico de monitoramento e avaliação.

CLÁUSULA QUARTA - DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO DE RESULTADOS 

Os resultados alcançados com a execução do objeto da parceria devem ser monitorados e avaliados 
sistematicamente  por  meio  de  relatórios  técnicos  emitidos  por  responsável  designado  pelo 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social em ato próprio, na forma do artigo 59, da Lei 
Federal n.o 13.019, de 31 de julho de 2014. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A periodicidade e a quantidade dos relatórios técnicos previstos no caput 
desta cláusula serão estipuladas pela CMA. 

CLÁUSULA QUINTA - DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

Compete à CMA: 

(a) homologar, independentemente da obrigatoriedade de apresentação de prestação de contas pela 
OSC, o relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o artigo 59, da Lei Federal n.o 
13.019, de 31 de julho de 2014; 
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(b) avaliar os resultados alcançados na execução do objeto da parceria, de acordo com informações 
constantes do relatório técnico de monitoramento e avaliação, e fazer recomendações para o alcance 
dos objetivos perseguidos; 

(c)  analisar  a  vinculação  dos  gastos  da  OSC  ao  objeto  da  parceria  celebrada,  bem  como  a 
razoabilidade desses gastos; 

(d) solicitar, quando necessário, reuniões extraordinárias e realizar visitas técnicas na OSC e no 
local de realizaç‹o do objeto da parceria com a Þnalidade de obter informaç›es adicionais que 
auxiliem no desenvolvimento dos trabalhos; 

(e)  solicitar  aos  demais  —rg‹os  do  MUNICêPIO  ou  ˆ  OSC  esclarecimentos  que  se  Þzerem 
necessários para subsidiar sua avaliação; 

(f)  emitir  relatório  conclusivo  sobre  os  resultados  alcançados  no  período,  contendo  a  nota  da 
parceria,  avaliaç‹o  das  justiÞcativas  apresentadas  no  relat—rio  tŽcnico  de  monitoramento  e 
avaliação, recomendações, críticas e sugestões; 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS 

O valor total da presente parceria é de R$ XXX.XXX,XX (valor da parceria por extenso), onerando: 
Fonte  XXXXXXXXX  (inserir  peça  orçamentaria)  –  Secretaria  Municipal  de  Desenvolvimento 
Social. 

§ 1.o  -  Os  recursos  Þnanceiros,  de  que  trata  o  caput  desta  cláusula,  serão  transferidos  à  OSC 
integralmente na forma da planilha orçamentaria constante do plano de trabalho. 

§ 2o - ƒ vedada a realizaç‹o de despesas, ˆ conta dos recursos destinados ˆ parceria, para Þnalidades 
diversas ao objeto pactuado, mesmo que em caráter de urgência. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

A OSC elaborará e apresentará ao MUNICÍPIO prestação de contas na forma discriminada nesta 
cláusula, observando-se o Capítulo IV, da Lei Federal n.o 13.019, de 31 de julho de 2014, e demais 
legislação e regulamentação aplicáveis. 

§ 1.o - Os originais das faturas, recibos, notas Þscais e quaisquer outros documentos comprobat—rios 
de despesas dever‹o ser emitidos em nome da OSC, devidamente identiÞcados com o nœmero do 
Processo XXXX/XXXX, e mantidos em sua sede, em arquivo e em boa ordem, à disposição dos 
—rg‹os de controle interno e externo, pelo prazo de 10 (dez) anos, contado do dia œtil subsequente 
ao da prestação de contas ou da tomada de contas especial pelo Tribunal de Contas do Estado, 
relativa ao exerc’cio da gest‹o, separando-se os de origem pœblica daqueles da pr—pria OSC. 
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§ 2.o - A prestação de contas e todos os atos que dela decorram dar-se-ão em plataforma eletrônica a 
ser disponibilizada no portal de parcerias da Prefeitura do Município de Taquaritinga, permitindo a 
visualização por qualquer interessado. 

§ 3.o  -  Até que se institua o portal  de que trata  o parágrafo anterior,  referida prestação e  atos 
subsequentes serão realizados na forma indicada pelo MUNICÍPIO, sendo utilizados, para tanto, os 
instrumentais disponíveis no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Taquaritinga. 

§ 4.o - Sem prejuízo da plena observância dos normativos apontados no caput desta cláusula, bem 
como das instruções oriundas da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, a OSC prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos 
recebidos no prazo de até noventa dias a partir do término da vigência da parceria, devendo sempre 
conter  a  documentação  comprobatória  (via  original  e  uma  cópia)  da  aplicação  dos  recursos 
recebidos mensalmente, conforme previsão no plano de trabalho, devidamente acompanhado dos 
relat—rios  de  execuç‹o  do  objeto  e  de  execuç‹o  Þnanceira;  extratos  banc‡rios  conciliados, 
evidenciando  a  movimentaç‹o  do  recurso  e  rentabilidade  do  per’odo;  relat—rio  de  receita  e  de 
despesas e, quando houver, relação nominal dos atendidos: 

§ 5.o - Apresentada a prestaç‹o de contas Þnal, emitir-se-‡ parecer:

(a) técnico, acerca da execução física e cumprimento dos objetivos da parceria. 
(b) Þnanceiro, acerca da correta e regular aplicaç‹o dos recursos da parceria. 

§ 6.o - Para Þns de comprovaç‹o dos gastos, n‹o ser‹o aceitas despesas efetuadas em data anterior 
ou posterior ao período de vigência da parceria. 

§ 7.o - Não poderão ser pagas com recursos da parceria, despesas em desacordo com o plano de 
trabalho, bem como aquelas decorrentes de multas, juros, taxas ou mora, referentes a pagamentos 
ou recolhimentos fora do prazo e a título de taxa de administração. 

§ 8.o - A falta de prestação de contas nas condições estabelecidas nesta cláusula e na legislação 
aplicável, ou a sua desaprovação pelos órgãos competentes do MUNICÍPIO, implicará a suspensão 
das liberações subsequentes, até a correção das impropriedades ocorridas. 

§ 9.o - A responsabilidade da OSC pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenci‡rios, Þscais 
e  comerciais  relativos  ao  funcionamento  da  instituição  e  à  execução  do  objeto  da  parceria  é 
exclusiva, não se caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária do MUNICÍPIO pelos 
respectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência desta parceria é de 7 (sete) meses, a partir da data de sua assinatura. 
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§ 1.o  -  No mínimo trinta  dias  antes  de  seu término,  havendo motivo relevante  e  interesse  dos 
partícipes, a parceria poderá ter seu prazo de execução prorrogado para cumprir o plano de trabalho, 
mediante termo aditivo e prévia autorização do Secretário Municipal de Desenvolvimento Social, 
respeitada a legislaç‹o vigente, ap—s proposta previamente justiÞcada pela OSC e autorizaç‹o do 
Titular da Secretaria, baseada em parecer técnico favorável do órgão competente. 

§ 2.o  -  O munic’pio prorrogar‡ de of’cio a vigência da parceria quando der causa ao atraso na 
liberaç‹o dos recursos, limitada a prorrogaç‹o ao exato per’odo do atraso veriÞcado. 

CLÁUSULA NONA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 

A presente parceria poder‡, a qualquer tempo, ser denunciada por qualquer dos part’cipes mediante 
notiÞcaç‹o escrita com antecedência de 60 (sessenta) dias e ser‡ rescindido por infraç‹o legal ou 
descumprimento das obrigaç›es assumidas, ou pela superveniência de norma legal ou fato que o 
torne jur’dica, material ou formalmente inexequ’vel. 

§ 1.o - Ocorrendo a rescis‹o ou a denœncia do presente ajuste, MUNICêPIO e OSC responder‹o 
pelas obrigações assumidas até a data de assinatura do respectivo termo de encerramento, devendo a 
OSC apresentar ao MUNICêPIO, no prazo de atŽ 30 (trinta) dias, a documentaç‹o comprobat—ria do 
cumprimento das obrigaç›es assumidas atŽ aquela data. 

§  2.o  -  Havendo  ind’cios  fundados  de  malversaç‹o  do  recurso  pœblico,  o  MUNICêPIO dever‡ 
instaurar Tomada de Contas Especial, para apurar irregularidades que tenham motivado a rescis‹o 
da parceria. 

§ 3.o - Quando da conclus‹o, denœncia, rescis‹o ou extinç‹o do presente ajuste, n‹o tendo ocorrido a 
utilizaç‹o total dos recursos Þnanceiros recebidos do MUNICêPIO, Þca a OSC obrigada a restituir, 
no  prazo  improrrog‡vel  de  30  (trinta)  dias  contados  da  data  do  evento,  os  saldos  Þnanceiros 
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicaç›es Þnanceiras, acrescidos 
de  correção  monetária  e  de  juros  de  mora,  devendo  encaminhar  o  respectivo  comprovante  de 
depósito bancário à Secretaria Municipal Desenvolvimento Social. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES 

Este termo poder‡ ser alterado, mediante termo aditivo, em qualquer de suas cl‡usulas e condiç›es, 
exceto no que tange ao seu objeto, de comum acordo, desde que tal interesse seja manifestado por 
qualquer dos part’cipes,  previamente e por escrito,  observado o disposto no par‡grafo œnico da 
Cl‡usula Primeira. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES 

Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei Federal 
n.o 13.019, de 31 de julho de 2014 e da legislaç‹o espec’Þca, o MUNICêPIO poder‡, garantida a 
prŽvia defesa, aplicar ˆ OSC as sanç›es previstas no artigo 73 da Lei Federal n.o 13.019, de 31 de 
julho de 2014. 

§ 1.o - Aplicadas as sanç›es previstas no caput desta cl‡usula, dever‹o ser as mesmas registradas no 
portal de parcerias com organizaç›es da sociedade civil. 

§  2.o  -  Enquanto  n‹o  implantado  o  portal  de  que  trata  o  par‡grafo  anterior,  as  sanç›es  ser‹o 
registradas no s’tio eletr™nico da Prefeitura Municipal de Taquaritinga. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Acordam as partes, ainda, em estabelecer as condiç›es seguintes. 

§ 1.o - Os trabalhadores contratados pela OSC n‹o guardam qualquer v’nculo empregat’cio com o 
MUNICêPIO,  inexistindo,  tambŽm,  qualquer  responsabilidade  desse  œltimo  em  relaç‹o  ˆs 
obrigaç›es trabalhistas e demais encargos assumidos pela OSC. 

§ 2.o - O MUNICêPIO n‹o responde, subsidi‡ria ou solidariamente, pela ausência de cumprimento 
das  obrigaç›es  Þscais,  trabalhistas,  previdenci‡rias  e  comerciais  assumidas  pela  OSC,  n‹o  se 
responsabilizando, ainda, por eventuais demandas judiciais.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

Fica  eleito  o  Foro  da  Comarca  de  Taquaritinga  para  dirimir  quaisquer  quest›es  resultantes  da 
execução  ou  da  interpretação  deste  instrumento  e  que  não  puderem  ser  resolvidas 
administrativamente. 

E, por estarem de acordo com as cl‡usulas e condiç›es ajustadas, Þrmam o presente termo, em 2 
(duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que produza os efeitos 
legais.

Taquaritinga, xx de xxxxxxx de 2018

Nome do responsável pela pasta / Prefeito Municipal
Secret‡rio Municipal de Desenvolvimento Social / 

Prefeito Municipal

Nome do Dirigente / Procurador da OSC
cargo do dirigente / procurador da OSC
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Testemunhas

________________________________________
Nome:
RG.: 
CPF.: 

________________________________________
Nome:
RG.: 
CPF.: 
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xx de xxxxxxxxxxx de 2018 
À Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 
Assunto: Edital de Chamamento Público para Termo de Fomento SEMDS no 002/2018 
Referente: (inserir o nome do projeto) 

	 	 De acordo com o que preconiza o artigo 7.3.1 do presente edital, 

encaminhamos o respectivo projeto de proponência da (o) nome do proponente: 

( X ) Plano de Trabalho; 

( X ) Planilha Orçamentária; 

( X ) Cronograma de Desembolso; 

( X ) Cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exigências 
previstas no art. 33 da Lei federal n° 13.019, de 2014; 

( X ) Ata de eleição do quadro dirigente atual; 

( X ) Cópia do RG, CPF e comprovante de residência do representante legal; 

( X ) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; 

( X ) Cópia de documento que comprove que a organização da sociedade civil funciona no 
endereço por ela declarado, como conta de consumo ou contrato de locação; 

( X ) C—pia do CertiÞcado de Registro no Conselho Municipal de Assistência Social; 

( X ) comprovante(s) de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto 
de natureza semelhante de, no mínimo, um ano de capacidade técnica e operacional, 
consistente(s) em atestado(s) ou instrumento(s) de parceria(s) Þrmado(s) com —rg‹o(s) ou 
entidade(s) da administração pública, organismos internacionais, empresas ou outras 
organizações da sociedade civil; 

( X ) Relatório de Atividades do Ano de 2017; 

( X ) CertiÞcado de Regularidade Cadastral de Entidades Ð CRCE para as entidades de que 
trata o Decreto no 57.501, de 8 de novembro de 2011 (art. 4o, § 3o, item 1, do Decreto no 
61.981, de 2016); 

( X ) Comprovante de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal;  

( X ) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual; 
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( X ) Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS-CRF);  

( X ) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de Débitos Relativos a Créditos 
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;  

( X ) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

( X ) Relação nominal atualizada dos dirigentes da organização da sociedade civil, conforme 
o estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão 
expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - 
CPF de cada um deles; 

( X ) 3 (três) últimos Balanços Patrimoniais e Demonstrativos de Resultado do Exercício; 

( X ) declaração do representante legal da organização da sociedade civil com informação de 
que a OSC atende aos requisitos para celebração do termo de fomento e que a entidade e 
seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei n° 
13.019, de 2014, conforme modelo constante do Anexo III; 

( X ) declaração do representante legal da organização da sociedade civil sobre a detenção 
de condições materiais por parte da OSC para a execução do termo de fomento ou sobre a 
previsão de contratar tais recursos, conforme modelo constante do Anexo IV; 

( X ) declaração atualizada acerca da existência ou não no quadro diretivo da OSC de 
agentes políticos de Poder, de membros do Ministério Público ou de dirigente de órgão ou 
entidade da Administração Pública celebrante, bem como seus respectivos cônjuges, 
companheiros ou parentes, atŽ o segundo grau, em linha reta, colateral ou por aÞnidade, 
conforme modelo constante do Anexo V;  

( X ) declaração atualizada de que não haverá contratação ou remuneração a qualquer título, 
pela OSC, com os recursos repassados, de servidor ou empregado público, inclusive aquele 
que exerça cargo em comiss‹o ou funç‹o de conÞança de —rg‹o ou entidade da 
Administração Pública celebrante, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou 
parentes, atŽ o segundo grau, em linha reta, colateral ou por aÞnidade, conforme modelo 
constante do Anexo VI. 

( X ) CD ou Pendrive dos documentos elaborados. 

Cordialmente, 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 
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Edital de Chamamento Público para Termo de Fomento SEMED no 003/2018

A Prefeitura de Taquaritinga, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, 
com fulcro na Lei federal n° 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas alterações, torna público o 
presente  Edital  de  Chamamento  Pœblico  visando  ˆ  seleç‹o  de  projetos  a  serem  Þnanciados 
integralmente com recursos da pasta, dentro dos limites estabelecidos pela Lei Municipal n.o 4.481, 
de  26  de  dezembro  de  2017  (LOA),  para  vigência  no  exercício  de  2018  e  apresentados  por 
organizações  da  sociedade  civil  sediadas  neste  município,  interessados  em  celebrar  termo  de 
fomento, tendo por objeto o desenvolvimento de atividades ou ações de atendimento educacional 
especializado a pessoas com de deÞciência nos termos da Lei federal n.o 9.394, de 20 de dezembro 
de 1996 – Lei  de Diretrizes e Bases da Educação Nacional  (LDB) e Lei  n.o  10.098,  de 19 de 
dezembro  de  2000  que  estabelece  normas  gerais  e  critérios  básicos  para  a  promoção  da 
acessibilidade das pessoas portadoras de deÞciência ou com mobilidade reduzida. 

1. PROPÓSITO DO CHAMAMENTO PÚBLICO

1.1. A Þnalidade do presente Chamamento Pœblico Ž a seleç‹o de propostas para celebraç‹o de 
parcerias com a Prefeitura de Taquaritinga, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, 
com organizações da sociedade civil (OSCs) sediadas neste município, mediante formalização de 
termos de fomento, para a consecuç‹o de Þnalidade de interesse pœblico e rec’proco, envolvendo a 
transferência  de  recursos  Þnanceiros  das  dotaç›es  orçament‡rias  da  pasta,  dentro  dos  limites 
estabelecidos pela Lei Municipal n.o 4.481, de 26 de dezembro de 2017 (LOA), para vigência no 
exercício de 2018, conforme condições estabelecidas neste Edital.

1.2. Entende-se por propostas os projetos que abranjam atividades ou ações a serem desenvolvidas 
em determinado período de tempo, limitado a 7 (sete) meses, e que envolvam o desenvolvimento de 
atividades ou aç›es de atendimento educacional especializado a pessoas com de deÞciência nos 
termos  da  Lei  federal  n.o  9.394,  de  20  de  dezembro  de  1996  –  Lei  de  Diretrizes  e  Bases  da 
Educação Nacional (LDB) e Lei n.o 10.098, de 19 de dezembro de 2000 que estabelece normas 
gerais e critŽrios b‡sicos para a promoç‹o da acessibilidade das pessoas portadoras de deÞciência ou 
com mobilidade reduzida, em conformidade com as Políticas Públicas de Educação da cidade de 
Taquaritinga e que sejam inovadoras ou complementares a essas políticas.

1.3.  Os  projetos  selecionados  ser‹o  Þnanciados  exclusivamente  com  recursos  da  dotaç‹o 
orçamentaria da pasta,  dentro dos limites estabelecidos pela Lei  Municipal  n.o  4.481,  de 26 de 
dezembro de 2017 (LOA), para vigência no exercício de 2018.
 

2. OBJETO

2.1. As parcerias a que alude o item 1 terão por objeto o desenvolvimento de atividades ou ações:
I - Serviços de Apoio Especializados
Para alunos que em condiç›es espec’Þcas estiverem com diÞculdades na sua integraç‹o nas classes 
comuns de ensino regular. 
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3. FUNDAMENTOS

A Educação Especial, como modalidade da educação escolar, organiza-se de modo a considerar 
uma aproximação sucessiva dos pressupostos e da prática pedagógica social da educação inclusiva, 
a Þm de cumprir os seguintes dispositivos legais e pol’tico-Þlos—Þcos:

1.1 - Constituição Federal, Título VIII, da ORDEM SOCIAL:

Artigo 208:

III -  Atendimento educacional especializado aos portadores de deÞciência,  preferencialmente na 
rede regular de ensino;

IV - § 1o - O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público e subjetivo 

V -  Acesso  aos  n’veis  mais  elevados  do  ensino,  da  pesquisa  e  da  criaç‹o  art’stica,  segundo a 
capacidade de cada um;

Artigo 227X

II - § 1o - Criação de programas de prevenção e atendimento especializado para os portadores de 
deÞciência f’sica, sensorial ou mental, bem como de integraç‹o social do adolescente portador de 
deÞciência, mediante o treinamento para o trabalho e a convivência, e a facilitaç‹o do acesso aos 
bens e serviços coletivos, com a eliminaç‹o de preconceitos e obst‡culos arquitet™nicos; 

§ 2o  -  A lei dispor‡ normas de construç‹o dos logradouros e dos edif’cios de uso pœblico e de 
fabricaç‹o  de  ve’culos  de  transporte  coletivo,  a  Þm  de  garantir  acesso  adequado  ˆs  pessoas 
portadoras de deÞciência.

1.2 - Lei no 10.172/01  Aprova o Plano Nacional de Educação e dá outras providências 

O Plano Nacional  de  Educação estabelece  vinte  e  sete  objetivos  e  metas  para  a  educação das 
pessoas com necessidades educacionais especiais  Sinteticamente, essas metas tratam:

- Do desenvolvimento de programas educacionais em todos os munic’pios inclusive em parceria 
com as ‡reas de saœde e assistência social visando ˆ ampliaç‹o da oferta de atendimento desde a 
educaç‹o infantil atŽ a qualiÞcaç‹o proÞssional dos alunos;

- Das ações preventivas nas áreas visual e auditiva até a generalização do atendimento aos alunos na 
educaç‹o infantil e no ensino fundamental;

- Do atendimento extraordin‡rio em classes e escolas especiais ao atendimento preferencial na rede 
regular de ensino; e

- Da educaç‹o continuada dos professores que est‹o em exerc’cio ˆ formaç‹o em instituiç›es de 
ensino superior. 
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1.3 - Lei no 7.853/89  Disp›e sobre o apoio ˆs pessoas com deÞciências, sua integraç‹o social, 
assegurando o pleno exerc’cio de seus direitos individuais e sociais 

1.4 - Lei no 8 069/90  Disp›e sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente 

O Estatuto da Criança e do Adolescente, entre outras determinações, estabelece, no § 1o do Artigo 
2o:

   A criança e o adolescente portadores de deÞciências receber‹o atendimento especializado.  

O ordenamento do Artigo 5o é contundente:

   Nenhuma criança ou adolescente ser‡ objeto de qualquer forma de negligência, discriminaç‹o, 
violência, crueldade e opress‹o, punido na forma da lei qualquer atentado, por aç‹o ou omiss‹o, aos 
seus direitos fundamentais.  

1.5 - Lei no 9.394/96  Estabelece as diretrizes e bases da educaç‹o nacional 

Art 4o, III - atendimento educacional especializado aos portadores de deÞciência, preferencialmente 
na rede regular de ensino.

Art 58o - Entende-se por educaç‹o especial, para os efeitos desta lei, a modalidade de educaç‹o 
escolar,  oferecida  preferencialmente  na  rede  regular  de  ensino,  para  educandos  portadores  de 
necessidades especiais  

§ 1o - Haver‡, quando necess‡rio, serviços de apoio especializado, na escola regular, para atender ˆs 
peculiaridades da clientela de educaç‹o especial; 

§ 2o - O atendimento educacional ser‡ feito em classes, escolas ou serviços especializados, sempre 
que, em funç‹o das condiç›es espec’Þcas dos alunos, n‹o for poss’vel a sua integraç‹o nas classes 
comuns de ensino regular; 

¤ 3o - A oferta de educaç‹o especial, dever constitucional do Estado, tem in’cio na faixa et‡ria de 
zero a seis anos, durante a educaç‹o infantil. 

A Lei n¼ 13.019/14, de abrangência nacional, entrou em vigor em 23 de janeiro de 2016 para Uni‹o, 
Estados e Distrito Federal, e aplic‡vel a partir de 1¼ de janeiro de 2017 aos Munic’pios.

A partir de ent‹o, as transferências volunt‡rias de recursos dos Entes Federados (Uni‹o, Estados, 
Distrito Federal e Munic’pios) para as OSCs, ser‡ efetivada atravŽs de novos instrumentos jur’dicos: 
Termo de Fomento, Termo de Colaboraç‹o e Acordo de Cooperaç‹o.

Considerando a enorme relevância de projetos que abrangem e envolvam o desenvolvimento de 
atividades ou aç›es de atendimento educacional  especializado a  pessoas com de deÞciência  na 
Educaç‹o, Ž de suma import‰ncia a publicaç‹o do aludido edital, a Þm de que sejam selecionados os 
projetos que ser‹o objeto de parcerias, pois isso garantir‡ o fortalecimento das Pol’ticas Pœblicas de 
Educaç‹o no munic’pio de Taquaritinga.
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4. PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO

4.1. Poderão participar deste Chamamento Público:
a) as organizaç›es da sociedade civil (OSCs), assim consideradas aquelas deÞnidas pelo art. 2¡, 
inciso I,  al’neas "a" e "c", da Lei federal n¡ 13.019, de 2014 (com a redaç‹o dada pela Lei n¡ 
13.204,  de  2015)  sediadas  no  munic’pio  de  Taquaritinga  ˆ  no  m’nimo  2  (dois)  anos 
comprovadamente.

5. REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO INSTRUMENTO 

5.1. Para a celebraç‹o do termo de fomento, a OSC dever‡ atender aos seguintes requisitos: 

a)  ter  objetivos  estatut‡rios  ou regimentais  voltados ˆ  promoç‹o de atividades  e  Þnalidades  de 
relevância pública e social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser pactuado (art. 
33, caput, inciso I, e art. 35, caput, inciso III, da Lei federal n¡ 13.019, de 2014); 

b) ser  regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que,  em caso de 
dissoluç‹o da entidade, o respectivo patrim™nio l’quido ser‡ transferido a outra pessoa jur’dica de 
igual natureza que preencha os requisitos da Lei federal n¡ 13.019, de 2014, e cujo objeto social 
seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta (art. 33, caput, inciso III, da Lei n¡ 13.019, de 
2014); 

c)  ser  regida  por  normas  de  organização interna  que  prevejam,  expressamente,  escrituração  de 
acordo  com  os  princípios  fundamentais  de  contabilidade  e  com  as  Normas  Brasileiras  de 
Contabilidade (art. 33, caput, inciso IV, da Lei federal n¡ 13.019, de 2014);

d) possuir,  no m’nimo, 2 (dois) anos de existência no munic’pio de Taquaritinga, com cadastro 
ativo,  comprovados  por  meio  de  documentação  emitida  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do 
Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jur’dica - CNPJ (art. 33, caput, inciso V, al’nea 
"a", da Lei federal n¡ 13.019, de 2014); 

e) possuir experiência prŽvia na realizaç‹o, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza 
semelhante,  pelo prazo m’nimo de 1 (um) ano (art.  33,  inciso V, al’nea ÒbÓ,  da Lei  federal  n¡ 
13.019, de 2014, e artigo 4o, ¤ 3o, item 2, do Decreto no 61.981, de 2016);
 

f) possuir condições materiais, abrangendo recursos humanos, para o desenvolvimento do objeto da 
parceria e o cumprimento das metas estabelecidas ou, alternativamente, prever a sua contratação 
com recursos da parceria, tudo a ser atestado mediante declaração do representante legal da OSC, 
conforme Anexo V - Declaraç‹o sobre Condiç›es Materiais; 
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g)  deter  capacidade  técnica  e  operacional  para  o  desenvolvimento  do  objeto  da  parceria  e  o 
cumprimento das metas estabelecidas (art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei federal no 13.019, 
de 2014); 

h) apresentar certid›es de regularidade Þscal, previdenci‡ria, tribut‡ria, de contribuiç›es, de d’vida 
ativa e trabalhista (art. 34, caput, inciso II, da Lei n° 13.019, de 2014);

i) c—pia do estatuto registrado e eventuais alteraç›es (art. 34, caput, inciso III, da Lei federal no 
13.019, de 2014);

j)  apresentar  c—pia  da  ata  de  eleiç‹o  do  quadro  dirigente  atual,  bem  como  relaç‹o  nominal 
atualizada  dos  dirigentes  da  entidade,  com  endereço,  telefone,  endereço  de  correio  eletr™nico, 
nœmero e —rg‹o expedidor da carteira de identidade e nœmero de registro no Cadastro de Pessoas 
F’sicas - CPF de cada um deles (art. 34, caput, incisos V e VI, da Lei federal n¡ 13.019, de 2014); 

k) comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de c—pia de documento 
h‡bil, a exemplo de conta de consumo ou contrato de locaç‹o (art. 34, caput, inciso VII, da Lei 
federal n° 13.019, de 2014); 

l)  n‹o  esteja  regularmente  constitu’da  ou,  se  estrangeira,  n‹o  esteja  autorizada  a  funcionar  no 
território nacional (art. 39, caput, inciso I, da Lei federal n° 13.019, de 2014); 

m) esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada (art. 39, caput, 
inciso II, da Lei federal n° 13.019, de 2014); 

n) tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do MinistŽrio Pœblico, ou dirigente de 
—rg‹o ou entidade da Administraç‹o Pœblica municipal, estendendo-se a vedaç‹o aos respectivos 
c™njuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por aÞnidade, atŽ o segundo grau, 
exceto em relaç‹o ˆs entidades que, por sua pr—pria natureza, sejam constitu’das pelas autoridades 
referidas. N‹o s‹o considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de direitos e de 
políticas públicas (art. 39, caput, inciso III e §§ 5° e 6°, da Lei federal n° 13.019, de 2014); 

o) tenha tido as contas rejeitadas pela administraç‹o pœblica nos œltimos 5 (cinco) anos, exceto se 
foi sanada a irregularidade que motivou a rejeiç‹o e quitados os dŽbitos eventualmente imputados, 
ou foi reconsiderada ou revista a decis‹o pela rejeiç‹o, ou, ainda, a apreciaç‹o das contas estiver 
pendente de decis‹o sobre recurso com efeito suspensivo (art. 39, caput, inciso IV, da Lei federal n¡ 
13.019, de 2014); 
 
p) tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de 
Contas de qualquer esfera da Federaç‹o, em decis‹o irrecorr’vel, nos œltimos 8 (oito) anos (art. 39, 
caput, inciso VI, da Lei federal n° 13.019, de 2014). 
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6. COMISSÃO DE SELEÇÃO 

6.1.  A Comissão  de  Seleção  é  o  órgão  colegiado  destinado  a  processar  e  julgar  o  presente 
Chamamento Público, composta por 5 (cinco) membros,  a ser constituída por ato publicado no 
Di‡rio OÞcial do Munic’pio atŽ a data da publicaç‹o dos projetos inscritos, sendo que pelo menos 
um dos membros dever‡ ser proÞssional de carreira da prefeitura. 

6.2. Dever‡ se declarar impedido membro da Comiss‹o de Seleç‹o que tenha, nos œltimos 5 (cinco) 
anos, mantido relação jurídica com, ao menos, uma das organizações sociais da sociedade civil 
participantes do Chamamento Pœblico (art. 27, ¤ 2¡ e 3¡, da Lei federal n¡ 13.019, de 2014). 

6.3. A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta a continuidade do 
processo de seleção. 

6.4. ConÞgurado o impedimento, o membro impedido dever‡ ser imediatamente substitu’do por 
membro que possua qualiÞcaç‹o equivalente ˆ do substitu’do, sem necessidade de divulgaç‹o de 
novo Edital (art. 27, ¤ 2¡ e 3¡, da Lei federal n¡ 13.019, de 2014). 

6.5. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar assessoramento técnico 
de especialista (parecerista) que n‹o seja membro desse colegiado. 

6.6.  A Comiss‹o  de  Seleç‹o  poder‡  realizar,  a  qualquer  tempo,  diligências  para  veriÞcar  a 
autenticidade das informaç›es e  documentos apresentados pelas  entidades concorrentes  ou para 
esclarecer dœvidas e omiss›es, observados, em qualquer situaç‹o, os princ’pios da isonomia, da 
impessoalidade e da transparência. 

7. DO PROCESSO DE SELEÇÃO 

7.1. O processo de seleção observará as seguintes etapas: 

ESTAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA DATAS

1 Publicação do Edital de Chamamento Público 4 de abril

2 Envio das propostas de 5 de abril à 7 de maio

3 Lista de Propostas Apresentadas/ Protocoladas 9 de maio

4 Etapa de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. de 14 de maio à 18 de 
maio

5 Divulgação do resultado preliminar 22 de maio

6 Prazo para interposição de Recurso de 23 de maio à 25 de 
maio 

7 Divulgaç‹o do resultado Þnal 29 de maio

8 Início das assinaturas dos Termos de Fomento 4 de junho
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7.2. Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público. 

7.2.1.  Publicado  o  Edital  no  Di‡rio  OÞcial  do  Munic’pio,  o  mesmo  ser‡  divulgado  no  s’tio 
eletr™nico da Prefeitura Municipal, com antecedência m’nima de 30 (trinta) dias da data prevista 
para o encerramento do prazo para a apresentaç‹o das propostas, nos termos do artigo 26 da Lei 
federal n¡ 13.019, de 2016.

7.3. Etapa 2: Envio das propostas pelas organizaç›es da sociedade civil:

7.3.1.  As propostas dever‹o ser  apresentadas atŽ o dia 7 de maio de 2018,  das 7h ˆs 13h,  em 
envelope  lacrado no Setor  de  Protocolo  da  Prefeitura  Municipal  de  Taquaritinga,  na  Praça  Dr. 
Hor‡cio Ramalho, 160 - centro, contendo os seguintes dizeres:  

Edital de Chamamento Pœblico SEMED no 003/2018 Ð Proposta de Plano de Trabalho. 

Raz‹o Social do Proponente: 

CNPJ do Proponente:

Nome do Projeto:

7.3.2 A proposta dever‡ ser encaminhada em uma œnica via, impressa em papel A4, com todas as 
folhas rubricadas e numeradas sequencialmente e, ao Þnal, ser assinada pelo representante legal do 
proponente. TambŽm deve ser entregue uma c—pia em vers‹o digital (CD ou pen drive) da proposta. 

7.3.3. Ap—s o prazo limite para apresentaç‹o das propostas, nenhuma outra ser‡ recebida, assim 
como  n‹o  ser‹o  aceitos  adendos  ou  esclarecimentos  que  n‹o  forem  expl’cita  e  formalmente 
solicitados pela Comiss‹o de Seleç‹o.
 
7.3.4. Cada proponente poder‡ apresentar apenas uma proposta.

7.3.5.  As  propostas  dever‹o  conter,  no  m’nimo,  os  seguintes  elementos,  observadas  as  demais 
orientaç›es constantes do Anexo I: 

a) identiÞcaç‹o do Proponente, endereço completo da sede, CNPJ, data da constituiç‹o da entidade 
(se o caso), telefone Þxo, e-mail e Þnalidade estatut‡ria (quando cab’vel), bem como o nome, RG, 
CPF, endereço residencial completo do representante legal da OSC, telefone Þxo e e-mail do seu 
representante legal; 
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b) descriç‹o dos objetivos gerais e espec’Þcos do projeto,  inclusive com indicaç‹o das aç›es e 
atividades de acordo com a Lei de Diretrizes e Bases da Educaç‹o Nacional (LDB) e Lei n.o 10.098, 
de 19 de dezembro de 2000; 

c) relaç‹o das atividades que ser‹o executadas, metas a serem atingidas e indicadores que aferir‹o o 
seu cumprimento; 

d) cronograma de execuç‹o das atividades; 

e) informaç›es sobre a equipe a ser alocada para o desenvolvimento das atividades, indicando a 
qualiÞcaç‹o proÞssional, as atribuiç›es e responsabilidades das diversas ‡reas, alŽm do nœmero de 
pessoas que ser‡ empregado e o critŽrio de distribuiç‹o de pessoal; 

f) indicaç‹o do valor global anual do plano de trabalho e seu detalhamento mensal em planilhas; 

g) cronograma de desembolso Þnanceiro;
 

i) descriç‹o das experiências prŽvias na realizaç‹o de atividades ou projetos relacionados ao objeto 
da parceria que se pretende formalizar ou de natureza semelhante, informando sua duraç‹o, local, 
abrangência, beneÞci‡rios, alŽm de outros dados que se mostrarem pertinentes, comprovadas pelo 
registro no Conselho Municipal de Educaç‹o. 

 7.3.6. A contrapartida social da organizaç‹o da sociedade civil em serviços, ser‡ obrigat—rio para 
este edital. 

7.4. Etapa 3: Etapa competitiva de avaliaç‹o das propostas pela Comiss‹o de Seleç‹o. 

7.4.1.  Nesta etapa,  de car‡ter  eliminat—rio e classiÞcat—rio,  a Comiss‹o de Seleç‹o analisar‡ as 
propostas apresentadas. A an‡lise e julgamento de cada proposta ser‡ realizada pela Comiss‹o de 
Seleç‹o, que ter‡ total independência tŽcnica. 

7.4.2. A Comiss‹o de Seleç‹o ter‡ o prazo estabelecido no item 7.1 para conclus‹o do julgamento 
das propostas e divulgaç‹o do resultado preliminar do processo de seleç‹o. 

7.4.3.  As  propostas  dever‹o  conter  informaç›es  que  atendam  aos  critŽrios  de  julgamento 
estabelecidos na Tabela constante no item 7.4.4. 

7.4.4. A avaliaç‹o individualizada e a pontuaç‹o ser‹o feitas com base nos critŽrios de julgamento 
apresentados no quadro a seguir: 
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CRITÉRIOS TÉCNICOS DE AVALIAÇÃO DOS PROJETOS

Critérios de Julgamento Metodologia de Pontuação Pontuação Max. Por item 

(A) Adequação da proposta aos 
objetivos do edital em que se insere a 
parceria: a proposta revela 
adequação da normativa preconizada 
na Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional (LDB) e Lei n.o 
10.098, de 19 de dezembro de 2000.

- Grau pleno de adequação (até 
10 pontos); 

- Grau satisfatório de 
adequação (até 5 pontos); 
- Não atendimento ou 
atendimento insatisfatório do 
requisito de adequação (0.0). 

30 pontos 


 Informações sobre as atividades a 
serem executadas, metas a serem 
atingidas e os indicadores que 
aferirão o seu cumprimento: a 
proposta detalha as atividades, metas 
a serem atingidas e indicadores de 
seu cumprimento.

- Grau pleno de adequação (até 
10 pontos); 

- Grau satisfatório de 
adequação (até 5 pontos); 
- Não atendimento ou 
atendimento insatisfatório do 
requisito de adequação (0.0). 

20 pontos 


(C) Apresentação do cronograma 
para a execução das atividades: a 
proposta vem acompanhada de 
cronograma de execução 
contemplando todas as atividades a 
serem desenvolvidas no âmbito do 
ajuste a ser celebrado.

- Grau pleno de adequação (até 
10 pontos); 

- Grau satisfatório de 
adequação (até 5 pontos); 
- Não atendimento ou 
atendimento insatisfatório do 
requisito de adequação (0.0). 

20 pontos 


(D) Informações sobre a equipe a ser 
alocada para o desenvolvimento das 
atividades: a proposta contém 
informações precisas sobre a equipe 
que será disponibilizada para as 
atividades relativas ao programa 
social objeto da parceria, indicando a 
qualiÞcaç‹o proÞssional, as 
atribuições e responsabilidades das 
diversas áreas, além do número de 
pessoas que será empregado e o 
critério de distribuição de pessoal 
para a execução das atividades 
inerentes ao ajuste a ser formalizado.

- Grau pleno de adequação (até 
10 pontos); 

- Grau satisfatório de 
adequação (até 5 pontos); 
- Não atendimento ou 
atendimento insatisfatório do 
requisito de adequação (0.0). 

10 pontos 


(E) Contrapartida Social da OSC: a 
OSC oferece contrapartida em 
serviços.

- Grau pleno de adequação (até 
10 pontos); 

- Grau satisfatório de 
adequação (até 5 pontos); 
- Não atendimento ou 
atendimento insatisfatório do 
requisito de adequação (0.0). 

10 pontos 


(F) A entidade oferece em sua 
contrapartida social ações 
descentralizadas de sua sede 
operacional.

- Grau pleno de adequação (até 
10 pontos); 

- Grau satisfatório de 
adequação (até 5 pontos); 
- Não atendimento ou 
atendimento insatisfatório do 
requisito de adequação (0.0). 

10 pontos 
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7.4.5. As propostas ser‹o classiÞcadas em ordem decrescente, de acordo com a pontuaç‹o total 
obtida  com  base  na  Tabela  do  item  anterior,  assim  considerada  a  mŽdia  aritmŽtica  das  notas 
lançadas por cada um dos membros da Comiss‹o de Seleç‹o, em relaç‹o a cada um dos critŽrios de 
julgamento. 

7.4.6. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate ser‡ feito com base na maior 
pontuaç‹o obtida no somat—rio do critŽrio de julgamento (A). Persistindo a situaç‹o de igualdade, o 
desempate  ser‡  feito  com base  na  maior  pontuaç‹o  obtida,  sucessivamente,  no  somat—rio  dos 
critŽrios  de julgamento (B)  e  (C).  Caso essas  regras  n‹o solucionem o empate,  a  quest‹o ser‡ 
decidida por sorteio. 

7.5. Etapa 4: Divulgaç‹o do Resultado. A administraç‹o pœblica divulgar‡ o resultado do processo 
de seleç‹o no Di‡rio OÞcial do Munic’pio constante na p‡gina do s’tio eletr™nico da Prefeitura 
Municipal de Taquaritinga: http://www.taquaritinga.sp.gov.br

8. DOS RECURSOS A SEREM DISPONIBILIZADOS  

8.1. O valor global para o Þnanciamento dos projetos enquadrados no presente edital com recursos 
da Secretaria Municipal de Educaç‹o, ser‡ de  R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) para 1 (um) 
projeto de OSC.

9.  DA COMPROVAÇÃO  DOS  REQUISITOS  PARA CELEBRAÇÃO  DO  TERMO  DE 

FOMENTO 
9.1. As OSCs dever‹o comprovar o cumprimento dos requisitos previstos no inciso I do caput do 
art. 2¡, nos incisos I a V do caput do art. 33 e nos incisos II a VII do caput do art. 34 da Lei federal 
n¡ 13.019, de 2014, e a n‹o ocorrência de hip—teses que incorram nas vedaç›es de que trata o art. 39 
do  referido  diploma  legal,  que  ser‹o  veriÞcados  por  meio  da  apresentaç‹o  dos  seguintes 
documentos no ato da entrega do projeto:

I - c—pia do estatuto registrado e suas alteraç›es, em conformidade com as exigências previstas no 
art. 33 da Lei federal n¡ 13.019, de 2014;

II - comprovante de inscriç‹o no Cadastro Nacional da Pessoa Jur’dica - CNPJ, emitido no s’tio 
eletr™nico oÞcial da Secretaria da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a organizaç‹o da 
sociedade civil existe h‡, no m’nimo, dois anos com cadastro ativo; 

III  -  comprovante(s) de experiência prŽvia na realizaç‹o do objeto da parceria ou de objeto de 
natureza semelhante de, no m’nimo, um ano de capacidade tŽcnica e operacional, consistente(s) em 
atestado(s)  ou  instrumento(s)  de  parceria(s)  Þrmado(s)  com  —rg‹o(s)  ou  entidade(s)  da 
administraç‹o pœblica, organismos internacionais, empresas ou outras organizaç›es da sociedade 
civil;
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IV - CertiÞcado de Regularidade Cadastral de Entidades Ð CRCE para as entidades de que trata o 
Decreto no 57.501, de 8 de novembro de 2011 (art. 4o, § 3o, item 1, do Decreto no 61.981, de 2016); 

V - Comprovante de inscriç‹o no Cadastro de Contribuintes Municipal; 

VI - Certid‹o de regularidade de dŽbito com a Fazenda Estadual;

VII - Certid‹o de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

VIII  -  Certid‹o negativa,  ou positiva com efeitos  de negativa,  de DŽbitos Relativos a  CrŽditos 
Tribut‡rios Federais e ˆ D’vida Ativa da Uni‹o; 

IX - Certid‹o Negativa de DŽbitos Trabalhistas - CNDT; 

X  -  relaç‹o  nominal  atualizada  dos  dirigentes  da  organizaç‹o  da  sociedade  civil,  conforme  o 
estatuto,  com endereço,  telefone,  endereço de correio  eletr™nico,  nœmero e  —rg‹o expedidor  da 
carteira de identidade e nœmero de registro no Cadastro de Pessoas F’sicas - CPF de cada um deles; 

XI - c—pia de documento que comprove que a organizaç‹o da sociedade civil funciona no endereço 
por ela declarado, como conta de consumo ou contrato de locaç‹o; 

XII - declaraç‹o do representante legal da organizaç‹o da sociedade civil com informaç‹o de que a 
OSC atende aos requisitos para celebraç‹o do termo de fomento e que a entidade e seus dirigentes 
n‹o incorrem em quaisquer das vedaç›es previstas no art. 39 da Lei n¡ 13.019, de 2014, conforme 
modelo constante do Anexo IV;

XIII -  declaraç‹o do representante legal da organizaç‹o da sociedade civil  sobre a detenç‹o de 
condiç›es materiais por parte da OSC para a execuç‹o do termo de fomento ou sobre a previs‹o de 
contratar tais recursos, conforme modelo constante do Anexo V; 

XIV - ata de eleiç‹o do quadro dirigente atual. 

9.1.2. No momento da veriÞcaç‹o do cumprimento dos requisitos para a celebraç‹o de ajuste, a 
Administraç‹o Pœblica municipal dever‡ consultar ou validar as Certid›es Negativas de DŽbitos - 
CNDs apresentadas. 

9.1.3. Caso se veriÞque irregularidade formal nos documentos apresentados ou se constate evento 
que impeça a celebraç‹o ou, ainda, quando certid›es em nome da proponente estiverem com prazo 
de  vigência  expirado  e  novas  n‹o  estiverem  dispon’veis  eletronicamente,  a  organizaç‹o  da 
sociedade  civil  ou  Munic’pio  interessado  ser‡  comunicado  do  fato  e  instado  a  regularizar  sua 
situaç‹o, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, sob pena de n‹o celebraç‹o da avença. 

9.1.4. Na hip—tese de, ap—s o prazo para regularizaç‹o de documentaç‹o, a OSC selecionada que 
n‹o atender ˆs exigências previstas no Edital ser‡ desclassiÞcada. 
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9.2. Etapa 5: Divulgaç‹o do resultado Þnal do Chamamento Pœblico para celebraç‹o da parceria, 
seguida da abertura de prazo para interposiç‹o de recursos. Nesta Etapa, ser‡ divulgado no Di‡rio 
OÞcial  do  Munic’pio  constante  na  p‡gina  do  s’tio  eletr™nico  da  Prefeitura  Municipal  de 
Taquaritinga: http://www.taquaritinga.sp.gov.br o resultado do Chamamento Pœblico, relacionando-
se as OSCs cujos projetos foram selecionados nos termos deste Edital. 

9.2.1. Divulgado o resultado do Chamamento Pœblico, os demais participantes do certame poder‹o 
interpor recurso, no prazo de 3 (três) dias œteis contados da divulgaç‹o. 

9.2.2. A petiç‹o de recurso observar‡ os seguintes requisitos: 

I - ser‡ dirigida ˆ Comiss‹o de Seleç‹o e protocolada no local e endereço indicados no item 7.3.1 
deste Edital; 
II - trar‡ o nome, qualiÞcaç‹o e endereço da recorrente; 
III - conter‡ exposiç‹o clara e completa das raz›es do inconformismo. 

9.3.  Etapa 6:  Parecer  do  —rg‹o tŽcnico,  homologaç‹o do  resultado do  Chamamento  Pœblico  e 
assinatura do instrumento de parceria. A celebraç‹o do termo de fomento depender‡ da adoç‹o das 
providências previstas na legislaç‹o de regência, dentre elas a emiss‹o do parecer tŽcnico a que se 
refere o artigo 35, inciso V, da Lei federal no 13.019, de 2014. A celebraç‹o do termo de fomento 
depender‡ da aprovaç‹o do Plano de Trabalho por parte da Comiss‹o de Seleç‹o. 

9.3.1. O selecionado ser‡, ent‹o, notiÞcado a comparecer, por intermŽdio de seu representante legal, 
no prazo de 5 (cinco) dias œteis, para assinatura do Termo de Fomento. 

9.3.2. Celebrado o Termo de Fomento, o secret‡rio da Secretaria Municipal de Educaç‹o convocar‡ 
a Comiss‹o de Monitoramento e Avaliaç‹o e designar‡ o respectivo gestor (art. 2o, incisos VI e XI 
da Lei federal no 13.019, de 2014). 

10. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA PARCERIA 

10.1 A parceria a ser celebrada ter‡ vigência de atŽ 7 (sete) meses. 

10.2.  Assinado o Termo de Fomento,  ser‡ providenciada a publicaç‹o do respectivo extrato no 
Di‡rio OÞcial do Munic’pio, observando-se, de outra parte, o disposto no artigo 10 e no par‡grafo 
œnico do artigo 11 da Lei federal no 13.019, de 2014, quando couber. 
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11. DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1. Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de dúvidas na interpretação deste Edital e de seus 
anexos, deverão ser encaminhados com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data-limite para 
envio da proposta. 

11.2.  Os  pedidos  de  esclarecimentos  não  suspendem  os  prazos  previstos  no  Edital.  Os 
esclarecimentos serão prestados pela Comissão de Seleção. 

11.3. Eventual modiÞcaç‹o no Edital, decorrente de pedido de esclarecimento, ensejar‡ divulgaç‹o 
pela mesma forma que se deu o texto original,  estendendo-se o prazo inicialmente estabelecido 
somente quando a alteração afetar a formulação das propostas ou o princípio da isonomia. 

11.4.  Os  casos  omissos  e  as  situações  não  previstas  no  presente  Edital  serão  decididos  pela 
Secretaria Municipal de Educaç‹o, observadas as disposiç›es legais e os princ’pios que regem a 
Administraç‹o Pœblica. 

11.5. O proponente Ž respons‡vel pela Þdelidade e legitimidade das informaç›es prestadas e dos 
documentos  apresentados  em  qualquer  etapa  do  processo  de  seleção.  A falsidade  de  qualquer 
documento apresentado ou a inverdade das informaç›es nele contidas poder‡ acarretar a eliminaç‹o 
da proposta apresentada, a aplicaç‹o das sanç›es administrativas cab’veis e a comunicaç‹o do fato 
às autoridades competentes, inclusive para apuração do cometimento de eventual crime. A par disso, 
caso a descoberta da falsidade ou inverdade ocorra ap—s a celebraç‹o da parceria, o fato poder‡ dar 
ensejo ˆ rescis‹o do instrumento, rejeiç‹o das contas e/ou aplicaç‹o das sanç›es de que trata o art. 
73 da Lei n° 13.019, de 2014, às OSCs. 

11.6. A Administraç‹o Pœblica municipal n‹o cobrar‡ dos participantes taxa para participar deste 
Chamamento Pœblico. 

11.7.  Todos  os  custos  decorrentes  da  elaboraç‹o  das  propostas  e  quaisquer  outras  despesas 
correlatas  ˆ  participaç‹o  no  Chamamento  Pœblico  ser‹o  de  inteira  responsabilidade  dos 
participantes do certame, n‹o cabendo nenhuma remuneraç‹o, apoio ou indenizaç‹o por parte da 
Administraç‹o Pœblica municipal.

 
11.8. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante: 

Anexo I - Plano de Trabalho

Anexo II - Planilha Orçament‡ria e Cronograma de Desembolso

Anexo III - Declaraç‹o de atendimento aos requisitos da Lei 13.019/2014; 

Anexo IV Ð Declaraç‹o de condiç›es materiais; 

Anexo V Ð Declaraç‹o, da OSC, sobre a n‹o existência em seu quadro diretivo de agentes pœblicos 
ou pol’ticos; 
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Anexo VI - Declaração de que não haverá contratação ou remuneração de agentes públicos;

Anexo VII - Minuta do Termo de Fomento;

Anexo VIII - Ofício de envio / checklist 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Edital de Chamamento Público para Termo de Fomento SEMED no 003/2018

PLANO DE TRABALHO 

DESCRIÇÃO TÉCNICA DO PROJETO

3 RESUMO DAS INFORMAÇÕES

A Local/Endereço e/ou Região de Atuação do Projeto:  

B Objetivo Geral:  

C Resumo do projeto:  

D Nº de beneficiários (direto) atendidos:

E Custo total:

F Duração do projeto (nº meses): 7

G Custo per capta/mês

2 INSTITUIÇÃO OU ENTIDADE PROPONENTE DO PROJETO

Nome:

CNPJ nº:

Endereço: Nº: Complemento.:

Bairro: Cidade: Taquaritinga Estado: SP CEP: 15.900-000

Telefone: Fax: E-mail: 

Endereço Internet: 

Nome Técnico pelo Projeto:

Telefone: Fax: E-mail:

1 IDENTIFICAÇÃO

A NOME DO PROJETO:  

B ÁREA DE ATUAÇÃO:
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2.1. Histórico da organização 
   

1. Identificação do projeto:   

1.1. Instituição proponente:  

1.2 CNPJ:

1.3 Banco: 001 - Banco do Brasil 1.4 Agência: 1.5 Conta:

1.6 Site: 

1.7 Certificações:  
CRCE (   )                   CEBAS (   )                        
Utilidade Pública Estadual       (   )             Utilidade Pública Municipal  (   ) 
CMAS (   )                Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (   )  
Conselho Municipal de Saúde (   )           Conselho Municipal de Educação (   )

1.8 Nome do Responsável legal:  

1.9 RG: 1.10 Órgão Expedidor:

2 - Apresentação da Organização
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3.2. Justificativa 

   

3.3. Caracterizaç‹o socioecon™mica da regi‹o e do serviço a ser qualiÞcado

   

3.4. Abrangência Geográfica 

4. Objetivos do Projeto

4.1. Objetivo Geral 

4.2. Objetivo (s) Espec’Þco (s)  

5. BeneÞci‡rios - pœblico alvo a ser abrangido 

5.1. BeneÞci‡rios Diretos (especiÞcar) 

5.2. BeneÞci‡rios Indiretos (especiÞcar) 

6. Metodologia

7. Resultados Esperados 

8. Processo de Monitoramento e Avaliaç‹o 
	 	     

3. Apresentação do Projeto

3.1. Nome do Projeto 
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9. Recursos Humanos: 

8.1. Processo de Monitoramento e Avaliação (indicadores qualitativos e quantitativos)

Resultado(s) Indicadores qualitativos Indicadores 
quantitativos

Meios de Verificação

Formação Profissional 
(cargo) Função no projeto

Nº de 
horas/

semanal

Vínculo 
(CLT, prestador serviços, 

voluntário)
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10. Cronograma de execução do projeto (especificar mês a mês as atividades desenvolvidas)

Plano de Trabalho Anual

Atividades/Mês 1 2 3 4 5 6 7

Taquaritinga, xx de xxxxxxxxx de 2018

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Cargo / Função do Representante 
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Planilha Orçamentária

1 - Nº 2 - Item 3 - Detalhamento 3 - Quant. 4 - Unidade 5 - Duração 6 - Valor Un 7 - Total

1 - Recursos Humanos - Contratação de Equipe Técnica

1.1 Coordenador Pedagógico Profissional responsável por fazer o gerenciamento dos recursos humanos, 
dar apoio técnico à equipe……

1 Serviço 7 R$ 1.200,00 R$ 8.400,00

1.2 R$ 0,00
1.3 R$ 0,00
1.4 R$ 0,00
1.5 R$ 0,00
1.6 R$ 0,00
1.7 R$ 0,00
1.8 R$ 0,00
1.9 R$ 0,00
1.10 R$ 0,00

Subtotal R$ 8.400,00
2 - Encargos Sociais - Despesas e Provisões de Recursos Humanos

2.1 Obrigações Sociais 
Coordenador de Pedagogico Referente à Provisão: 20% INSS (empregado) + 5% ISS 1 Serviço 7 R$ 300,00 R$ 2.100,00

2.2 R$ 0,00
2.3 R$ 0,00
2.4 R$ 0,00
2.5 R$ 0,00

Subtotal R$ 2.100,00
3 - Materiais - Despesas com Materiais de Consumo e Expediente 

3.1 Alimentos A alimentação será reservada para alunos, professores e equipe técnica… 1 Verba 7 R$ 600,00 R$ 4.200,00
3.2 R$ 0,00
3.3 R$ 0,00
3.4 R$ 0,00

Subtotal R$ 4.200,00
4 - Uniformes - Despesas com Uniformes / Camisetas

4.1 Camisetas As camisetas serão entregues gratuitamente à todas as crianças…. 1 Unidade 120 R$ 16,90 R$ 2.028,00
R$ 0,00
R$ 0,00

 Edital de Chamamento Público para Termo de Fomento SEMED no 003/2018
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R$ 0,00

Subtotal R$ 2.028,00
5 - Divulgação - Despesas com Materiais de Divulgação

5.1 Flyers Flyers (papel couchê 115g – 4x0 cores – tam. 24x16 cm. Consiste em ser um 
material de rápida visualização para divulgação… 1 Unidade 1000 R$ 0,60 R$ 600,00

5.2 R$ 0,00
5.3 R$ 0,00
5.4 R$ 0,00

Subtotal R$ 600,00
6 - Administração - Despesas Administrativas e Prestação e Contas

6.1 Contabilidade Contratação de empresa especializada em contabilidade… 1 Unidade 7 R$ 200,00 R$ 1.400,00
R$ 0,00
R$ 0,00
R$ 0,00

Subtotal R$ 1.400,00
7 - Manutenção - Despesas de Manutenção Administrativa

7.1 Água Referente a despesas com o uso de saneamento básico (água) 1 Serviço 7 R$ 60,00 R$ 420,00
7.2 R$ 0,00
7.3 R$ 0,00
7.4 R$ 0,00

Subtotal R$ 420,00
TOTAL PROJETO R$ 19.148,00

Taquaritinga, xx de xxxxxxxx de 2018

Nome completo do representante legal 
Cargo / Função
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Cronograma de Desembolso

1 - Nº 2 - Item Mês 1 Mês 2 Mês 3 Mês 4 Mês 5 Mês 6 Mês 7 7 - Total

1 - Recursos Humanos - Contratação de Equipe Técnica
1.1 Coordenador Pedagógico R$ 1.200,00 R$ 1.200,00 R$ 1.200,00 R$ 1.200,00 R$ 1.200,00 R$ 1.200,00 R$ 1.200,00 R$ 8.400,00
1.2 R$ 0,00
1.3 R$ 0,00
1.4 R$ 0,00
1.5 R$ 0,00
1.6 R$ 0,00
1.7 R$ 0,00
1.8 R$ 0,00
1.9 R$ 0,00

1.10 R$ 0,00

Subtotal R$ 8.400,00
2 - Encargos Sociais - Despesas e Provisões de Recursos Humanos

2.1 Obrigações Sociais 
Coordenador de Pedagogico R$ 300,00 R$ 300,00 R$ 300,00 R$ 300,00 R$ 300,00 R$ 300,00 R$ 300,00 R$ 2.100,00

2.2 R$ 0,00
2.3 R$ 0,00
2.4 R$ 0,00
2.5 R$ 0,00

Subtotal R$ 2.100,00
3 - Materiais - Despesas com Materiais de Consumo e Expediente 

3.1 Alimentos R$ 600,00 R$ 600,00 R$ 600,00 R$ 600,00 R$ 600,00 R$ 600,00 R$ 600,00 R$ 4.200,00
3.2 R$ 0,00
3.3 R$ 0,00
3.4 R$ 0,00

Subtotal R$ 4.200,00
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4 - Uniformes - Despesas com Uniformes / Camisetas
4.1 Camisetas R$ 0,00 R$ 2.028,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 2.028,00

R$ 0,00
R$ 0,00
R$ 0,00

Subtotal R$ 2.028,00
5 - Divulgação - Despesas com Materiais de Divulgação

5.1 Flyers R$ 600,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 600,00
5.2 R$ 0,00
5.3 R$ 0,00
5.4 R$ 0,00

Subtotal R$ 600,00
6 - Administração - Despesas Administrativas e Prestação e Contas

6.1 Contabilidade R$ 200,00 R$ 200,00 R$ 200,00 R$ 200,00 R$ 200,00 R$ 200,00 R$ 200,00 R$ 1.400,00
R$ 0,00
R$ 0,00
R$ 0,00

Subtotal R$ 1.400,00
7 - Manutenção - Despesas de Manutenção Administrativa

7.1 Água R$ 60,00 R$ 60,00 R$ 60,00 R$ 60,00 R$ 60,00 R$ 60,00 R$ 60,00 R$ 420,00
7.2 R$ 0,00
7.3 R$ 0,00
7.4 R$ 0,00

Subtotal R$ 420,00
TOTAL PROJETO R$ 19.148,00

 Edital de Chamamento Público para Termo de Fomento SEMED no 003/2018
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Papel Timbrado da Entidade

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE AOS REQUISITOS PARA CELEBRAÇÃO DO 
TERMO DE FOMENTO E DE QUE NÃO INCORRE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA 

LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA PARA A ASSINATURA DO INSTRUMENTO DE 
PARCERIA 

Declaro que a [identiÞcaç‹o organizaç‹o da sociedade civil Ð OSC] atende a todos 

os requisitos previstos na Lei federal no 13.019, de 2014, para celebração do termo de fomento, e 

que a entidade e seus dirigentes não incorrem em nenhuma das hipóteses previstas na legislação de 

regência impeditivas da formalização da aludida parceria. 

Cidade, xx de xxxxxxxx de 2018. 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 
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Papel Timbrado da Entidade

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO SOBRE CONDIÇÕES MATERIAIS 

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea “c, e respectivo § 5o, 

da Lei federal no 13.019, de 2014, que a [identiÞcaç‹o organizaç‹o da sociedade civil Ð OSC], 

contratará,  com  recursos  da  parceria,  os  materiais  e  recursos  humanos  necessários  para  o 

desenvolvimento das atividades previstas e o cumprimento das metas estabelecidas. 

Cidade, xx de xxxxxxxx de 2018. 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 
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Papel Timbrado da Entidade

ANEXO V 

DECLARAÇÃO ATUALIZADA ACERCA DA EXISTÊNCIA OU NÃO NO QUADRO 
DIRETIVO DA OSC DE AGENTES POLÍTICOS DE PODER, DE MEMBROS DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO OU DE DIRIGENTE DE ÓRGÃO OU ENTIDADE DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Declaro, em conformidade com o art. 39, caput, inciso III, da Lei federal no 13.019, 

de 2014, que a [identiÞcaç‹o organizaç‹o da sociedade civil Ð OSC], não possui no seu  quadro 

diretivo agentes políticos de Poder, de membros do Ministério Público ou de dirigente de órgão ou 

entidade da Administração Pública celebrante, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros 

ou parentes, atŽ o segundo grau, em linha reta, colateral ou por aÞnidade. 

Cidade, xx de xxxxxxxx de 2018. 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 
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Papel Timbrado da Entidade

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO ATUALIZADA DE QUE NÃO HAVERÁ CONTRATAÇÃO OU 
REMUNERAÇÃO A QUALQUER TÍTULO, PELA OSC, COM OS RECURSOS 

REPASSADOS, DE SERVIDOR OU EMPREGADO PÚBLICO, INCLUSIVE AQUELE 
QUE EXERÇA CARGO EM COMISSÃO OU FUNÇÃO DE CONFIANÇA DE ÓRGÃO OU 

ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA CELEBRANTE 

Declaro, em conformidade com o art. 45, caput, inciso II, da Lei federal no 13.019, 

de 2014, que a [identiÞcaç‹o organizaç‹o da sociedade civil Ð OSC], não contratará ou remunerará 

a qualquer título, com os recursos repassados, servidor ou empregado público, inclusive aquele que 

exerça cargo em comiss‹o ou funç‹o de conÞança de —rg‹o ou entidade da Administraç‹o Pœblica 

celebrante, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo grau, em 

linha reta, colateral ou por aÞnidade. 

Cidade, xx de xxxxxxxx de 2018. 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 
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ANEXO VII 
MINUTA DE TERMO DE FOMENTO 

TERMO  DE  FOMENTO  QUE  ENTRE  SI 
CELEBRAM A PREFEITURA DE TAQUARITINGA, 
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE  EDUCAÇÃO,  E  A  [ORGANIZAÇÃO  DA 
SOCIEDADE  CIVIL],  OBJETIVANDO  A 
EXECUÇÃO  DE  [OBJETO  DA PARCERIA],  COM 
RECURSOS DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA 
PASTA 

A Prefeitura  de  Taquaritinga,  por  sua  Secretaria  Municipal  de  Educação,  com  sede  na  Rua 
xxxxxxxxx, no xxxxx, xxxxxxx, Taquaritinga, SP, inscrita no CNPJ/MF sob no xx.xxx.xxx/xxxx-xx, 
representada neste ato, por seu titular, XXXXXXXXXXXX, portador da cédula de identidade RG 
n.o XX.XXX.XXX-X e inscrito no CPF/MF sob n.o XXX.XXX.XXX-XX, devidamente autorizado 
na forma do [ato que autoriza a celebração],  publicado na edição de XX/XX/XXXX do Diário 
OÞcial do Munic’pio, doravante MUNICÍPIO, e [ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL], 
com  sede  [logradouro,  número,  bairro,  cidade,  Estado],  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  n.o 
XX.XXX.XXX/XXXX-XX,  representada  neste  ato,  por  seu  [cargo  do  dirigente  /  procurador], 
[NOME COMPLETO DO DIRIGENTE/PROCURADOR],  portador da cédula de identidade 
RG n.o XX.XXX.XXX-X e inscrito no CPF/MF sob n.o XXX.XXX.XXX-XX, doravante OSC, 
com  fundamento  no  que  dispõem  a  Lei  Federal  n.o  13.019,  de  31  de  julho  de  2014,  e  suas 
alteraç›es,  resolvem  Þrmar  o  presente  Termo  de  Fomento,  que  ser‡  regido  pelas  cl‡usulas  e 
condições que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O  presente  Termo  de  Fomento,  decorrente  de  Chamamento  Público  para  Termo  de  Fomento 
SEMED no 003/2018, tem por objeto a execução do projeto XXXXX, com emprego de recursos da 
dotação orçamentária da pasta, consoante o plano de trabalho, parte integrante indissociável deste 
ajuste (Anexo I). 

PARÁGRAFO ÚNICO - O plano de trabalho poderá ser revisto para alteração de valores ou de 
metas,  mediante  termo  aditivo,  respeitada  a  legislação  vigente  e  após  proposta  previamente 
justiÞcada pela OSC e acolhida em parecer tŽcnico favor‡vel do —rg‹o competente ratiÞcado pelo 
Titular da Secretaria, vedada alteração do objeto. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 

São responsabilidades e obrigações, além de outros compromissos assumidos por meio deste termo 
e respectivo plano de trabalho, os previstos na Lei Federal n.o 13.019, de 31 de julho de 2014, e 
legislação e regulamentação aplicáveis à espécie: 

I - DO MUNICÍPIO: 

(a) elaborar e conduzir a execução da política 

(b)  emanar  diretrizes  sobre  a  política  pública  a  ser  executada  por  meio  do  presente  termo, 
estabelecendo conceitos e critérios de qualidade a serem observados pela OSC; 

(c) acompanhar, supervisionar e Þscalizar a execuç‹o do objeto deste termo, devendo zelar pelo 
alcance dos resultados pactuados e pela correta aplicação dos recursos repassados; 

(d) prestar apoio necessário e indispensável à OSC para que seja alcançado o objeto da parceria em 
toda sua extensão e no tempo devido; 

(e) repassar ˆ OSC os recursos Þnanceiros previstos para a execuç‹o do objeto da parceria,  de 
acordo com o cronograma de desembolsos previsto, que guardará consonância com as metas, fases 
ou etapas de execução do objeto; 

(f) manter, em seu sítio eletrônico, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de 
trabalho, até 180 (cento e oitenta) dias após o respectivo encerramento; 

(g) publicar, no Di‡rio OÞcial do Munic’pio, extrato deste termo e de seus aditivos, contendo, pelo 
menos, o nome do gestor da parceria e do signatário representante da OSC; 

(h) instituir Comiss‹o de Monitoramento e Avaliaç‹o (CMA), por ato da autoridade competente, a 
ser publicado no Di‡rio OÞcial do Munic’pio;

(i) emitir relatório técnico de monitoramento de avaliação da parceria;

(j) analisar os relat—rios gerenciais Þnanceiros e de resultados;

(k)  analisar  as  prestações  de  contas  encaminhadas  pela  OSC  de  acordo  com  a  legislação  e 
regulamentação aplicáveis;

(l) disponibilizar na íntegra, em seu site eletrônico, o teor deste termo e de seus aditivos, bem como 
de todos os relat—rios gerenciais de resultados e da CMA, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 
data de suas assinaturas; 

(m) viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação de recursos; 

(n) divulgar pela internet os meios para apresentação de denúncia sobre a aplicação irregular dos 
recursos transferidos. 
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II - DA OSC: 

(a) apresentar relat—rios de execuç‹o do objeto e de execuç‹o Þnanceira, elaborados por meio de 
formul‡rios pr—prios constantes do s’tio eletr™nico do MUNICêPIO;

(b) prestar contas, por meio de formul‡rios pr—prios constantes do s’tio eletr™nico do MUNICêPIO, 
da totalidade das operaç›es patrimoniais e resultados da parceria, de acordo com a legislaç‹o e 
regulamentaç‹o aplic‡veis; 

(c) executar o plano de trabalho, na forma do artigo 35-A, da Lei Federal n.o 13.019, de 31 de julho 
de 2014 - bem como aplicar os recursos pœblicos e gerir os bens pœblicos com observ‰ncia aos 
princ’pios da legalidade,  da legitimidade,  da impessoalidade,  da moralidade,  da publicidade,  da 
economicidade, da eÞciência e da eÞc‡cia; 

(d)  zelar  pela  boa  qualidade  das  aç›es  e  serviços  prestados,  buscando  alcançar  os  resultados 
pactuados de forma otimizada; 

(e)  observar,  no  transcorrer  da  execuç‹o de  suas  atividades,  todas  as  orientaç›es  emanadas  do 
MUNICêPIO; 

(f)  responsabilizar-se,  integral  e  exclusivamente,  pela  contrataç‹o  e  pagamento  dos  encargos 
trabalhistas, previdenci‡rios, Þscais e comerciais relacionados ˆ execuç‹o do objeto, n‹o implicando 
responsabilidade solid‡ria ou subsidi‡ria do MUNICêPIO a inadimplência da OSC em relaç‹o ao 
referido pagamento,  os  ™nus  incidentes  sobre  o  objeto  da  parceria  ou os  danos  decorrentes  de 
restriç‹o ˆ sua execuç‹o; 

(g) divulgar, no seu site eletr™nico e em locais vis’veis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos 
em que  exerça  suas  aç›es,  na  forma  e  prazos  deÞnidos  pelo  MUNICêPIO,  todas  as  parcerias 
celebradas com esse œltimo, observando-se as informaç›es m’nimas exigidas e eventuais restriç›es 
de segurança que impeçam a sua divulgaç‹o, na forma da lei; 

(h) indicar pelo menos um representante para acompanhar os trabalhos da CMA, no prazo de 12 
(doze) dias contados da data de assinatura deste instrumento; 

(i) manter e movimentar os recursos Þnanceiros repassados para a execuç‹o do objeto da parceria 
em uma œnica e exclusiva conta banc‡ria, aberta junto ao Banco do Brasil, observado o disposto no 
artigo 51 da Lei Federal n.o 13.019, de 31 de julho de 2014; 

(j) manter registros, arquivos e controles cont‡beis espec’Þcos para os dispêndios relativos ao objeto 
da parceria; 

(k) permitir e facilitar o acesso de agentes do MUNICêPIO, membros dos conselhos gestores da 
pol’tica pœblica, quando houver, da CMA e demais —rg‹os de Þscalizaç‹o interna e externa a todos 
os  documentos  relativos  ˆ  execuç‹o  do  objeto  da  parceria,  prestando-lhes  todas  e  quaisquer 
informaç›es solicitadas, bem como aos locais de execuç‹o do objeto; 
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(l)  responsabilizar-se pela legalidade e regularidade das despesas realizadas para a execução do 
objeto  da  parceria,  pelo  que  responderá  diretamente  perante  o  MUNICÍPIO  e  demais  órgãos 
incumbidos da Þscalizaç‹o nos casos de descumprimento; 

(m)  responsabilizar-se,  exclusivamente,  pelo  gerenciamento  administrativo  e  Þnanceiro  dos 
recursos  recebidos,  inclusive  no que diz  respeito  às  despesas  de  custeio,  de  investimento  e  de 
pessoal. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO GESTOR DA PARCERIA 

O gestor far‡ a interlocuç‹o tŽcnica com a OSC, bem como o acompanhamento e a Þscalizaç‹o da 
execução  do  objeto  da  parceria,  devendo  zelar  pelo  seu  adequado  cumprimento  e  manter  o 
MUNICÍPIO informado sobre o andamento das atividades, competindo-lhe em especial: 

(a) acompanhar e Þscalizar a execuç‹o do objeto da parceria; 

(b)  informar  ao  seu  superior  hierárquico  a  existência  de  fatos  que  comprometam  ou  possam 
comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos 
recursos,  bem como as  providências  adotadas  ou  que  serão  adotadas  para  sanar  os  problemas 
detectados; 

(c)  emitir  parecer  tŽcnico  conclusivo  de  an‡lise  da  prestaç‹o  de  contas  Þnal,  levando  em 
consideração o teor do relatório técnico de monitoramento e avaliação.

CLÁUSULA QUARTA - DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO DE RESULTADOS 

Os resultados alcançados com a execução do objeto da parceria devem ser monitorados e avaliados 
sistematicamente  por  meio  de  relatórios  técnicos  emitidos  por  responsável  designado  pela 
Secretaria Municipal de Educação em ato próprio, na forma do artigo 59, da Lei Federal n.o 13.019, 
de 31 de julho de 2014. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A periodicidade e a quantidade dos relatórios técnicos previstos no caput 
desta cláusula serão estipuladas pela CMA. 

CLÁUSULA QUINTA - DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

Compete à CMA: 

(a) homologar, independentemente da obrigatoriedade de apresentação de prestação de contas pela 
OSC, o relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o artigo 59, da Lei Federal n.o 
13.019, de 31 de julho de 2014; 
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(b) avaliar os resultados alcançados na execução do objeto da parceria, de acordo com informações 
constantes do relatório técnico de monitoramento e avaliação, e fazer recomendações para o alcance 
dos objetivos perseguidos; 

(c)  analisar  a  vinculação  dos  gastos  da  OSC  ao  objeto  da  parceria  celebrada,  bem  como  a 
razoabilidade desses gastos; 

(d) solicitar, quando necessário, reuniões extraordinárias e realizar visitas técnicas na OSC e no 
local de realizaç‹o do objeto da parceria com a Þnalidade de obter informaç›es adicionais que 
auxiliem no desenvolvimento dos trabalhos; 

(e)  solicitar  aos  demais  —rg‹os  do  MUNICêPIO  ou  ˆ  OSC  esclarecimentos  que  se  Þzerem 
necessários para subsidiar sua avaliação; 

(f)  emitir  relatório  conclusivo  sobre  os  resultados  alcançados  no  período,  contendo  a  nota  da 
parceria,  avaliaç‹o  das  justiÞcativas  apresentadas  no  relat—rio  tŽcnico  de  monitoramento  e 
avaliação, recomendações, críticas e sugestões; 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS 

O  valor  total  da  presente  parceria  é  de  R$  200.000,00  (duzentos  mil  reais),  onerando:  Fonte 
XXXXXXXXX (inserir peça orçamentaria) – Secretaria Municipal de Educação. 

§ 1.o  -  Os  recursos  Þnanceiros,  de  que  trata  o  caput  desta  cláusula,  serão  transferidos  à  OSC 
integralmente na forma da planilha orçamentaria constante do plano de trabalho. 

§ 2o - ƒ vedada a realizaç‹o de despesas, ˆ conta dos recursos destinados ˆ parceria, para Þnalidades 
diversas ao objeto pactuado, mesmo que em caráter de urgência. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

A OSC elaborará e apresentará ao MUNICÍPIO prestação de contas na forma discriminada nesta 
cláusula, observando-se o Capítulo IV, da Lei Federal n.o 13.019, de 31 de julho de 2014, e demais 
legislação e regulamentação aplicáveis. 

§ 1.o - Os originais das faturas, recibos, notas Þscais e quaisquer outros documentos comprobat—rios 
de despesas dever‹o ser emitidos em nome da OSC, devidamente identiÞcados com o nœmero do 
Processo XXXX/XXXX, e mantidos em sua sede, em arquivo e em boa ordem, à disposição dos 
—rg‹os de controle interno e externo, pelo prazo de 10 (dez) anos, contado do dia œtil subsequente 
ao da prestação de contas ou da tomada de contas especial pelo Tribunal de Contas do Estado, 
relativa ao exerc’cio da gest‹o, separando-se os de origem pœblica daqueles da pr—pria OSC. 
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§ 2.o - A prestação de contas e todos os atos que dela decorram dar-se-ão em plataforma eletrônica a 
ser disponibilizada no portal de parcerias da Prefeitura do Município de Taquaritinga, permitindo a 
visualização por qualquer interessado. 

§ 3.o  -  Até que se institua o portal  de que trata  o parágrafo anterior,  referida prestação e  atos 
subsequentes serão realizados na forma indicada pelo MUNICÍPIO, sendo utilizados, para tanto, os 
instrumentais disponíveis no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Taquaritinga. 

§ 4.o - Sem prejuízo da plena observância dos normativos apontados no caput desta cláusula, bem 
como das instruções oriundas da Secretaria Municipal de Educação e do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, a OSC prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos no 
prazo de até noventa dias a partir do término da vigência da parceria, devendo sempre conter a 
documentação  comprobatória  (via  original  e  uma  cópia)  da  aplicação  dos  recursos  recebidos 
mensalmente, conforme previsão no plano de trabalho, devidamente acompanhado dos relatórios de 
execuç‹o  do  objeto  e  de  execuç‹o  Þnanceira;  extratos  banc‡rios  conciliados,  evidenciando  a 
movimentaç‹o do recurso e rentabilidade do per’odo; relat—rio de receita e de despesas e, quando 
houver, relação nominal dos atendidos: 

§ 5.o - Apresentada a prestaç‹o de contas Þnal, emitir-se-‡ parecer:

(a) técnico, acerca da execução física e cumprimento dos objetivos da parceria. 
(b) Þnanceiro, acerca da correta e regular aplicaç‹o dos recursos da parceria. 

§ 6.o - Para Þns de comprovaç‹o dos gastos, n‹o ser‹o aceitas despesas efetuadas em data anterior 
ou posterior ao período de vigência da parceria. 

§ 7.o - Não poderão ser pagas com recursos da parceria, despesas em desacordo com o plano de 
trabalho, bem como aquelas decorrentes de multas, juros, taxas ou mora, referentes a pagamentos 
ou recolhimentos fora do prazo e a título de taxa de administração. 

§ 8.o - A falta de prestação de contas nas condições estabelecidas nesta cláusula e na legislação 
aplicável, ou a sua desaprovação pelos órgãos competentes do MUNICÍPIO, implicará a suspensão 
das liberações subsequentes, até a correção das impropriedades ocorridas. 

§ 9.o - A responsabilidade da OSC pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenci‡rios, Þscais 
e  comerciais  relativos  ao  funcionamento  da  instituição  e  à  execução  do  objeto  da  parceria  é 
exclusiva, não se caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária do MUNICÍPIO pelos 
respectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência desta parceria é de 7 (sete) meses, a partir da data de sua assinatura. 
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§ 1.o  -  No mínimo trinta  dias  antes  de  seu término,  havendo motivo relevante  e  interesse  dos 
partícipes, a parceria poderá ter seu prazo de execução prorrogado para cumprir o plano de trabalho, 
mediante termo aditivo e prévia autorização da Secretaria Municipal  de Educação,  respeitada a 
legislaç‹o vigente,  ap—s proposta  previamente justiÞcada pela  OSC e autorizaç‹o do Titular  da 
Secretaria, baseada em parecer técnico favorável do órgão competente. 

§ 2.o  -  O munic’pio prorrogar‡ de of’cio a vigência da parceria quando der causa ao atraso na 
liberaç‹o dos recursos, limitada a prorrogaç‹o ao exato per’odo do atraso veriÞcado. 

CLÁUSULA NONA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 

A presente parceria poder‡, a qualquer tempo, ser denunciada por qualquer dos part’cipes mediante 
notiÞcaç‹o escrita com antecedência de 60 (sessenta) dias e ser‡ rescindido por infraç‹o legal ou 
descumprimento das obrigaç›es assumidas, ou pela superveniência de norma legal ou fato que o 
torne jur’dica, material ou formalmente inexequ’vel. 

§ 1.o - Ocorrendo a rescis‹o ou a denœncia do presente ajuste, MUNICêPIO e OSC responder‹o 
pelas obrigações assumidas até a data de assinatura do respectivo termo de encerramento, devendo a 
OSC apresentar ao MUNICêPIO, no prazo de atŽ 30 (trinta) dias, a documentaç‹o comprobat—ria do 
cumprimento das obrigaç›es assumidas atŽ aquela data. 

§  2.o  -  Havendo  ind’cios  fundados  de  malversaç‹o  do  recurso  pœblico,  o  MUNICêPIO dever‡ 
instaurar Tomada de Contas Especial, para apurar irregularidades que tenham motivado a rescis‹o 
da parceria. 

§ 3.o - Quando da conclus‹o, denœncia, rescis‹o ou extinç‹o do presente ajuste, n‹o tendo ocorrido a 
utilizaç‹o total dos recursos Þnanceiros recebidos do MUNICêPIO, Þca a OSC obrigada a restituir, 
no  prazo  improrrog‡vel  de  30  (trinta)  dias  contados  da  data  do  evento,  os  saldos  Þnanceiros 
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicaç›es Þnanceiras, acrescidos 
de  correção  monetária  e  de  juros  de  mora,  devendo  encaminhar  o  respectivo  comprovante  de 
depósito bancário à Secretaria Municipal Desenvolvimento Social. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES 

Este termo poder‡ ser alterado, mediante termo aditivo, em qualquer de suas cl‡usulas e condiç›es, 
exceto no que tange ao seu objeto, de comum acordo, desde que tal interesse seja manifestado por 
qualquer dos part’cipes,  previamente e por escrito,  observado o disposto no par‡grafo œnico da 
Cl‡usula Primeira. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES 

Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei Federal 
n.o 13.019, de 31 de julho de 2014 e da legislaç‹o espec’Þca, o MUNICêPIO poder‡, garantida a 
prŽvia defesa, aplicar ˆ OSC as sanç›es previstas no artigo 73 da Lei Federal n.o 13.019, de 31 de 
julho de 2014. 

§ 1.o - Aplicadas as sanç›es previstas no caput desta cl‡usula, dever‹o ser as mesmas registradas no 
portal de parcerias com organizaç›es da sociedade civil. 

§  2.o  -  Enquanto  n‹o  implantado  o  portal  de  que  trata  o  par‡grafo  anterior,  as  sanç›es  ser‹o 
registradas no s’tio eletr™nico da Prefeitura Municipal de Taquaritinga. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Acordam as partes, ainda, em estabelecer as condiç›es seguintes. 

§ 1.o - Os trabalhadores contratados pela OSC n‹o guardam qualquer v’nculo empregat’cio com o 
MUNICêPIO,  inexistindo,  tambŽm,  qualquer  responsabilidade  desse  œltimo  em  relaç‹o  ˆs 
obrigaç›es trabalhistas e demais encargos assumidos pela OSC. 

§ 2.o - O MUNICêPIO n‹o responde, subsidi‡ria ou solidariamente, pela ausência de cumprimento 
das  obrigaç›es  Þscais,  trabalhistas,  previdenci‡rias  e  comerciais  assumidas  pela  OSC,  n‹o  se 
responsabilizando, ainda, por eventuais demandas judiciais.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

Fica  eleito  o  Foro  da  Comarca  de  Taquaritinga  para  dirimir  quaisquer  quest›es  resultantes  da 
execução  ou  da  interpretação  deste  instrumento  e  que  não  puderem  ser  resolvidas 
administrativamente. 

E, por estarem de acordo com as cl‡usulas e condiç›es ajustadas, Þrmam o presente termo, em 2 
(duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que produza os efeitos 
legais.

Taquaritinga, xx de xxxxxxx de 2018

Nome do Dirigente / Procurador da OSC
cargo do dirigente / procurador da OSC

Nome do responsável pela pasta / Prefeito Municipal
Secret‡rio Municipal de Educaç‹o / Prefeito Municipal
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Testemunhas

________________________________________
Nome:
RG.: 
CPF.: 

________________________________________
Nome:
RG.: 
CPF.: 
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xx de xxxxxxxxxxx de 2018 
À Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
Secretaria Municipal de Educação 
Assunto: Edital de Chamamento Público para Termo de Fomento SEMED no 003/2018 
Referente: (inserir o nome do projeto) 

	 	 De acordo com o que preconiza o artigo 7.3.1 do presente edital, 

encaminhamos o respectivo projeto de proponência da (o) nome do proponente: 

( X ) Plano de Trabalho; 

( X ) Planilha Orçamentária; 

( X ) Cronograma de Desembolso; 

( X ) Cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exigências 
previstas no art. 33 da Lei federal n° 13.019, de 2014; 

( X ) Ata de eleição do quadro dirigente atual; 

( X ) Cópia do RG, CPF e comprovante de residência do representante legal; 

( X ) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; 

( X ) Cópia de documento que comprove que a organização da sociedade civil funciona no 
endereço por ela declarado, como conta de consumo ou contrato de locação; 

( X ) comprovante(s) de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto 
de natureza semelhante de, no mínimo, um ano de capacidade técnica e operacional, 
consistente(s) em atestado(s) ou instrumento(s) de parceria(s) Þrmado(s) com —rg‹o(s) ou 
entidade(s) da administração pública, organismos internacionais, empresas ou outras 
organizações da sociedade civil; 

( X ) Relatório de Atividades do Ano de 2017; 

( X ) CertiÞcado de Regularidade Cadastral de Entidades Ð CRCE para as entidades de que 
trata o Decreto no 57.501, de 8 de novembro de 2011 (art. 4o, § 3o, item 1, do Decreto no 
61.981, de 2016); 

( X ) Comprovante de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal;  

( X ) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual; 

( X ) Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS-CRF);  
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( X ) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de Débitos Relativos a Créditos 
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;  

( X ) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

( X ) Relação nominal atualizada dos dirigentes da organização da sociedade civil, conforme 
o estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão 
expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - 
CPF de cada um deles; 

( X ) declaração do representante legal da organização da sociedade civil com informação de 
que a OSC atende aos requisitos para celebração do termo de fomento e que a entidade e 
seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei n° 
13.019, de 2014, conforme modelo constante do Anexo III; 

( X ) declaração do representante legal da organização da sociedade civil sobre a detenção 
de condições materiais por parte da OSC para a execução do termo de fomento ou sobre a 
previsão de contratar tais recursos, conforme modelo constante do Anexo IV; 

( X ) declaração atualizada acerca da existência ou não no quadro diretivo da OSC de 
agentes políticos de Poder, de membros do Ministério Público ou de dirigente de órgão ou 
entidade da Administração Pública celebrante, bem como seus respectivos cônjuges, 
companheiros ou parentes, atŽ o segundo grau, em linha reta, colateral ou por aÞnidade, 
conforme modelo constante do Anexo V;  

( X ) declaração atualizada de que não haverá contratação ou remuneração a qualquer título, 
pela OSC, com os recursos repassados, de servidor ou empregado público, inclusive aquele 
que exerça cargo em comiss‹o ou funç‹o de conÞança de —rg‹o ou entidade da 
Administração Pública celebrante, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou 
parentes, atŽ o segundo grau, em linha reta, colateral ou por aÞnidade, conforme modelo 
constante do Anexo VI. 

( X ) CD ou Pendrive dos documentos elaborados. 

Cordialmente, 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 
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Edital de Chamamento Público para Termo de Fomento SEMDA no 004/2018

A Prefeitura de Taquaritinga,  por intermédio da Secretaria  Municipal  de Obras e 
Meio Ambiente, com fulcro na Lei federal n° 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas alterações, 
torna público o presente Edital  de Chamamento Público visando à seleção de projetos a serem 
Þnanciados  integralmente  com  recursos  da  pasta,  dentro  dos  limites  estabelecidos  pela  Lei 
Municipal n.o 4.481, de 26 de dezembro de 2017 (LOA), para vigência no exercício de 2018 e 
apresentados  por  organizações  da  sociedade  civil  sediadas  neste  município,  interessados  em 
celebrar termo de fomento, tendo por objeto o desenvolvimento de atividades ou ações na área 
ambiental nos termos da Lei federal n.o Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981 – Política Nacional de 
Meio Ambiente. 

1. PROPÓSITO DO CHAMAMENTO PÚBLICO

1.1. A Þnalidade do presente Chamamento Pœblico Ž a seleç‹o de propostas para celebraç‹o de 
parcerias com a Prefeitura de Taquaritinga, por intermédio da Secretaria Municipal de Obras e Meio 
Ambiente,  com  organizações  da  sociedade  civil  (OSCs)  sediadas  neste  município,  mediante 
formalizaç‹o  de  termos  de  fomento,  para  a  consecuç‹o  de  Þnalidade  de  interesse  pœblico  e 
rec’proco, envolvendo a transferência de recursos Þnanceiros das dotaç›es orçament‡rias da pasta, 
dentro dos limites estabelecidos pela Lei Municipal n.o 4.481, de 26 de dezembro de 2017 (LOA), 
para vigência no exercício de 2018, conforme condições estabelecidas neste Edital.

1.2. Entende-se por propostas os projetos que abranjam atividades ou ações a serem desenvolvidas 
em determinado período de tempo, limitado a 7 (sete) meses, e que envolvam o desenvolvimento de 
atividades ou ações na área ambiental nos termos da Lei federal n.o Lei no 6.938, de 31 de agosto de 
1981  –  Política  Nacional  de  Meio  Ambiente,  em  conformidade  com  as  Políticas  Públicas 
Ambientais da cidade de Taquaritinga e que sejam inovadoras ou complementares a essas políticas.

1.3.  Os  projetos  selecionados  ser‹o  Þnanciados  exclusivamente  com  recursos  da  dotaç‹o 
orçamentaria da pasta,  dentro dos limites estabelecidos pela Lei  Municipal  n.o  4.481,  de 26 de 
dezembro de 2017 (LOA), para vigência no exercício de 2018.
 

2. OBJETO

2.1. As parcerias a que alude o item 1 terão por objeto o desenvolvimento de atividades ou ações:
- Serviços de apoio técnico e especializado na área de Meio Ambiente para Secretaria Municipal 

de Obras e Meio Ambiente. 

3. FUNDAMENTOS

A Pol’tica Nacional de Meio Ambiente, seus Þns e mecanismos de formulaç‹o e aplicaç‹o est‹o 
dispostos na Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981.
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A Política Nacional de Meio Ambiente tem por objetivo a preservação, melhoria e recuperação da 
qualidade ambiental propícia à vida, visando a assegurar, no País, condições ao desenvolvimento 
sócio-econômico, aos interesses da segurança nacional e à proteção da dignidade da vida humana, 
atendidos os seguintes princípios:

I  -  ação governamental  na  manutenção do equilíbrio  ecológico,  considerando o meio ambiente 
como um patrimônio público a ser necessariamente assegurado e protegido, tendo em vista o uso 
coletivo;

II - racionalização do uso do solo, do subsolo, da água e do ar;

III - planejamento e Þscalizaç‹o do uso dos recursos ambientais;

IV - proteção dos ecossistemas, com a preservação de áreas representativas;

V - controle e zoneamento das atividades potencial ou efetivamente poluidoras;

VI - incentivos ao estudo e à pesquisa de tecnologias orientadas para o uso racional e a proteção dos 
recursos ambientais;

VII - acompanhamento do estado da qualidade ambiental;

VIII - recuperação de áreas degradadas;

IX - proteção de áreas ameaçadas de degradação;

X  -  educação  ambiental  em  todos  os  níveis  do  ensino,  inclusive  a  educação  da  comunidade, 
objetivando capacitá-la para a participação ativa na defesa do meio ambiente.

São considerados como instrumentos da Política Nacional de Meio Ambiente o estabelecimento de 
padrões de qualidade ambiental; o zoneamento ambiental; a avaliação de impactos ambientais; o 
licenciamento  e  a  revisão  de  atividades  efetiva  ou  potencialmente  poluidoras;  os  incentivos  à 
produção e  instalação de equipamentos  e  a  criação ou absorção de tecnologia,  voltadas  para  a 
melhoria da qualidade ambiental; a implantação de reservas, parques ecológicos e áreas de proteção 
ambiental pelo Poder Público Federal, Estadual e Municipal; o sistema nacional de informações 
sobre o meio ambiente; o cadastro técnico federal de atividades e instrumentos de defesa ambiental; 
e as penalidades disciplinares ou compensatórias ao não cumprimento das medidas necessárias à 
preservação ou correção da degradação ambiental.

A Lei nº 13.019/14, de abrangência nacional, entrou em vigor em 23 de janeiro de 2016 para União, 
Estados e Distrito Federal, e aplicável a partir de 1º de janeiro de 2017 aos Municípios.

A partir de então, as transferências voluntárias de recursos dos Entes Federados (União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios) para as OSCs, será efetivada através de novos instrumentos jurídicos: 
Termo de Fomento, Termo de Colaboração e Acordo de Cooperação.
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Considerando a enorme relevância de projetos que abrangem e envolvam o desenvolvimento de 
atividades ou aç›es na ‡rea ambiental, Ž de suma import‰ncia a publicaç‹o do aludido edital, a Þm 
de  que  sejam  selecionados  os  projetos  que  serão  objeto  de  parcerias,  pois  isso  garantirá  o 
fortalecimento das Políticas Públicas de Meio Ambiente no município de Taquaritinga.

4. PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO

4.1. Poderão participar deste Chamamento Público:
a) as organizaç›es da sociedade civil (OSCs), assim consideradas aquelas deÞnidas pelo art. 2¡, 
inciso I,  al’neas "a" e "c", da Lei federal n¡ 13.019, de 2014 (com a redaç‹o dada pela Lei n¡ 
13.204,  de  2015)  sediadas  no  munic’pio  de  Taquaritinga  ˆ  no  m’nimo  2  (dois)  anos 
comprovadamente.

5. REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO INSTRUMENTO 

5.1. Para a celebraç‹o do termo de fomento, a OSC dever‡ atender aos seguintes requisitos: 

a)  ter  objetivos  estatut‡rios  ou regimentais  voltados ˆ  promoç‹o de atividades  e  Þnalidades  de 
relevância pública e social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser pactuado (art. 
33, caput, inciso I, e art. 35, caput, inciso III, da Lei federal n¡ 13.019, de 2014); 

b) ser  regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que,  em caso de 
dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica de 
igual natureza que preencha os requisitos da Lei federal n¡ 13.019, de 2014, e cujo objeto social 
seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta (art. 33, caput, inciso III, da Lei n¡ 13.019, de 
2014); 

c)  ser  regida  por  normas  de  organização interna  que  prevejam,  expressamente,  escrituração  de 
acordo  com  os  princípios  fundamentais  de  contabilidade  e  com  as  Normas  Brasileiras  de 
Contabilidade (art. 33, caput, inciso IV, da Lei federal n¡ 13.019, de 2014);

d) possuir,  no m’nimo, 2 (dois) anos de existência no munic’pio de Taquaritinga, com cadastro 
ativo,  comprovados  por  meio  de  documentação  emitida  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do 
Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jur’dica - CNPJ (art. 33, caput, inciso V, al’nea 
"a", da Lei federal n¡ 13.019, de 2014); 

e) possuir experiência prŽvia na realizaç‹o, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza 
semelhante,  pelo prazo m’nimo de 1 (um) ano (art.  33,  inciso V, al’nea ÒbÓ,  da Lei  federal  n¡ 
13.019, de 2014, e artigo 4o, ¤ 3o, item 2, do Decreto no 61.981, de 2016);
 

f) possuir condições materiais, abrangendo recursos humanos, para o desenvolvimento do objeto da 
parceria e o cumprimento das metas estabelecidas ou, alternativamente, prever a sua contratação 
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com recursos da parceria, tudo a ser atestado mediante declaração do representante legal da OSC, 
conforme Anexo V - Declaração sobre Condições Materiais; 

g)  deter  capacidade  técnica  e  operacional  para  o  desenvolvimento  do  objeto  da  parceria  e  o 
cumprimento das metas estabelecidas (art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei federal no 13.019, 
de 2014); 

h) apresentar certid›es de regularidade Þscal, previdenci‡ria, tribut‡ria, de contribuiç›es, de d’vida 
ativa e trabalhista (art. 34, caput, inciso II, da Lei n° 13.019, de 2014);

i) cópia do estatuto registrado e eventuais alterações (art. 34, caput, inciso III, da Lei federal no 
13.019, de 2014);

j)  apresentar  cópia  da  ata  de  eleição  do  quadro  dirigente  atual,  bem  como  relação  nominal 
atualizada  dos  dirigentes  da  entidade,  com  endereço,  telefone,  endereço  de  correio  eletrônico, 
número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas 
Físicas - CPF de cada um deles (art. 34, caput, incisos V e VI, da Lei federal n° 13.019, de 2014); 

k) comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de documento 
h‡bil, a exemplo de conta de consumo ou contrato de locaç‹o (art. 34, caput, inciso VII, da Lei 
federal n° 13.019, de 2014); 

l)  não  esteja  regularmente  constituída  ou,  se  estrangeira,  não  esteja  autorizada  a  funcionar  no 
território nacional (art. 39, caput, inciso I, da Lei federal n° 13.019, de 2014); 

m) esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada (art. 39, caput, 
inciso II, da Lei federal n° 13.019, de 2014); 

n) tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de 
órgão ou entidade da Administração Pública municipal, estendendo-se a vedação aos respectivos 
c™njuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por aÞnidade, atŽ o segundo grau, 
exceto em relação às entidades que, por sua própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades 
referidas. Não são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de direitos e de 
políticas públicas (art. 39, caput, inciso III e §§ 5° e 6°, da Lei federal n° 13.019, de 2014); 

o) tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 (cinco) anos, exceto se 
foi sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados, 
ou foi reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas estiver 
pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo (art. 39, caput, inciso IV, da Lei federal n° 
13.019, de 2014); 

p) tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de 
Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos (art. 39, 
caput, inciso VI, da Lei federal n° 13.019, de 2014). 
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6. COMISSÃO DE SELEÇÃO 

6.1.  A Comissão  de  Seleção  é  o  órgão  colegiado  destinado  a  processar  e  julgar  o  presente 
Chamamento Público, composta por 5 (cinco) membros,  a ser constituída por ato publicado no 
Di‡rio OÞcial do Munic’pio atŽ a data da publicaç‹o dos projetos inscritos, sendo que pelo menos 
um dos membros dever‡ ser proÞssional de carreira da prefeitura. 

6.2. Dever‡ se declarar impedido membro da Comiss‹o de Seleç‹o que tenha, nos œltimos 5 (cinco) 
anos, mantido relação jurídica com, ao menos, uma das organizações sociais da sociedade civil 
participantes do Chamamento Pœblico (art. 27, ¤ 2¡ e 3¡, da Lei federal n¡ 13.019, de 2014). 

6.3. A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta a continuidade do 
processo de seleção. 

6.4. ConÞgurado o impedimento, o membro impedido dever‡ ser imediatamente substitu’do por 
membro que possua qualiÞcaç‹o equivalente ˆ do substitu’do, sem necessidade de divulgaç‹o de 
novo Edital (art. 27, ¤ 2¡ e 3¡, da Lei federal n¡ 13.019, de 2014). 

6.5. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar assessoramento técnico 
de especialista (parecerista) que n‹o seja membro desse colegiado. 

6.6.  A Comiss‹o  de  Seleç‹o  poder‡  realizar,  a  qualquer  tempo,  diligências  para  veriÞcar  a 
autenticidade das informaç›es e  documentos apresentados pelas  entidades concorrentes  ou para 
esclarecer dœvidas e omiss›es, observados, em qualquer situaç‹o, os princ’pios da isonomia, da 
impessoalidade e da transparência. 

7. DO PROCESSO DE SELEÇÃO 

7.1. O processo de seleção observará as seguintes etapas: 

ESTAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA DATAS

1 Publicação do Edital de Chamamento Público 4 de abril

2 Envio das propostas de 5 de abril à 7 de maio

3 Lista de Propostas Apresentadas/ Protocoladas 9 de maio

4 Etapa de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. de 14 de maio à 18 de 
maio

5 Divulgação do resultado preliminar 22 de maio

6 Prazo para interposição de Recurso de 23 de maio à 25 de 
maio 

7 Divulgaç‹o do resultado Þnal 29 de maio

8 Início das assinaturas dos Termos de Fomento 4 de junho
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7.2. Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público. 

7.2.1.  Publicado  o  Edital  no  Di‡rio  OÞcial  do  Munic’pio,  o  mesmo  ser‡  divulgado  no  s’tio 
eletr™nico da Prefeitura Municipal, com antecedência m’nima de 30 (trinta) dias da data prevista 
para o encerramento do prazo para a apresentaç‹o das propostas, nos termos do artigo 26 da Lei 
federal n¡ 13.019, de 2016.

7.3.1.  As propostas dever‹o ser  apresentadas atŽ o dia 7 de maio de 2018,  das 7h ˆs 13h,  em 
envelope  lacrado no Setor  de  Protocolo  da  Prefeitura  Municipal  de  Taquaritinga,  na  Praça  Dr. 
Hor‡cio Ramalho, 160 - centro, contendo os seguintes dizeres: 

Edital de Chamamento Pœblico SEMDA no 004/2018 Ð Proposta de Plano de Trabalho. 

Raz‹o Social do Proponente: 

CNPJ do Proponente:

Nome do Projeto:

7.3.2 A proposta dever‡ ser encaminhada em uma œnica via, impressa em papel A4, com todas as 
folhas rubricadas e numeradas sequencialmente e, ao Þnal, ser assinada pelo representante legal do 
proponente. TambŽm deve ser entregue uma c—pia em vers‹o digital (CD ou pen drive) da proposta. 

7.3.3. Ap—s o prazo limite para apresentaç‹o das propostas, nenhuma outra ser‡ recebida, assim 
como  n‹o  ser‹o  aceitos  adendos  ou  esclarecimentos  que  n‹o  forem  expl’cita  e  formalmente 
solicitados pela Comiss‹o de Seleç‹o.
 
7.3.4. Cada proponente poder‡ apresentar apenas uma proposta.

7.3.5.  As  propostas  dever‹o  conter,  no  m’nimo,  os  seguintes  elementos,  observadas  as  demais 
orientaç›es constantes do Anexo I: 

a) identiÞcaç‹o do Proponente, endereço completo da sede, CNPJ, data da constituiç‹o da entidade 
(se o caso), telefone Þxo, e-mail e Þnalidade estatut‡ria (quando cab’vel), bem como o nome, RG, 
CPF, endereço residencial completo do representante legal da OSC, telefone Þxo e e-mail do seu 
representante legal; 

b) descriç‹o dos objetivos gerais e espec’Þcos do projeto,  inclusive com indicaç‹o das aç›es e 
atividades de acordo com a Lei federal n.o Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981; 

c) relaç‹o das atividades que ser‹o executadas, metas a serem atingidas e indicadores que aferir‹o o 
seu cumprimento; 

d) cronograma de execuç‹o das atividades; 
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e) informações sobre a equipe a ser alocada para o desenvolvimento das atividades, indicando a 
qualiÞcaç‹o proÞssional, as atribuiç›es e responsabilidades das diversas ‡reas, alŽm do nœmero de 
pessoas que ser‡ empregado e o critŽrio de distribuiç‹o de pessoal; 

f) indicaç‹o do valor global anual do plano de trabalho e seu detalhamento mensal em planilhas; 

g) cronograma de desembolso Þnanceiro;
 

i) descriç‹o das experiências prŽvias na realizaç‹o de atividades ou projetos relacionados ao objeto 
da parceria que se pretende formalizar ou de natureza semelhante, informando sua duraç‹o, local, 
abrangência, beneÞci‡rios, alŽm de outros dados que se mostrarem pertinentes. 

 7.3.6. A contrapartida social da organizaç‹o da sociedade civil em serviços, ser‡ obrigat—rio para 
este edital. 

7.4. Etapa 3: Etapa competitiva de avaliaç‹o das propostas pela Comiss‹o de Seleç‹o. 

7.4.1.  Nesta etapa,  de car‡ter  eliminat—rio e classiÞcat—rio,  a Comiss‹o de Seleç‹o analisar‡ as 
propostas apresentadas. A an‡lise e julgamento de cada proposta ser‡ realizada pela Comiss‹o de 
Seleç‹o, que ter‡ total independência tŽcnica. 

7.4.2. A Comiss‹o de Seleç‹o ter‡ o prazo estabelecido no item 7.1 para conclus‹o do julgamento 
das propostas e divulgaç‹o do resultado preliminar do processo de seleç‹o. 

7.4.3.  As  propostas  dever‹o  conter  informaç›es  que  atendam  aos  critŽrios  de  julgamento 
estabelecidos na Tabela constante no item 7.4.4. 

7.4.4. A avaliaç‹o individualizada e a pontuaç‹o ser‹o feitas com base nos critŽrios de julgamento 
apresentados no quadro a seguir: 

 

CRITÉRIOS TÉCNICOS DE AVALIAÇÃO DOS PROJETOS

Critérios de Julgamento Metodologia de Pontuação Pontuação Max. Por item 

(A) Adequação da proposta aos 
objetivos do edital em que se insere a 
parceria: a proposta revela 
adequação da normativa preconizada 
na Lei federal n.o Lei no 6.938, de 31 
de agosto de 1981.

- Grau pleno de adequação (até 
10 pontos); 

- Grau satisfatório de 
adequação (até 5 pontos); 
- Não atendimento ou 
atendimento insatisfatório do 
requisito de adequação (0.0). 

30 pontos 


 Informações sobre as atividades a 
serem executadas, metas a serem 
atingidas e os indicadores que 
aferirão o seu cumprimento: a 
proposta detalha as atividades, metas 
a serem atingidas e indicadores de 
seu cumprimento.

- Grau pleno de adequação (até 
10 pontos); 

- Grau satisfatório de 
adequação (até 5 pontos); 
- Não atendimento ou 
atendimento insatisfatório do 
requisito de adequação (0.0). 

20 pontos 




 Quinta-feira, 05 de abril de 2018				    Ano III | Edição nº 521			   Página 123 de 190

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE TAQUARITINGA 

								      
Conforme Lei Municipal nº 4.081, de 08 de novembro de 2013

Município de Taquaritinga – Estado de São Paulo
www.taquaritinga.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/taquaritinga

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

7.4.5. As propostas ser‹o classiÞcadas em ordem decrescente, de acordo com a pontuaç‹o total 
obtida  com  base  na  Tabela  do  item  anterior,  assim  considerada  a  mŽdia  aritmŽtica  das  notas 
lançadas por cada um dos membros da Comiss‹o de Seleç‹o, em relaç‹o a cada um dos critŽrios de 
julgamento. 

7.4.6. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate ser‡ feito com base na maior 
pontuaç‹o obtida no somat—rio do critŽrio de julgamento (A). Persistindo a situaç‹o de igualdade, o 
desempate  ser‡  feito  com base  na  maior  pontuaç‹o  obtida,  sucessivamente,  no  somat—rio  dos 
critŽrios  de julgamento (B)  e  (C).  Caso essas  regras  n‹o solucionem o empate,  a  quest‹o ser‡ 
decidida por sorteio. 

7.5. Etapa 4: Divulgaç‹o do Resultado. A administraç‹o pœblica divulgar‡ o resultado do processo 
de seleç‹o no Di‡rio OÞcial do Munic’pio constante na p‡gina do s’tio eletr™nico da Prefeitura 
Municipal de Taquaritinga: http://www.taquaritinga.sp.gov.br

(C) Apresentação do cronograma 
para a execução das atividades: a 
proposta vem acompanhada de 
cronograma de execução 
contemplando todas as atividades a 
serem desenvolvidas no âmbito do 
ajuste a ser celebrado.

- Grau pleno de adequação (até 
10 pontos); 

- Grau satisfatório de 
adequação (até 5 pontos); 
- Não atendimento ou 
atendimento insatisfatório do 
requisito de adequação (0.0). 

20 pontos 


(D) Informações sobre a equipe a ser 
alocada para o desenvolvimento das 
atividades: a proposta contém 
informações precisas sobre a equipe 
que será disponibilizada para as 
atividades relativas ao programa 
social objeto da parceria, indicando a 
qualiÞcaç‹o proÞssional, as 
atribuições e responsabilidades das 
diversas áreas, além do número de 
pessoas que será empregado e o 
critério de distribuição de pessoal 
para a execução das atividades 
inerentes ao ajuste a ser formalizado.

- Grau pleno de adequação (até 
10 pontos); 

- Grau satisfatório de 
adequação (até 5 pontos); 
- Não atendimento ou 
atendimento insatisfatório do 
requisito de adequação (0.0). 

10 pontos 


(E) Contrapartida Social da OSC: a 
OSC oferece contrapartida em 
serviços.

- Grau pleno de adequação (até 
10 pontos); 

- Grau satisfatório de 
adequação (até 5 pontos); 
- Não atendimento ou 
atendimento insatisfatório do 
requisito de adequação (0.0). 

10 pontos 


(F) A entidade oferece em sua 
contrapartida social ações 
descentralizadas de sua sede 
operacional.

- Grau pleno de adequação (até 
10 pontos); 

- Grau satisfatório de 
adequação (até 5 pontos); 
- Não atendimento ou 
atendimento insatisfatório do 
requisito de adequação (0.0). 

10 pontos 
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8. DOS RECURSOS A SEREM DISPONIBILIZADOS  

8.1. O valor global para o Þnanciamento dos projetos enquadrados no presente edital com recursos 
da Secretaria Municipal de Obras e Meio Ambiente, ser‡ de  R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 
para 1 (um) projeto de OSC.

9.  DA COMPROVAÇÃO  DOS  REQUISITOS  PARA CELEBRAÇÃO  DO  TERMO  DE 

FOMENTO 
9.1. As OSCs dever‹o comprovar o cumprimento dos requisitos previstos no inciso I do caput do 
art. 2¡, nos incisos I a V do caput do art. 33 e nos incisos II a VII do caput do art. 34 da Lei federal 
n¡ 13.019, de 2014, e a n‹o ocorrência de hip—teses que incorram nas vedaç›es de que trata o art. 39 
do  referido  diploma  legal,  que  ser‹o  veriÞcados  por  meio  da  apresentaç‹o  dos  seguintes 
documentos no ato da entrega do projeto:

I - c—pia do estatuto registrado e suas alteraç›es, em conformidade com as exigências previstas no 
art. 33 da Lei federal n¡ 13.019, de 2014;

II - comprovante de inscriç‹o no Cadastro Nacional da Pessoa Jur’dica - CNPJ, emitido no s’tio 
eletr™nico oÞcial da Secretaria da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a organizaç‹o da 
sociedade civil existe h‡, no m’nimo, dois anos com cadastro ativo; 

III  -  comprovante(s) de experiência prŽvia na realizaç‹o do objeto da parceria ou de objeto de 
natureza semelhante de, no m’nimo, um ano de capacidade tŽcnica e operacional, consistente(s) em 
atestado(s)  ou  instrumento(s)  de  parceria(s)  Þrmado(s)  com  —rg‹o(s)  ou  entidade(s)  da 
administraç‹o pœblica, organismos internacionais, empresas ou outras organizaç›es da sociedade 
civil;

IV - CertiÞcado de Regularidade Cadastral de Entidades Ð CRCE para as entidades de que trata o 
Decreto no 57.501, de 8 de novembro de 2011 (art. 4o, ¤ 3o, item 1, do Decreto no 61.981, de 2016); 

V - Comprovante de inscriç‹o no Cadastro de Contribuintes Municipal; 

VI - Certid‹o de regularidade de dŽbito com a Fazenda Estadual;

VII - Certid‹o de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

VIII  -  Certid‹o negativa,  ou positiva com efeitos  de negativa,  de DŽbitos Relativos a  CrŽditos 
Tribut‡rios Federais e ˆ D’vida Ativa da Uni‹o; 

IX - Certid‹o Negativa de DŽbitos Trabalhistas - CNDT; 
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X  -  relação  nominal  atualizada  dos  dirigentes  da  organização  da  sociedade  civil,  conforme  o 
estatuto,  com endereço,  telefone,  endereço de correio  eletrônico,  número e  órgão expedidor  da 
carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF de cada um deles; 

XI - cópia de documento que comprove que a organização da sociedade civil funciona no endereço 
por ela declarado, como conta de consumo ou contrato de locação; 

XII - declaração do representante legal da organização da sociedade civil com informação de que a 
OSC atende aos requisitos para celebração do termo de fomento e que a entidade e seus dirigentes 
não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei n° 13.019, de 2014;

XIII -  declaração do representante legal da organização da sociedade civil  sobre a detenção de 
condições materiais por parte da OSC para a execução do termo de fomento ou sobre a previsão de 
contratar tais recursos; 

XIV - ata de eleição do quadro dirigente atual. 

9.1.2. No momento da veriÞcaç‹o do cumprimento dos requisitos para a celebraç‹o de ajuste, a 
Administração Pública municipal deverá consultar ou validar as Certidões Negativas de Débitos - 
CNDs apresentadas. 

9.1.3. Caso se veriÞque irregularidade formal nos documentos apresentados ou se constate evento 
que impeça a celebração ou, ainda, quando certidões em nome da proponente estiverem com prazo 
de  vigência  expirado  e  novas  não  estiverem  disponíveis  eletronicamente,  a  organização  da 
sociedade  civil  ou  Município  interessado  será  comunicado  do  fato  e  instado  a  regularizar  sua 
situação, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, sob pena de não celebração da avença. 

9.1.4. Na hipótese de, após o prazo para regularização de documentação, a OSC selecionada que 
n‹o atender ˆs exigências previstas no Edital ser‡ desclassiÞcada. 

9.2. Etapa 5: Divulgaç‹o do resultado Þnal do Chamamento Pœblico para celebraç‹o da parceria, 
seguida da abertura de prazo para interposição de recursos. Nesta Etapa, será divulgado no Diário 
OÞcial  do  Munic’pio  constante  na  p‡gina  do  s’tio  eletr™nico  da  Prefeitura  Municipal  de 
Taquaritinga: http://www.taquaritinga.sp.gov.br o resultado do Chamamento Público, relacionando-
se as OSCs cujos projetos foram selecionados nos termos deste Edital. 

9.2.1. Divulgado o resultado do Chamamento Público, os demais participantes do certame poderão 
interpor recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis contados da divulgação. 

9.2.2. A petição de recurso observará os seguintes requisitos: 

I - será dirigida à Comissão de Seleção e protocolada no local e endereço indicados no item 7.3.1 
deste Edital; 
II - trar‡ o nome, qualiÞcaç‹o e endereço da recorrente; 
III - conterá exposição clara e completa das razões do inconformismo. 
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9.3.  Etapa 6:  Parecer  do  órgão técnico,  homologação do  resultado do  Chamamento  Público  e 
assinatura do instrumento de parceria. A celebração do termo de fomento dependerá da adoção das 
providências previstas na legislação de regência, dentre elas a emissão do parecer técnico a que se 
refere o artigo 35, inciso V, da Lei federal no 13.019, de 2014. A celebração do termo de fomento 
dependerá da aprovação do Plano de Trabalho por parte da Comissão de Seleção. 

9.3.1. O selecionado ser‡, ent‹o, notiÞcado a comparecer, por intermŽdio de seu representante legal, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, para assinatura do Termo de Fomento. 

9.3.2.  Celebrado  o  Termo de  Fomento,  o  secretário  da  Secretaria  Municipal  de  Obras  e  Meio 
Ambiente convocará a Comissão de Monitoramento e Avaliação e designará o respectivo gestor 
(art. 2o, incisos VI e XI da Lei federal no 13.019, de 2014). 

10. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA PARCERIA 

10.1 A parceria a ser celebrada terá vigência de até 7 (sete) meses. 

10.2.  Assinado o Termo de Fomento,  será providenciada a publicação do respectivo extrato no 
Di‡rio OÞcial do Munic’pio, observando-se, de outra parte, o disposto no artigo 10 e no par‡grafo 
único do artigo 11 da Lei federal no 13.019, de 2014, quando couber. 

11. DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1. Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de dúvidas na interpretação deste Edital e de seus 
anexos, dever‹o ser encaminhados com antecedência m’nima de 10 (dez) dias da data-limite para 
envio da proposta. 

11.2.  Os  pedidos  de  esclarecimentos  não  suspendem  os  prazos  previstos  no  Edital.  Os 
esclarecimentos serão prestados pela Comissão de Seleção. 

11.3. Eventual modiÞcaç‹o no Edital, decorrente de pedido de esclarecimento, ensejar‡ divulgaç‹o 
pela mesma forma que se deu o texto original,  estendendo-se o prazo inicialmente estabelecido 
somente quando a alteraç‹o afetar a formulaç‹o das propostas ou o princ’pio da isonomia. 

11.4.  Os  casos  omissos  e  as  situações  não  previstas  no  presente  Edital  serão  decididos  pela 
Secretaria Municipal de Obras e Meio Ambiente, observadas as disposiç›es legais e os princ’pios 
que regem a Administração Pública. 

11.5. O proponente Ž respons‡vel pela Þdelidade e legitimidade das informaç›es prestadas e dos 
documentos  apresentados  em  qualquer  etapa  do  processo  de  seleção.  A falsidade  de  qualquer 
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas poderá acarretar a eliminação 
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da proposta apresentada, a aplicação das sanções administrativas cabíveis e a comunicação do fato 
às autoridades competentes, inclusive para apuração do cometimento de eventual crime. A par disso, 
caso a descoberta da falsidade ou inverdade ocorra após a celebração da parceria, o fato poderá dar 
ensejo à rescisão do instrumento, rejeição das contas e/ou aplicação das sanções de que trata o art. 
73 da Lei n° 13.019, de 2014, às OSCs. 

11.6. A Administração Pública municipal não cobrará dos participantes taxa para participar deste 
Chamamento Público. 

11.7.  Todos  os  custos  decorrentes  da  elaboração  das  propostas  e  quaisquer  outras  despesas 
correlatas  à  participação  no  Chamamento  Público  serão  de  inteira  responsabilidade  dos 
participantes do certame, não cabendo nenhuma remuneração, apoio ou indenização por parte da 
Administração Pública municipal.

 
11.8. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante: 

Anexo I - Plano de Trabalho

Anexo II - Planilha Orçamentária e Cronograma de Desembolso

Anexo III - Declaração de atendimento aos requisitos da Lei 13.019/2014; 

Anexo IV – Declaração de condições materiais; 

Anexo V – Declaração, da OSC, sobre a não existência em seu quadro diretivo de agentes públicos 
ou políticos; 

Anexo VI - Declaração de que não haverá contratação ou remuneração de agentes públicos;

Anexo VII - Minuta do Termo de Fomento;

Anexo VIII - Ofício de envio / checklist 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Edital de Chamamento Público para Termo de Fomento SEMDA no 004/2018

PLANO DE TRABALHO 

DESCRIÇÃO TÉCNICA DO PROJETO

3 RESUMO DAS INFORMAÇÕES

A Local/Endereço e/ou Região de Atuação do Projeto:  

B Objetivo Geral:  

C Resumo do projeto:  

D Nº de beneficiários (direto) atendidos:

E Custo total:

F Duração do projeto (nº meses): 7

G Custo per capta/mês

2 INSTITUIÇÃO OU ENTIDADE PROPONENTE DO PROJETO

Nome:

CNPJ nº:

Endereço: Nº: Complemento.:

Bairro: Cidade: Taquaritinga Estado: SP CEP: 15.900-000

Telefone: Fax: E-mail: 

Endereço Internet: 

Nome Técnico pelo Projeto:

Telefone: Fax: E-mail:

1 IDENTIFICAÇÃO

A NOME DO PROJETO:  

B ÁREA DE ATUAÇÃO:
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2.1. Histórico da organização 
   

1. Identificação do projeto:   

1.1. Instituição proponente:  

1.2 CNPJ:

1.3 Banco: 001 - Banco do Brasil 1.4 Agência: 1.5 Conta:

1.6 Site: 

1.7 Certificações:  
CRCE (   )                   CEBAS (   )                        
Utilidade Pública Estadual       (   )             Utilidade Pública Municipal  (   ) 
CMAS (   )                Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (   )  
Conselho Municipal de Saúde (   )           Conselho Municipal de Educação (   )

1.8 Nome do Responsável legal:  

1.9 RG: 1.10 Órgão Expedidor:

2 - Apresentação da Organização
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3.2. Justificativa 

   

3.3. Caracterizaç‹o socioecon™mica da regi‹o e do serviço a ser qualiÞcado

   

3.4. Abrangência Geográfica 

4. Objetivos do Projeto

4.1. Objetivo Geral 

4.2. Objetivo (s) Espec’Þco (s)  

5. BeneÞci‡rios - pœblico alvo a ser abrangido 

5.1. BeneÞci‡rios Diretos (especiÞcar) 

5.2. BeneÞci‡rios Indiretos (especiÞcar) 

6. Metodologia

7. Resultados Esperados 

8. Processo de Monitoramento e Avaliaç‹o 
	 	     

3. Apresentação do Projeto

3.1. Nome do Projeto 
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9. Recursos Humanos: 

8.1. Processo de Monitoramento e Avaliação (indicadores qualitativos e quantitativos)

Resultado(s) Indicadores qualitativos Indicadores 
quantitativos

Meios de Verificação

Formação Profissional 
(cargo) Função no projeto

Nº de 
horas/

semanal

Vínculo 
(CLT, prestador serviços, 

voluntário)
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10. Cronograma de execução do projeto (especificar mês a mês as atividades desenvolvidas)

Plano de Trabalho Anual

Atividades/Mês 1 2 3 4 5 6 7

Taquaritinga, xx de xxxxxxxxx de 2018

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Cargo / Função do Representante 
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Planilha Orçamentária

1 - Nº 2 - Item 3 - Detalhamento 3 - Quant. 4 - Unidade 5 - Duração 6 - Valor Un 7 - Total

1 - Recursos Humanos - Contratação de Equipe Técnica

1.1 Coordenador Pedagógico Profissional responsável por fazer o gerenciamento dos recursos humanos, 
dar apoio técnico à equipe……

1 Serviço 7 R$ 1.200,00 R$ 8.400,00

1.2 R$ 0,00
1.3 R$ 0,00
1.4 R$ 0,00
1.5 R$ 0,00
1.6 R$ 0,00
1.7 R$ 0,00
1.8 R$ 0,00
1.9 R$ 0,00
1.10 R$ 0,00

Subtotal R$ 8.400,00
2 - Encargos Sociais - Despesas e Provisões de Recursos Humanos

2.1 Obrigações Sociais 
Coordenador de Pedagogico Referente à Provisão: 20% INSS (empregado) + 5% ISS 1 Serviço 7 R$ 300,00 R$ 2.100,00

2.2 R$ 0,00
2.3 R$ 0,00
2.4 R$ 0,00
2.5 R$ 0,00

Subtotal R$ 2.100,00
3 - Materiais - Despesas com Materiais de Consumo e Expediente 

3.1 Alimentos A alimentação será reservada para alunos, professores e equipe técnica… 1 Verba 7 R$ 600,00 R$ 4.200,00
3.2 R$ 0,00
3.3 R$ 0,00
3.4 R$ 0,00

Subtotal R$ 4.200,00
4 - Uniformes - Despesas com Uniformes / Camisetas

4.1 Camisetas As camisetas serão entregues gratuitamente à todas as crianças…. 1 Unidade 120 R$ 16,90 R$ 2.028,00
R$ 0,00
R$ 0,00

 Edital de Chamamento Público para Termo de Fomento SEMDA no 004/2018
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R$ 0,00

Subtotal R$ 2.028,00
5 - Divulgação - Despesas com Materiais de Divulgação

5.1 Flyers Flyers (papel couchê 115g – 4x0 cores – tam. 24x16 cm. Consiste em ser um 
material de rápida visualização para divulgação… 1 Unidade 1000 R$ 0,60 R$ 600,00

5.2 R$ 0,00
5.3 R$ 0,00
5.4 R$ 0,00

Subtotal R$ 600,00
6 - Administração - Despesas Administrativas e Prestação e Contas

6.1 Contabilidade Contratação de empresa especializada em contabilidade… 1 Unidade 7 R$ 200,00 R$ 1.400,00
R$ 0,00
R$ 0,00
R$ 0,00

Subtotal R$ 1.400,00
7 - Manutenção - Despesas de Manutenção Administrativa

7.1 Água Referente a despesas com o uso de saneamento básico (água) 1 Serviço 7 R$ 60,00 R$ 420,00
7.2 R$ 0,00
7.3 R$ 0,00
7.4 R$ 0,00

Subtotal R$ 420,00
TOTAL PROJETO R$ 19.148,00

Taquaritinga, xx de xxxxxxxx de 2018

Nome completo do representante legal 
Cargo / Função
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Cronograma de Desembolso

1 - Nº 2 - Item Mês 1 Mês 2 Mês 3 Mês 4 Mês 5 Mês 6 Mês 7 3 - Total

1 - Recursos Humanos - Contratação de Equipe Técnica
1.1 Coordenador Pedagógico R$ 1.200,00 R$ 1.200,00 R$ 1.200,00 R$ 1.200,00 R$ 1.200,00 R$ 1.200,00 R$ 1.200,00 R$ 8.400,00
1.2 R$ 0,00
1.3 R$ 0,00
1.4 R$ 0,00
1.5 R$ 0,00
1.6 R$ 0,00
1.7 R$ 0,00
1.8 R$ 0,00
1.9 R$ 0,00

1.10 R$ 0,00

Subtotal R$ 8.400,00
2 - Encargos Sociais - Despesas e Provisões de Recursos Humanos

2.1 Obrigações Sociais 
Coordenador de Pedagogico R$ 300,00 R$ 300,00 R$ 300,00 R$ 300,00 R$ 300,00 R$ 300,00 R$ 300,00 R$ 2.100,00

2.2 R$ 0,00
2.3 R$ 0,00
2.4 R$ 0,00
2.5 R$ 0,00

Subtotal R$ 2.100,00
3 - Materiais - Despesas com Materiais de Consumo e Expediente 

3.1 Alimentos R$ 600,00 R$ 600,00 R$ 600,00 R$ 600,00 R$ 600,00 R$ 600,00 R$ 600,00 R$ 4.200,00
3.2 R$ 0,00
3.3 R$ 0,00
3.4 R$ 0,00

Subtotal R$ 4.200,00
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4 - Uniformes - Despesas com Uniformes / Camisetas
4.1 Camisetas R$ 0,00 R$ 2.028,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 2.028,00

R$ 0,00
R$ 0,00
R$ 0,00

Subtotal R$ 2.028,00
5 - Divulgação - Despesas com Materiais de Divulgação

5.1 Flyers R$ 600,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 600,00
5.2 R$ 0,00
5.3 R$ 0,00
5.4 R$ 0,00

Subtotal R$ 600,00
6 - Administração - Despesas Administrativas e Prestação e Contas

6.1 Contabilidade R$ 200,00 R$ 200,00 R$ 200,00 R$ 200,00 R$ 200,00 R$ 200,00 R$ 200,00 R$ 1.400,00
R$ 0,00
R$ 0,00
R$ 0,00

Subtotal R$ 1.400,00
7 - Manutenção - Despesas de Manutenção Administrativa

7.1 Água R$ 60,00 R$ 60,00 R$ 60,00 R$ 60,00 R$ 60,00 R$ 60,00 R$ 60,00 R$ 420,00
7.2 R$ 0,00
7.3 R$ 0,00
7.4 R$ 0,00

Subtotal R$ 420,00
TOTAL PROJETO R$ 19.148,00
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Papel Timbrado da Entidade

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE AOS REQUISITOS PARA CELEBRAÇÃO DO 
TERMO DE FOMENTO E DE QUE NÃO INCORRE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA 

LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA PARA A ASSINATURA DO INSTRUMENTO DE 
PARCERIA 

Declaro que a [identiÞcaç‹o organizaç‹o da sociedade civil Ð OSC] atende a todos 

os requisitos previstos na Lei federal no 13.019, de 2014, para celebração do termo de fomento, e 

que a entidade e seus dirigentes não incorrem em nenhuma das hipóteses previstas na legislação de 

regência impeditivas da formalização da aludida parceria. 

Cidade, xx de xxxxxxxx de 2018. 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 
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Papel Timbrado da Entidade

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO SOBRE CONDIÇÕES MATERIAIS 

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea “c, e respectivo § 5o, 

da Lei federal no 13.019, de 2014, que a [identiÞcaç‹o organizaç‹o da sociedade civil Ð OSC], 

contratará,  com  recursos  da  parceria,  os  materiais  e  recursos  humanos  necessários  para  o 

desenvolvimento das atividades previstas e o cumprimento das metas estabelecidas. 

Cidade, xx de xxxxxxxx de 2018. 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 
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Papel Timbrado da Entidade

ANEXO V 

DECLARAÇÃO ATUALIZADA ACERCA DA EXISTÊNCIA OU NÃO NO QUADRO 
DIRETIVO DA OSC DE AGENTES POLÍTICOS DE PODER, DE MEMBROS DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO OU DE DIRIGENTE DE ÓRGÃO OU ENTIDADE DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Declaro, em conformidade com o art. 39, caput, inciso III, da Lei federal no 13.019, 

de 2014, que a [identiÞcaç‹o organizaç‹o da sociedade civil Ð OSC], não possui no seu  quadro 

diretivo agentes políticos de Poder, de membros do Ministério Público ou de dirigente de órgão ou 

entidade da Administração Pública celebrante, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros 

ou parentes, atŽ o segundo grau, em linha reta, colateral ou por aÞnidade. 

Cidade, xx de xxxxxxxx de 2018. 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 
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Papel Timbrado da Entidade

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO ATUALIZADA DE QUE NÃO HAVERÁ CONTRATAÇÃO OU 
REMUNERAÇÃO A QUALQUER TÍTULO, PELA OSC, COM OS RECURSOS 

REPASSADOS, DE SERVIDOR OU EMPREGADO PÚBLICO, INCLUSIVE AQUELE 
QUE EXERÇA CARGO EM COMISSÃO OU FUNÇÃO DE CONFIANÇA DE ÓRGÃO OU 

ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA CELEBRANTE 

Declaro, em conformidade com o art. 45, caput, inciso II, da Lei federal no 13.019, 

de 2014, que a [identiÞcaç‹o organizaç‹o da sociedade civil Ð OSC], não contratará ou remunerará 

a qualquer título, com os recursos repassados, servidor ou empregado público, inclusive aquele que 

exerça cargo em comiss‹o ou funç‹o de conÞança de —rg‹o ou entidade da Administraç‹o Pœblica 

celebrante, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo grau, em 

linha reta, colateral ou por aÞnidade. 

Cidade, xx de xxxxxxxx de 2018. 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 
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ANEXO VII 
MINUTA DE TERMO DE FOMENTO 

TERMO  DE  FOMENTO  QUE  ENTRE  SI 
CELEBRAM A PREFEITURA DE TAQUARITINGA, 
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE  OBRAS  E  MEIO  AMBIENTE,  E  A 
[ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE  CIVIL], 
OBJETIVANDO  A EXECUÇÃO  DE  [OBJETO  DA 
PARCERIA],  COM  RECURSOS  DA  DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA DA PASTA 

A Prefeitura de Taquaritinga, por sua Secretaria Municipal de Obras e Meio Ambiente, com sede na 
Rua xxxxxxxxx, no xxxxx, xxxxxxx, Taquaritinga, SP, inscrita no CNPJ/MF sob no xx.xxx.xxx/
xxxx-xx,  representada  neste  ato,  por  seu  titular,  XXXXXXXXXXXX,  portador  da  cédula  de 
identidade  RG  n.o  XX.XXX.XXX-X  e  inscrito  no  CPF/MF  sob  n.o  XXX.XXX.XXX-XX, 
devidamente autorizado na forma do [ato que autoriza a celebração], publicado na edição de XX/
XX/XXXX do Di‡rio OÞcial do Munic’pio, doravante MUNICÍPIO,  e [ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL], com sede [logradouro, número, bairro, cidade, Estado], inscrita no CNPJ/
MF  sob  n.o  XX.XXX.XXX/XXXX-XX,  representada  neste  ato,  por  seu  [cargo  do  dirigente  / 
procurador], [NOME COMPLETO DO DIRIGENTE/PROCURADOR], portador da cédula de 
identidade RG n.o XX.XXX.XXX-X e inscrito no CPF/MF sob n.o XXX.XXX.XXX-XX, doravante 
OSC, com fundamento no que dispõem a Lei Federal n.o 13.019, de 31 de julho de 2014, e suas 
alteraç›es,  resolvem  Þrmar  o  presente  Termo  de  Fomento,  que  ser‡  regido  pelas  cl‡usulas  e 
condições que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O  presente  Termo  de  Fomento,  decorrente  de  Chamamento  Público  para  Termo  de  Fomento 
SEMDA no 004/2018, tem por objeto a execução do projeto XXXXX, com emprego de recursos da 
dotação orçamentária da pasta, consoante o plano de trabalho, parte integrante indissociável deste 
ajuste (Anexo I). 

PARÁGRAFO ÚNICO - O plano de trabalho poderá ser revisto para alteração de valores ou de 
metas,  mediante  termo  aditivo,  respeitada  a  legislação  vigente  e  após  proposta  previamente 
justiÞcada pela OSC e acolhida em parecer tŽcnico favor‡vel do —rg‹o competente ratiÞcado pelo 
Titular da Secretaria, vedada alteração do objeto. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 

São responsabilidades e obrigações, além de outros compromissos assumidos por meio deste termo 
e respectivo plano de trabalho, os previstos na Lei Federal n.o 13.019, de 31 de julho de 2014, e 
legislação e regulamentação aplicáveis à espécie: 

I - DO MUNICÍPIO: 

(a) elaborar e conduzir a execução da política 

(b)  emanar  diretrizes  sobre  a  política  pública  a  ser  executada  por  meio  do  presente  termo, 
estabelecendo conceitos e critérios de qualidade a serem observados pela OSC; 

(c) acompanhar, supervisionar e Þscalizar a execuç‹o do objeto deste termo, devendo zelar pelo 
alcance dos resultados pactuados e pela correta aplicação dos recursos repassados; 

(d) prestar apoio necessário e indispensável à OSC para que seja alcançado o objeto da parceria em 
toda sua extensão e no tempo devido; 

(e) repassar ˆ OSC os recursos Þnanceiros previstos para a execuç‹o do objeto da parceria,  de 
acordo com o cronograma de desembolsos previsto, que guardará consonância com as metas, fases 
ou etapas de execução do objeto; 

(f) manter, em seu sítio eletrônico, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de 
trabalho, até 180 (cento e oitenta) dias após o respectivo encerramento; 

(g) publicar, no Di‡rio OÞcial do Munic’pio, extrato deste termo e de seus aditivos, contendo, pelo 
menos, o nome do gestor da parceria e do signatário representante da OSC; 

(h) instituir Comiss‹o de Monitoramento e Avaliaç‹o (CMA), por ato da autoridade competente, a 
ser publicado no Di‡rio OÞcial do Munic’pio;

(i) emitir relatório técnico de monitoramento de avaliação da parceria;

(j) analisar os relat—rios gerenciais Þnanceiros e de resultados;

(k)  analisar  as  prestações  de  contas  encaminhadas  pela  OSC  de  acordo  com  a  legislação  e 
regulamentação aplicáveis;

(l) disponibilizar na íntegra, em seu site eletrônico, o teor deste termo e de seus aditivos, bem como 
de todos os relat—rios gerenciais de resultados e da CMA, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 
data de suas assinaturas; 

(m) viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação de recursos; 

(n) divulgar pela internet os meios para apresentação de denúncia sobre a aplicação irregular dos 
recursos transferidos. 
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II - DA OSC: 

(a) apresentar relat—rios de execuç‹o do objeto e de execuç‹o Þnanceira, elaborados por meio de 
formul‡rios pr—prios constantes do s’tio eletr™nico do MUNICêPIO;

(b) prestar contas, por meio de formul‡rios pr—prios constantes do s’tio eletr™nico do MUNICêPIO, 
da totalidade das operaç›es patrimoniais e resultados da parceria, de acordo com a legislaç‹o e 
regulamentaç‹o aplic‡veis; 

(c) executar o plano de trabalho, na forma do artigo 35-A, da Lei Federal n.o 13.019, de 31 de julho 
de 2014 - bem como aplicar os recursos pœblicos e gerir os bens pœblicos com observ‰ncia aos 
princ’pios da legalidade,  da legitimidade,  da impessoalidade,  da moralidade,  da publicidade,  da 
economicidade, da eÞciência e da eÞc‡cia; 

(d)  zelar  pela  boa  qualidade  das  aç›es  e  serviços  prestados,  buscando  alcançar  os  resultados 
pactuados de forma otimizada; 

(e)  observar,  no  transcorrer  da  execuç‹o de  suas  atividades,  todas  as  orientaç›es  emanadas  do 
MUNICêPIO; 

(f)  responsabilizar-se,  integral  e  exclusivamente,  pela  contrataç‹o  e  pagamento  dos  encargos 
trabalhistas, previdenci‡rios, Þscais e comerciais relacionados ˆ execuç‹o do objeto, n‹o implicando 
responsabilidade solid‡ria ou subsidi‡ria do MUNICêPIO a inadimplência da OSC em relaç‹o ao 
referido pagamento,  os  ™nus  incidentes  sobre  o  objeto  da  parceria  ou os  danos  decorrentes  de 
restriç‹o ˆ sua execuç‹o; 

(g) divulgar, no seu site eletr™nico e em locais vis’veis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos 
em que  exerça  suas  aç›es,  na  forma  e  prazos  deÞnidos  pelo  MUNICêPIO,  todas  as  parcerias 
celebradas com esse œltimo, observando-se as informaç›es m’nimas exigidas e eventuais restriç›es 
de segurança que impeçam a sua divulgaç‹o, na forma da lei; 

(h) indicar pelo menos um representante para acompanhar os trabalhos da CMA, no prazo de 12 
(doze) dias contados da data de assinatura deste instrumento; 

(i) manter e movimentar os recursos Þnanceiros repassados para a execuç‹o do objeto da parceria 
em uma œnica e exclusiva conta banc‡ria, aberta junto ao Banco do Brasil, observado o disposto no 
artigo 51 da Lei Federal n.o 13.019, de 31 de julho de 2014; 

(j) manter registros, arquivos e controles cont‡beis espec’Þcos para os dispêndios relativos ao objeto 
da parceria; 

(k) permitir e facilitar o acesso de agentes do MUNICêPIO, membros dos conselhos gestores da 
pol’tica pœblica, quando houver, da CMA e demais —rg‹os de Þscalizaç‹o interna e externa a todos 
os  documentos  relativos  ˆ  execuç‹o  do  objeto  da  parceria,  prestando-lhes  todas  e  quaisquer 
informaç›es solicitadas, bem como aos locais de execuç‹o do objeto; 
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(l)  responsabilizar-se pela legalidade e regularidade das despesas realizadas para a execução do 
objeto  da  parceria,  pelo  que  responderá  diretamente  perante  o  MUNICÍPIO  e  demais  órgãos 
incumbidos da Þscalizaç‹o nos casos de descumprimento; 

(m)  responsabilizar-se,  exclusivamente,  pelo  gerenciamento  administrativo  e  Þnanceiro  dos 
recursos  recebidos,  inclusive  no que diz  respeito  às  despesas  de  custeio,  de  investimento  e  de 
pessoal. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO GESTOR DA PARCERIA 

O gestor far‡ a interlocuç‹o tŽcnica com a OSC, bem como o acompanhamento e a Þscalizaç‹o da 
execução  do  objeto  da  parceria,  devendo  zelar  pelo  seu  adequado  cumprimento  e  manter  o 
MUNICÍPIO informado sobre o andamento das atividades, competindo-lhe em especial: 

(a) acompanhar e Þscalizar a execuç‹o do objeto da parceria; 

(b)  informar  ao  seu  superior  hierárquico  a  existência  de  fatos  que  comprometam  ou  possam 
comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos 
recursos,  bem como as  providências  adotadas  ou  que  serão  adotadas  para  sanar  os  problemas 
detectados; 

(c)  emitir  parecer  tŽcnico  conclusivo  de  an‡lise  da  prestaç‹o  de  contas  Þnal,  levando  em 
consideração o teor do relatório técnico de monitoramento e avaliação.

CLÁUSULA QUARTA - DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO DE RESULTADOS 

Os resultados alcançados com a execução do objeto da parceria devem ser monitorados e avaliados 
sistematicamente  por  meio  de  relatórios  técnicos  emitidos  por  responsável  designado  pela 
Secretaria Municipal de Obras e Meio Ambiente em ato próprio, na forma do artigo 59, da Lei 
Federal n.o 13.019, de 31 de julho de 2014. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A periodicidade e a quantidade dos relatórios técnicos previstos no caput 
desta cláusula serão estipuladas pela CMA. 

CLÁUSULA QUINTA - DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

Compete à CMA: 

(a) homologar, independentemente da obrigatoriedade de apresentação de prestação de contas pela 
OSC, o relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o artigo 59, da Lei Federal n.o 
13.019, de 31 de julho de 2014; 
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(b) avaliar os resultados alcançados na execução do objeto da parceria, de acordo com informações 
constantes do relatório técnico de monitoramento e avaliação, e fazer recomendações para o alcance 
dos objetivos perseguidos; 

(c)  analisar  a  vinculação  dos  gastos  da  OSC  ao  objeto  da  parceria  celebrada,  bem  como  a 
razoabilidade desses gastos; 

(d) solicitar, quando necessário, reuniões extraordinárias e realizar visitas técnicas na OSC e no 
local de realizaç‹o do objeto da parceria com a Þnalidade de obter informaç›es adicionais que 
auxiliem no desenvolvimento dos trabalhos; 

(e)  solicitar  aos  demais  —rg‹os  do  MUNICêPIO  ou  ˆ  OSC  esclarecimentos  que  se  Þzerem 
necessários para subsidiar sua avaliação; 

(f)  emitir  relatório  conclusivo  sobre  os  resultados  alcançados  no  período,  contendo  a  nota  da 
parceria,  avaliaç‹o  das  justiÞcativas  apresentadas  no  relat—rio  tŽcnico  de  monitoramento  e 
avaliação, recomendações, críticas e sugestões; 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS 

O  valor  total  da  presente  parceria  é  de  R$  50.000,00  (cinquenta  mil  reais),  onerando:  Fonte 
XXXXXXXXX (inserir peça orçamentaria) – Secretaria Municipal de Obras e Meio Ambiente. 

§ 1.o  -  Os  recursos  Þnanceiros,  de  que  trata  o  caput  desta  cláusula,  serão  transferidos  à  OSC 
integralmente na forma da planilha orçamentaria constante do plano de trabalho. 

§ 2o - ƒ vedada a realizaç‹o de despesas, ˆ conta dos recursos destinados ˆ parceria, para Þnalidades 
diversas ao objeto pactuado, mesmo que em caráter de urgência. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

A OSC elaborará e apresentará ao MUNICÍPIO prestação de contas na forma discriminada nesta 
cláusula, observando-se o Capítulo IV, da Lei Federal n.o 13.019, de 31 de julho de 2014, e demais 
legislação e regulamentação aplicáveis. 

§ 1.o - Os originais das faturas, recibos, notas Þscais e quaisquer outros documentos comprobat—rios 
de despesas dever‹o ser emitidos em nome da OSC, devidamente identiÞcados com o nœmero do 
Processo XXXX/XXXX, e mantidos em sua sede, em arquivo e em boa ordem, à disposição dos 
—rg‹os de controle interno e externo, pelo prazo de 10 (dez) anos, contado do dia œtil subsequente 
ao da prestação de contas ou da tomada de contas especial pelo Tribunal de Contas do Estado, 
relativa ao exerc’cio da gest‹o, separando-se os de origem pœblica daqueles da pr—pria OSC. 
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§ 2.o - A prestação de contas e todos os atos que dela decorram dar-se-ão em plataforma eletrônica a 
ser disponibilizada no portal de parcerias da Prefeitura do Município de Taquaritinga, permitindo a 
visualização por qualquer interessado. 

§ 3.o  -  Até que se institua o portal  de que trata  o parágrafo anterior,  referida prestação e  atos 
subsequentes serão realizados na forma indicada pelo MUNICÍPIO, sendo utilizados, para tanto, os 
instrumentais disponíveis no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Taquaritinga. 

§ 4.o - Sem prejuízo da plena observância dos normativos apontados no caput desta cláusula, bem 
como das instruções oriundas da Secretaria Municipal de Obras e Meio Ambiente e do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, a OSC prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos 
recebidos no prazo de até noventa dias a partir do término da vigência da parceria, devendo sempre 
conter  a  documentação  comprobatória  (via  original  e  uma  cópia)  da  aplicação  dos  recursos 
recebidos mensalmente, conforme previsão no plano de trabalho, devidamente acompanhado dos 
relat—rios  de  execuç‹o  do  objeto  e  de  execuç‹o  Þnanceira;  extratos  banc‡rios  conciliados, 
evidenciando  a  movimentaç‹o  do  recurso  e  rentabilidade  do  per’odo;  relat—rio  de  receita  e  de 
despesas e, quando houver, relação nominal dos atendidos: 

§ 5.o - Apresentada a prestaç‹o de contas Þnal, emitir-se-‡ parecer:

(a) técnico, acerca da execução física e cumprimento dos objetivos da parceria. 
(b) Þnanceiro, acerca da correta e regular aplicaç‹o dos recursos da parceria. 

§ 6.o - Para Þns de comprovaç‹o dos gastos, n‹o ser‹o aceitas despesas efetuadas em data anterior 
ou posterior ao período de vigência da parceria. 

§ 7.o - Não poderão ser pagas com recursos da parceria, despesas em desacordo com o plano de 
trabalho, bem como aquelas decorrentes de multas, juros, taxas ou mora, referentes a pagamentos 
ou recolhimentos fora do prazo e a título de taxa de administração. 

§ 8.o - A falta de prestação de contas nas condições estabelecidas nesta cláusula e na legislação 
aplicável, ou a sua desaprovação pelos órgãos competentes do MUNICÍPIO, implicará a suspensão 
das liberações subsequentes, até a correção das impropriedades ocorridas. 

§ 9.o - A responsabilidade da OSC pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenci‡rios, Þscais 
e  comerciais  relativos  ao  funcionamento  da  instituição  e  à  execução  do  objeto  da  parceria  é 
exclusiva, não se caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária do MUNICÍPIO pelos 
respectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência desta parceria é de 7 (sete) meses, a partir da data de sua assinatura. 
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§ 1.o  -  No mínimo trinta  dias  antes  de  seu término,  havendo motivo relevante  e  interesse  dos 
partícipes, a parceria poderá ter seu prazo de execução prorrogado para cumprir o plano de trabalho, 
mediante termo aditivo e prévia autorização da Secretaria Municipal de Obras e Meio Ambiente, 
respeitada a legislaç‹o vigente, ap—s proposta previamente justiÞcada pela OSC e autorizaç‹o do 
Titular da Secretaria, baseada em parecer técnico favorável do órgão competente. 

§ 2.o  -  O município prorrogará de ofício a vigência da parceria quando der causa ao atraso na 
liberaç‹o dos recursos, limitada a prorrogaç‹o ao exato per’odo do atraso veriÞcado. 

CLÁUSULA NONA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 

A presente parceria poderá, a qualquer tempo, ser denunciada por qualquer dos partícipes mediante 
notiÞcaç‹o escrita com antecedência de 60 (sessenta) dias e ser‡ rescindido por infraç‹o legal ou 
descumprimento das obrigações assumidas, ou pela superveniência de norma legal ou fato que o 
torne jurídica, material ou formalmente inexequível. 

§ 1.o - Ocorrendo a rescis‹o ou a denœncia do presente ajuste, MUNICêPIO e OSC responder‹o 
pelas obrigações assumidas até a data de assinatura do respectivo termo de encerramento, devendo a 
OSC apresentar ao MUNICêPIO, no prazo de atŽ 30 (trinta) dias, a documentaç‹o comprobat—ria do 
cumprimento das obrigações assumidas até aquela data. 

§  2.o  -  Havendo  ind’cios  fundados  de  malversaç‹o  do  recurso  pœblico,  o  MUNICêPIO dever‡ 
instaurar Tomada de Contas Especial, para apurar irregularidades que tenham motivado a rescis‹o 
da parceria. 

§ 3.o - Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente ajuste, não tendo ocorrido a 
utilizaç‹o total dos recursos Þnanceiros recebidos do MUNICêPIO, Þca a OSC obrigada a restituir, 
no  prazo  improrrog‡vel  de  30  (trinta)  dias  contados  da  data  do  evento,  os  saldos  Þnanceiros 
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicaç›es Þnanceiras, acrescidos 
de  correção  monetária  e  de  juros  de  mora,  devendo  encaminhar  o  respectivo  comprovante  de 
depósito bancário à Secretaria Municipal Desenvolvimento Social. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES 

Este termo poder‡ ser alterado, mediante termo aditivo, em qualquer de suas cl‡usulas e condiç›es, 
exceto no que tange ao seu objeto, de comum acordo, desde que tal interesse seja manifestado por 
qualquer dos partícipes,  previamente e por escrito,  observado o disposto no parágrafo único da 
Cl‡usula Primeira. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES 

Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei Federal 
n.o 13.019, de 31 de julho de 2014 e da legislaç‹o espec’Þca, o MUNICêPIO poder‡, garantida a 
prŽvia defesa, aplicar ˆ OSC as sanç›es previstas no artigo 73 da Lei Federal n.o 13.019, de 31 de 
julho de 2014. 

§ 1.o - Aplicadas as sanç›es previstas no caput desta cl‡usula, dever‹o ser as mesmas registradas no 
portal de parcerias com organizaç›es da sociedade civil. 

§  2.o  -  Enquanto  n‹o  implantado  o  portal  de  que  trata  o  par‡grafo  anterior,  as  sanç›es  ser‹o 
registradas no s’tio eletr™nico da Prefeitura Municipal de Taquaritinga. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Acordam as partes, ainda, em estabelecer as condiç›es seguintes. 

§ 1.o - Os trabalhadores contratados pela OSC n‹o guardam qualquer v’nculo empregat’cio com o 
MUNICêPIO,  inexistindo,  tambŽm,  qualquer  responsabilidade  desse  œltimo  em  relaç‹o  ˆs 
obrigaç›es trabalhistas e demais encargos assumidos pela OSC. 

§ 2.o - O MUNICêPIO n‹o responde, subsidi‡ria ou solidariamente, pela ausência de cumprimento 
das  obrigaç›es  Þscais,  trabalhistas,  previdenci‡rias  e  comerciais  assumidas  pela  OSC,  n‹o  se 
responsabilizando, ainda, por eventuais demandas judiciais.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

Fica  eleito  o  Foro  da  Comarca  de  Taquaritinga  para  dirimir  quaisquer  quest›es  resultantes  da 
execução  ou  da  interpretação  deste  instrumento  e  que  não  puderem  ser  resolvidas 
administrativamente. 

E, por estarem de acordo com as cl‡usulas e condiç›es ajustadas, Þrmam o presente termo, em 2 
(duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que produza os efeitos 
legais.

Taquaritinga, xx de xxxxxxx de 2018

Nome do Dirigente / Procurador da OSC
cargo do dirigente / procurador da OSC

Nome do responsável pela pasta / Prefeito Municipal
Secret‡rio Municipal de Obras e Meio Ambiente / 

Prefeito Municipal
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Testemunhas

________________________________________
Nome:
RG.: 
CPF.: 

________________________________________
Nome:
RG.: 
CPF.: 
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xx de xxxxxxxxxxx de 2018 
À Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
Secretaria Municipal de Obras e Meio Ambiente 
Assunto: Edital de Chamamento Público para Termo de Fomento SEMDA no 004/2018 
Referente: (inserir o nome do projeto) 

	 	 De acordo com o que preconiza o artigo 7.3.1 do presente edital, 

encaminhamos o respectivo projeto de proponência da (o) nome do proponente: 

( X ) Plano de Trabalho; 

( X ) Planilha Orçamentária; 

( X ) Cronograma de Desembolso; 

( X ) Cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exigências 
previstas no art. 33 da Lei federal n° 13.019, de 2014; 

( X ) Ata de eleição do quadro dirigente atual; 

( X ) Cópia do RG, CPF e comprovante de residência do representante legal; 

( X ) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; 

( X ) Cópia de documento que comprove que a organização da sociedade civil funciona no 
endereço por ela declarado, como conta de consumo ou contrato de locação; 

( X ) comprovante(s) de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto 
de natureza semelhante de, no mínimo, um ano de capacidade técnica e operacional, 
consistente(s) em atestado(s) ou instrumento(s) de parceria(s) Þrmado(s) com —rg‹o(s) ou 
entidade(s) da administração pública, organismos internacionais, empresas ou outras 
organizações da sociedade civil; 

( X ) Relatório de Atividades do Ano de 2017; 

( X ) CertiÞcado de Regularidade Cadastral de Entidades Ð CRCE para as entidades de que 
trata o Decreto no 57.501, de 8 de novembro de 2011 (art. 4o, § 3o, item 1, do Decreto no 
61.981, de 2016); 

( X ) Comprovante de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal;  

( X ) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual; 

( X ) Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS-CRF);  
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( X ) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de Débitos Relativos a Créditos 
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;  

( X ) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

( X ) Relação nominal atualizada dos dirigentes da organização da sociedade civil, conforme 
o estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão 
expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - 
CPF de cada um deles; 

( X ) Declaração do representante legal da organização da sociedade civil com informação de 
que a OSC atende aos requisitos para celebração do termo de fomento e que a entidade e 
seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei n° 
13.019, de 2014, conforme modelo constante do Anexo III; 

( X ) Declaração do representante legal da organização da sociedade civil sobre a detenção 
de condições materiais por parte da OSC para a execução do termo de fomento ou sobre a 
previsão de contratar tais recursos, conforme modelo constante do Anexo IV; 

( X ) Declaração atualizada acerca da existência ou não no quadro diretivo da OSC de 
agentes políticos de Poder, de membros do Ministério Público ou de dirigente de órgão ou 
entidade da Administração Pública celebrante, bem como seus respectivos cônjuges, 
companheiros ou parentes, atŽ o segundo grau, em linha reta, colateral ou por aÞnidade, 
conforme modelo constante do Anexo V;  

( X ) Declaração atualizada de que não haverá contratação ou remuneração a qualquer título, 
pela OSC, com os recursos repassados, de servidor ou empregado público, inclusive aquele 
que exerça cargo em comiss‹o ou funç‹o de conÞança de —rg‹o ou entidade da 
Administração Pública celebrante, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou 
parentes, atŽ o segundo grau, em linha reta, colateral ou por aÞnidade, conforme modelo 
constante do Anexo VI. 

( X ) CD ou Pendrive dos documentos elaborados. 

Cordialmente, 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 
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Edital de Chamamento Público para Termo de Fomento SEMSD no 005/2018

A Prefeitura de Taquaritinga, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, com 
fulcro na Lei federal n° 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas alterações, torna público o presente 
Edital de Chamamento Pœblico visando ˆ seleç‹o de projetos a serem Þnanciados integralmente 
com recursos da pasta, dentro dos limites estabelecidos pela Lei Municipal n.o 4.481, de 26 de de-
zembro de 2017 (LOA), para vigência no exercício de 2018 e apresentados por organizações da so-
ciedade civil sediadas neste município, interessados em celebrar termo de fomento, tendo por objeto 
o desenvolvimento de Serviços de Assistência à Saúde nos termos da Constituição Federal de 1988, 
Lei federal n.o 8.080, de 19 de setembro de 1990 – Lei Orgânica da Saúde e Portaria n.o 2.203, de 
05 de novembro de 1996 - Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde (NOB 1/96). 

1. PROPÓSITO DO CHAMAMENTO PÚBLICO

1.1. A Þnalidade do presente Chamamento Pœblico Ž a seleç‹o de propostas para celebraç‹o de par-
cerias com a Prefeitura de Taquaritinga, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, com or-
ganizações da sociedade civil (OSCs) sediadas neste município, mediante formalização de termos 
de fomento, para a consecuç‹o de Þnalidade de interesse pœblico e rec’proco, envolvendo a transfe-
rência de recursos Þnanceiros das dotaç›es orçament‡rias da pasta, dentro dos limites estabelecidos 
pela  Lei Municipal n.o 4.481, de 26 de dezembro de 2017 (LOA), para vigência no exercício de 
2018, conforme condições estabelecidas neste Edital.

1.2. Entende-se por propostas os projetos que abranjam atividades ou ações a serem desenvolvidas 
em determinado período de tempo, limitado a 7 (sete) meses, tendo por objeto o desenvolvimento 
de Serviços de Assistência à Saúde nos termos da Constituição Federal de 1988, Lei federal n.o 
8.080, de 19 de setembro de 1990 – Lei Orgânica da Saúde e Portaria n.o 2.203, de 05 de novembro 
de 1996 - Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde (NOB 1/96), em conformidade 
com as Políticas Públicas de Saúde da cidade de Taquaritinga e que sejam inovadoras ou comple-
mentares a essas políticas.

1.3. Os projetos selecionados ser‹o Þnanciados exclusivamente com recursos da dotaç‹o orçamen-
taria da pasta, dentro dos limites estabelecidos pela Lei Municipal n.o 4.481, de 26 de dezembro de 
2017 (LOA), para vigência no exercício de 2018.

2. OBJETO

2.1. As parcerias a que alude o item 1 terão por objeto o desenvolvimento de atividades ou ações:

I - a execuç‹o de aç›es:
a) de vigilância sanitária;
b) de vigilância epidemiológica; e;
d) de assistência terapêutica integral ou parcial, inclusive farmacêutica.
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II - a participação na formulação da política e na execução de ações de saneamento básico; 

III - a ordenação da formação de recursos humanos na área de saúde;

IV - a vigilância nutricional e a orientação alimentar.

§ 1o. Entende-se por vigilância sanitária um conjunto de ações capaz de eliminar, diminuir ou pre-
venir riscos à saúde e de intervir nos problemas sanitários decorrentes do meio ambiente, da produ-
ção e circulação de bens e da prestação de serviços de interesse da saúde.

§ 2o. Entende-se por vigilância epidemiológica um conjunto de ações que proporcionam o conheci-
mento, a detecção ou prevenção de qualquer mudança nos fatores determinantes e condicionantes 
de saœde individual ou coletiva, com a Þnalidade de recomendar e adotar as medidas de prevenç‹o e 
controle das doenças ou agravos.

3. JUSTIFICATIVA

De acordo com a Constituição Federal de 1988

TÍTULO VIII - DA ORDEM SOCIAL

Capítulo II

Seção II - Da Saúde

Art.  196.  A saúde é direito de todos e  dever  do Estado,  garantido mediante políticas  sociais  e 
econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e 
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao poder público dispor, 
nos termos da lei, sobre sua regulamentaç‹o, Þscalizaç‹o e controle, devendo sua execuç‹o ser feita 
diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito privado.

Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e hierarquizada e 
constituem um sistema único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes:
I - descentralização, com direção única em cada esfera de governo;
II - atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem prejuízo dos serviços 
assistenciais;
III - participação da comunidade.
Par‡grafo œnico. O Sistema ònico de Saœde ser‡ Þnanciado, nos termos do art. 195, com recursos 
do orçamento da seguridade social, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
além de outras fontes.



 Quinta-feira, 05 de abril de 2018				    Ano III | Edição nº 521			   Página 154 de 190

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE TAQUARITINGA 

								      
Conforme Lei Municipal nº 4.081, de 08 de novembro de 2013

Município de Taquaritinga – Estado de São Paulo
www.taquaritinga.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/taquaritinga

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada.
§ 1o. As instituições privadas poderão participar de forma complementar do Sistema Único de Saú-
de, segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito público ou convênio, tendo preferência as 
entidades Þlantr—picas e as sem Þns lucrativos.
§ 2o. É vedada a destinação de recursos públicos para auxílios ou subvenções às instituições priva-
das com Þns lucrativos.
§ 3o. É vedada a participação direta ou indireta de empresas ou capitais estrangeiros na assistência à 
saúde no País, salvo nos casos previstos em lei.

A Lei nº 13.019/14, de abrangência nacional, entrou em vigor em 23 de janeiro de 2016 para União, 
Estados e Distrito Federal, e aplicável a partir de 1º de janeiro de 2017 aos Municípios.

A partir de então, as transferências voluntárias de recursos dos Entes Federados (União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios) para as OSCs, será efetivada através de novos instrumentos jurídi-
cos: Termo de Fomento, Termo de Colaboração e Acordo de Cooperação.

Considerando a enorme relevância de projetos que abrangem e envolvam o desenvolvimento de 
Serviços de Assistência ˆ Saœde, Ž de suma import‰ncia a publicaç‹o do aludido edital, a Þm de que 
sejam selecionados os projetos que serão objeto de parcerias, pois isso garantirá o fortalecimento 
das Políticas Públicas de Saúde no município de Taquaritinga.

4. PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO

4.1. Poderão participar deste Chamamento Público:
a) as organizaç›es da sociedade civil (OSCs), assim consideradas aquelas deÞnidas pelo art. 2¡, in-
ciso I, al’neas "a" e "c", da Lei federal n¡ 13.019, de 2014 (com a redaç‹o dada pela Lei n¡ 13.204, 
de 2015) sediadas no município de Taquaritinga à no mínimo 2 (dois) anos comprovadamente.

5. REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO INSTRUMENTO 

5.1. Para a celebração do termo de fomento, a OSC deverá atender aos seguintes requisitos: 

a) ter objetivos estatut‡rios ou regimentais voltados ˆ promoç‹o de atividades e Þnalidades de rele-
vância pública e social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser pactuado (art. 33, 
caput, inciso I, e art. 35, caput, inciso III, da Lei federal n¡ 13.019, de 2014); 

b) ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de disso-
lução da entidade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual 
natureza que preencha os requisitos da Lei federal n¡ 13.019, de 2014, e cujo objeto social seja, pre-
ferencialmente, o mesmo da entidade extinta (art. 33, caput, inciso III, da Lei n¡ 13.019, de 2014); 
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c) ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de acor-
do com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade 
(art. 33, caput, inciso IV, da Lei federal n° 13.019, de 2014);

d) possuir, no mínimo, 2 (dois) anos de existência no município de Taquaritinga, com cadastro ati-
vo, comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, 
com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ (art. 33, caput, inciso V, alínea "a", da 
Lei federal n° 13.019, de 2014); 

e) possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza 
semelhante,  pelo prazo mínimo de 1 (um) ano (art.  33,  inciso V, alínea “b”,  da Lei  federal  n° 
13.019, de 2014, e artigo 4o, § 3o, item 2, do Decreto no 61.981, de 2016);
 

f) possuir condições materiais, abrangendo recursos humanos, para o desenvolvimento do objeto da 
parceria e o cumprimento das metas estabelecidas ou, alternativamente, prever a sua contratação 
com recursos da parceria, tudo a ser atestado mediante declaração do representante legal da OSC, 
conforme Anexo V - Declaração sobre Condições Materiais; 

g) deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cum-
primento das metas estabelecidas (art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei federal no 13.019, de 
2014); 

h) apresentar certid›es de regularidade Þscal, previdenci‡ria, tribut‡ria, de contribuiç›es, de d’vida 
ativa e trabalhista (art. 34, caput, inciso II, da Lei n° 13.019, de 2014);

i) cópia do estatuto registrado e eventuais alterações (art. 34, caput, inciso III, da Lei federal no 
13.019, de 2014);

j) apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal atualiza-
da dos dirigentes da entidade, com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e ór-
gão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF 
de cada um deles (art. 34, caput, incisos V e VI, da Lei federal n° 13.019, de 2014); 

k) comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de documento 
h‡bil, a exemplo de conta de consumo ou contrato de locaç‹o (art. 34, caput, inciso VII, da Lei fe-
deral n° 13.019, de 2014); 

l) não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no terri-
tório nacional (art. 39, caput, inciso I, da Lei federal n° 13.019, de 2014); 

m) esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada (art. 39, caput, inci-
so II, da Lei federal n° 13.019, de 2014); 
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n) tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de 
órgão ou entidade da Administração Pública municipal, estendendo-se a vedação aos respectivos 
c™njuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por aÞnidade, atŽ o segundo grau, ex-
ceto em relação às entidades que, por sua própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades re-
feridas. Não são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de direitos e de políti-
cas públicas (art. 39, caput, inciso III e §§ 5° e 6°, da Lei federal n° 13.019, de 2014); 

o) tenha tido as contas rejeitadas pela administraç‹o pœblica nos œltimos 5 (cinco) anos, exceto se 
foi sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados, 
ou foi reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas estiver 
pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo (art. 39, caput, inciso IV, da Lei federal n° 
13.019, de 2014); 
 
p) tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Con-
tas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos (art. 39, ca-
put, inciso VI, da Lei federal n° 13.019, de 2014). 

6. COMISSÃO DE SELEÇÃO 

6.1. A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente Chama-
mento Pœblico, composta por 5 (cinco) membros, a ser constitu’da por ato publicado no Di‡rio OÞ-
cial do Município até a data da publicação dos projetos inscritos, sendo que pelo menos um dos 
membros dever‡ ser proÞssional de carreira da prefeitura.  

6.2. Deverá se declarar impedido membro da Comissão de Seleção que tenha, nos últimos 5 (cinco) 
anos, mantido relação jurídica com, ao menos, uma das organizações sociais da sociedade civil par-
ticipantes do Chamamento Público (art. 27, § 2° e 3°, da Lei federal n° 13.019, de 2014). 

6.3. A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta a continuidade do 
processo de seleção. 

6.4. ConÞgurado o impedimento, o membro impedido dever‡ ser imediatamente substitu’do por 
membro que possua qualiÞcaç‹o equivalente ˆ do substitu’do, sem necessidade de divulgaç‹o de 
novo Edital (art. 27, § 2o e 3°, da Lei federal n° 13.019, de 2014). 

6.5. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar assessoramento técnico 
de especialista (parecerista) que não seja membro desse colegiado. 

6.6. A Comiss‹o de Seleç‹o poder‡ realizar, a qualquer tempo, diligências para veriÞcar a autentici-
dade das informações e documentos apresentados pelas entidades concorrentes ou para esclarecer 
dúvidas e omissões, observados, em qualquer situação, os princípios da isonomia, da impessoalida-
de e da transparência. 
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7. DO PROCESSO DE SELEÇÃO 

7.1. O processo de seleção observará as seguintes etapas: 

7.2. Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público. 

7.2.1. Publicado o Edital no Di‡rio OÞcial do Munic’pio, o mesmo ser‡ divulgado no s’tio eletr™ni-
co da Prefeitura Municipal, com antecedência m’nima de 30 (trinta) dias da data prevista para o en-
cerramento do prazo para a apresentaç‹o das propostas, nos termos do artigo 26 da Lei federal n¡ 
13.019, de 2016.

7.3. Etapa 2: Envio das propostas pelas organizações da sociedade civil:

7.3.1. As propostas dever‹o ser apresentadas atŽ o dia 7 de maio de 2018, das 7h ˆs 13h, em enve-
lope lacrado no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Taquaritinga, na Praça Dr. Hor‡cio 
Ramalho, 160 - centro, contendo os seguintes dizeres: 

Edital de Chamamento Pœblico SEMSD no 005/2018 Ð Proposta de Plano de Trabalho. 

Razão Social do Proponente: 

CNPJ do Proponente:

Nome do Projeto:

7.3.2 A proposta dever‡ ser encaminhada em uma œnica via, impressa em papel A4, com todas as 
folhas rubricadas e numeradas sequencialmente e, ao Þnal, ser assinada pelo representante legal do 
proponente. TambŽm deve ser entregue uma c—pia em vers‹o digital (CD ou pen drive) da proposta. 

ESTAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA DATAS

1 Publicação do Edital de Chamamento Público 4 de abril

2 Envio das propostas de 5 de abril à 7 de maio

3 Lista de Propostas Apresentadas/ Protocoladas 9 de maio

4 Etapa de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. de 14 de maio à 18 de 
maio

5 Divulgação do resultado preliminar 22 de maio

6 Prazo para interposição de Recurso de 23 de maio à 25 de 
maio 

7 Divulgaç‹o do resultado Þnal 29 de maio

8 In’cio das assinaturas dos Termos de Fomento 4 de junho
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7.3.3. Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra será recebida, assim 
como não serão aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e formalmente solicita-
dos pela Comissão de Seleção.
 
7.3.4. Cada proponente poderá apresentar apenas uma proposta.

7.3.5. As propostas deverão conter, no mínimo, os seguintes elementos, observadas as demais orien-
tações constantes do Anexo I: 

a) identiÞcaç‹o do Proponente, endereço completo da sede, CNPJ, data da constituiç‹o da entidade 
(se o caso), telefone Þxo, e-mail e Þnalidade estatut‡ria (quando cab’vel), bem como o nome, RG, 
CPF, endereço residencial completo do representante legal da OSC, telefone Þxo e e-mail do seu 
representante legal; 

b) descriç‹o dos objetivos gerais e espec’Þcos do programa, inclusive com indicaç‹o das aç›es e 
atividades de acordo com a Lei federal n.o 8.080, de 19 de setembro de 1990 Ð Lei Org‰nica da 
Saúde; 

c) relação das atividades que serão executadas, metas a serem atingidas e indicadores que aferirão o 
seu cumprimento; 

d) cronograma de execução das atividades; 

e) informações sobre a equipe a ser alocada para o desenvolvimento das atividades, indicando a 
qualiÞcaç‹o proÞssional, as atribuiç›es e responsabilidades das diversas ‡reas, alŽm do nœmero de 
pessoas que ser‡ empregado e o critŽrio de distribuiç‹o de pessoal; 

f) indicação do valor global anual do plano de trabalho e seu detalhamento mensal em planilhas; 

g) cronograma de desembolso Þnanceiro;
 

i) descriç‹o das experiências prŽvias na realizaç‹o de atividades ou projetos relacionados ao objeto 
da parceria que se pretende formalizar ou de natureza semelhante, informando sua duração, local, 
abrangência, beneÞci‡rios, alŽm de outros dados que se mostrarem pertinentes. 

 7.3.6. A contrapartida social da organização da sociedade civil em serviços, será obrigatório para 
este edital. 

7.4. Etapa 3: Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. 

7.4.1. Nesta etapa, de car‡ter eliminat—rio e classiÞcat—rio, a Comiss‹o de Seleç‹o analisar‡ as pro-
postas apresentadas. A análise e julgamento de cada proposta será realizada pela Comissão de Sele-
ç‹o, que ter‡ total independência tŽcnica. 
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7.4.2. A Comissão de Seleção terá o prazo estabelecido no item 7.1

 para conclusão do julgamento das propostas e divulgação do resultado preliminar do processo de 
seleção. 7.4.3. As propostas deverão conter informações que atendam aos critérios de julgamento 
estabelecidos na Tabela constante no item 7.4.4. 

7.4.4. A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de julgamento 
apresentados no quadro a seguir: 

 

CRITÉRIOS TÉCNICOS DE AVALIAÇÃO DOS PROJETOS

Critérios de Julgamento Metodologia de Pontuação Pontuação Max. Por item 

(A) Adequação da proposta aos 
objetivos do edital em que se insere a 
parceria: a proposta revela 
adequação da normativa preconizada 
na Lei federal n.o 8.080, de 19 de 
setembro de 1990 – Lei Orgânica da 
Saúde.

- Grau pleno de adequação (até 
10 pontos); 
- Grau satisfatório de 
adequação (até 5 pontos); 
- Não atendimento ou 
atendimento insatisfatório do 
requisito de adequação (0.0). 

30 pontos 

 Informações sobre as atividades a 
serem executadas, metas a serem 
atingidas e os indicadores que 
aferirão o seu cumprimento: a 
proposta detalha as atividades, metas 
a serem atingidas e indicadores de 
seu cumprimento.

- Grau pleno de adequação (até 
10 pontos); 
- Grau satisfatório de 
adequação (até 5 pontos); 
- Não atendimento ou 
atendimento insatisfatório do 
requisito de adequação (0.0). 

20 pontos 

(C) Apresentação do cronograma 
para a execução das atividades: a 
proposta vem acompanhada de 
cronograma de execução 
contemplando todas as atividades a 
serem desenvolvidas no âmbito do 
ajuste a ser celebrado.

- Grau pleno de adequação (até 
10 pontos); 
- Grau satisfatório de 
adequação (até 5 pontos); 
- Não atendimento ou 
atendimento insatisfatório do 
requisito de adequação (0.0). 

20 pontos 

(D) Informações sobre a equipe a ser 
alocada para o desenvolvimento das 
atividades: a proposta contém 
informações precisas sobre a equipe 
que será disponibilizada para as 
atividades relativas ao programa 
social objeto da parceria, indicando a 
qualiÞcaç‹o proÞssional, as 
atribuições e responsabilidades das 
diversas áreas, além do número de 
pessoas que será empregado e o 
critério de distribuição de pessoal 
para a execução das atividades 
inerentes ao ajuste a ser formalizado.

- Grau pleno de adequação (até 
10 pontos); 
- Grau satisfatório de 
adequação (até 5 pontos); 
- Não atendimento ou 
atendimento insatisfatório do 
requisito de adequação (0.0). 

10 pontos 
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7.4.5. As propostas ser‹o classiÞcadas em ordem decrescente, de acordo com a pontuaç‹o total ob-
tida com base na Tabela acima, assim considerada a mŽdia aritmŽtica das notas lançadas por cada 
um dos membros da Comiss‹o de Seleç‹o, em relaç‹o a cada um dos critŽrios de julgamento. 

7.4.6. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate ser‡ feito com base na maior 
pontuaç‹o obtida no somat—rio do critŽrio de julgamento (A). Persistindo a situaç‹o de igualdade, o 
desempate ser‡ feito com base na maior pontuaç‹o obtida, sucessivamente, no somat—rio dos critŽ-
rios de julgamento (B) e (C). Caso essas regras n‹o solucionem o empate, a quest‹o ser‡ decidida 
por sorteio. 

7.5. Etapa 4: Divulgaç‹o do Resultado. A administraç‹o pœblica divulgar‡ o resultado do processo 
de seleç‹o no Di‡rio OÞcial do Munic’pio constante na p‡gina do s’tio eletr™nico da Prefeitura Mu-
nicipal de Taquaritinga: http://www.taquaritinga.sp.gov.br

8. DOS RECURSOS A SEREM DISPONIBILIZADOS  

8.1. O valor global para o Þnanciamento dos projetos enquadrados no presente edital com recursos 
da Secretaria Municipal de Saœde, ser‡ de  R$ 445.000,00 (quatrocentos e quarenta e cinco mil re-
ais) para 8 (oito) projetos de OSC.

8.2. Cada OSC poder‡ concorrer ao valor a ser disponibilizado pelo convênio, de acordo com o seu 
porte econ™mico, obtido com a mŽdia de receitas auferidas nos œltimos 3 anos, menos o valor rece-
bido atravŽs de subvenç›es municipais. Os anos de referência para este edital, caso ainda n‹o publi-
cado o Demonstrativo do Resultado do Exerc’cio do ano de 2017 ser‹o os referentes aos anos de 
2014, 2015 e 2016.

CRITÉRIOS TÉCNICOS DE AVALIAÇÃO DOS PROJETOS

Critérios de Julgamento Metodologia de Pontuação Pontuação Max. Por item 

(E) Contrapartida Social da OSC: a 
OSC oferece contrapartida em 
serviços.

- Grau pleno de adequação (até 
10 pontos); 
- Grau satisfatório de 
adequação (até 5 pontos); 
- Não atendimento ou 
atendimento insatisfatório do 
requisito de adequação (0.0). 

10 pontos 

(F) A entidade oferece em sua 
contrapartida social ações 
descentralizadas de sua sede 
operacional.

- Grau pleno de adequação (até 
10 pontos); 
- Grau satisfatório de 
adequação (até 5 pontos); 
- Não atendimento ou 
atendimento insatisfatório do 
requisito de adequação (0.0). 

10 pontos 
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8.3. Cada instituição poderá participar apenas de um edital de acordo com seu porte, não podendo 
esta concorrer simultaneamente em outros editais lançados no mesmo mês.

8.4. Os valores a serem disponibilizados pelo presente edital seguirão os portes constantes na tabela 
abaixo:

9. DA COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS PARA CELEBRAÇÃO DO TERMO DE FO-

MENTO 
9.1. As OSCs deverão comprovar o cumprimento dos requisitos previstos no inciso I do caput do 
art. 2°, nos incisos I a V do caput do art. 33 e nos incisos II a VII do caput do art. 34 da Lei federal 
n° 13.019, de 2014, e a não ocorrência de hipóteses que incorram nas vedações de que trata o art. 39 
do referido diploma legal, que ser‹o veriÞcados por meio da apresentaç‹o dos seguintes documen-
tos no ato da entrega do projeto: 
I - cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exigências previstas no 
art. 33 da Lei federal n° 13.019, de 2014;II - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jur’dica - CNPJ, emitido no s’tio eletr™nico oÞcial da Secretaria da Receita Federal do Bra-
sil, para demonstrar que a organização da sociedade civil existe há, no mínimo, dois anos com ca-
dastro ativo; 

PROJETOS A SEREM CONTEMPLADOS COM RECURSOS DO EDITAL

No de 
Projetos Porte Valor UNITÁRIO a 

ser disponibilizado
Valor TOTAL a ser 

disponibilizado

5 Pequeno Porte R$ 35.000,00 R$ 175.000,00

2 Médio Porte R$ 75.000,00 R$ 150.000,00

1 Grande Porte R$ 120.000,00 R$ 120.000,00

8 TOTAL R$ 230.000,00 R$ 445.000,00

PORTES ECONÔMICOS

MÉDIA DA RECEITA AUFERIDA (menos subvenções municipais) PORTE 

Até R$ 50.000,00 Pequeno Porte

De R$ 50.000,01 até R$ 100.000,00 Pequeno Porte 1

De 100.000,01 até R$ 500.000,00 Médio Porte

De R$ 500.000,01 até R$ 1.000.000,00 Médio Porte 1

De R$ 1.000.000,01 até R$ 5.000.000,00 Grande Porte

Acima de R$ 5.000.000,01 Grande Porte 1



 Quinta-feira, 05 de abril de 2018				    Ano III | Edição nº 521			   Página 162 de 190

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE TAQUARITINGA 

								      
Conforme Lei Municipal nº 4.081, de 08 de novembro de 2013

Município de Taquaritinga – Estado de São Paulo
www.taquaritinga.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/taquaritinga

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

III - comprovante(s) de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto de natu-
reza semelhante de, no mínimo, um ano de capacidade técnica e operacional, consistente(s) em ates-
tado(s) ou instrumento(s) de parceria(s) Þrmado(s) com —rg‹o(s) ou entidade(s) da administraç‹o 
pœblica, organismos internacionais, empresas ou outras organizaç›es da sociedade civil;

IV - CertiÞcado de Regularidade Cadastral de Entidades Ð CRCE para as entidades de que trata o 
Decreto no 57.501, de 8 de novembro de 2011 (art. 4o, § 3o, item 1, do Decreto no 61.981, de 2016); 

V - Comprovante de inscriç‹o no Cadastro de Contribuintes Municipal; 

VI - Certid‹o de regularidade de dŽbito com a Fazenda Estadual;

VII - Certid‹o de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

VIII - Certid‹o negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de DŽbitos Relativos a CrŽditos Tri-
but‡rios Federais e ˆ D’vida Ativa da Uni‹o; 

IX - Certid‹o Negativa de DŽbitos Trabalhistas - CNDT; 

X - relaç‹o nominal atualizada dos dirigentes da organizaç‹o da sociedade civil, conforme o estatu-
to, com endereço, telefone, endereço de correio eletr™nico, nœmero e —rg‹o expedidor da carteira de 
identidade e nœmero de registro no Cadastro de Pessoas F’sicas - CPF de cada um deles; 

XI - c—pia de documento que comprove que a organizaç‹o da sociedade civil funciona no endereço 
por ela declarado, como conta de consumo ou contrato de locaç‹o; 

XII - declaraç‹o do representante legal da organizaç‹o da sociedade civil com informaç‹o de que a 
OSC atende aos requisitos para celebraç‹o do termo de fomento e que a entidade e seus dirigentes 
n‹o incorrem em quaisquer das vedaç›es previstas no art. 39 da Lei n¡ 13.019, de 2014, conforme 
modelo constante do Anexo IV;

XIII - declaraç‹o do representante legal da organizaç‹o da sociedade civil sobre a detenç‹o de con-
diç›es materiais por parte da OSC para a execuç‹o do termo de fomento ou sobre a previs‹o de 
contratar tais recursos, conforme modelo constante do Anexo V; 

XIV - ata de eleiç‹o do quadro dirigente atual. 

9.1.2. No momento da veriÞcaç‹o do cumprimento dos requisitos para a celebraç‹o de ajuste, a 
Administraç‹o Pœblica municipal dever‡ consultar ou validar as Certid›es Negativas de DŽbitos - 
CNDs apresentadas. 

9.1.3. Caso se veriÞque irregularidade formal nos documentos apresentados ou se constate evento 
que impeça a celebraç‹o ou, ainda, quando certid›es em nome da proponente estiverem com prazo 
de vigência expirado e novas n‹o estiverem dispon’veis eletronicamente, a organizaç‹o da socieda-
de civil ou Munic’pio interessado ser‡ comunicado do fato e instado a regularizar sua situaç‹o, no 
prazo de 15 (quinze) dias corridos, sob pena de n‹o celebraç‹o da avença. 

9.1.4. Na hip—tese de, ap—s o prazo para regularizaç‹o de documentaç‹o, a OSC selecionada que 
n‹o atender ˆs exigências previstas no Edital ser‡ desclassiÞcada. 
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9.2. Etapa 5: Divulgaç‹o do resultado Þnal do Chamamento Pœblico para celebraç‹o da parceria, 
seguida da abertura de prazo para interposiç‹o de recursos. Nesta Etapa, ser‡ divulgado no Di‡rio 
OÞcial do Munic’pio constante na p‡gina do s’tio eletr™nico da Prefeitura Municipal de Taquaritin-
ga:  http://www.taquaritinga.sp.gov.br  o  resultado  do  Chamamento  Pœblico,  relacionando-se  as 
OSCs cujos projetos foram selecionados nos termos deste Edital. 

9.2.1. Divulgado o resultado do Chamamento Pœblico, os demais participantes do certame poder‹o 
interpor recurso, no prazo de 3 (três) dias œteis contados da divulgaç‹o. 

9.2.2. A petiç‹o de recurso observar‡ os seguintes requisitos: 

I - ser‡ dirigida ˆ Comiss‹o de Seleç‹o e protocolada no local e endereço indicados no item 7.3.1 
deste Edital; 
II - trar‡ o nome, qualiÞcaç‹o e endereço da recorrente; 
III - conter‡ exposiç‹o clara e completa das raz›es do inconformismo. 

9.3. Etapa 6: Parecer do —rg‹o tŽcnico, homologaç‹o do resultado do Chamamento Pœblico e assi-
natura do instrumento de parceria. A celebraç‹o do termo de fomento depender‡ da adoç‹o das pro-
vidências previstas na legislaç‹o de regência, dentre elas a emiss‹o do parecer tŽcnico a que se refe-
re o artigo 35, inciso V, da Lei federal no 13.019, de 2014. A celebraç‹o do termo de fomento de-
pender‡ da aprovaç‹o do Plano de Trabalho por parte da Comiss‹o de Seleç‹o. 

9.3.1. O selecionado ser‡, ent‹o, notiÞcado a comparecer, por intermŽdio de seu representante legal, 
no prazo de 5 (cinco) dias œteis, para assinatura do Termo de Fomento. 

9.3.2. Celebrado o Termo de Fomento, o secret‡rio da Secretaria Municipal de Saœde convocar‡ a 
Comiss‹o de Monitoramento e Avaliaç‹o e designar‡ o respectivo gestor (art. 2o, incisos VI e XI da 
Lei federal no 13.019, de 2014). 

10. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA PARCERIA 

10.1 A parceria a ser celebrada ter‡ vigência de atŽ 7 (sete) meses. 

10.2. Assinado o Termo de Fomento, ser‡ providenciada a publicaç‹o do respectivo extrato no Di‡-
rio OÞcial do Munic’pio, observando-se, de outra parte, o disposto no artigo 10 e no par‡grafo œni-
co do artigo 11 da Lei federal no 13.019, de 2014, quando couber. 
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11. DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de dúvidas na interpretação deste Edital e de seus 
anexos, deverão ser encaminhados com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data-limite para 
envio da proposta. 

11.2. Os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no Edital. Os esclarecimen-
tos serão prestados pela Comissão de Seleção. 

11.3. Eventual modiÞcaç‹o no Edital, decorrente de pedido de esclarecimento, ensejar‡ divulgaç‹o 
pela mesma forma que se deu o texto original, estendendo-se o prazo inicialmente estabelecido so-
mente quando a alteração afetar a formulação das propostas ou o princípio da isonomia. 

11.4. Os casos omissos e as situações não previstas no presente Edital serão decididos pela Secreta-
ria Municipal de Saœde, observadas as disposiç›es legais e os princ’pios que regem a Administraç‹o 
Pœblica. 

11.5. O proponente Ž respons‡vel pela Þdelidade e legitimidade das informaç›es prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer etapa do processo de seleç‹o. A falsidade de qualquer docu-
mento apresentado ou a inverdade das informaç›es nele contidas poder‡ acarretar a eliminaç‹o da 
proposta apresentada, a aplicaç‹o das sanç›es administrativas cab’veis e a comunicaç‹o do fato ˆs 
autoridades competentes, inclusive para apuraç‹o do cometimento de eventual crime. A par disso, 
caso a descoberta da falsidade ou inverdade ocorra ap—s a celebraç‹o da parceria, o fato poder‡ dar 
ensejo ˆ rescis‹o do instrumento, rejeiç‹o das contas e/ou aplicaç‹o das sanç›es de que trata o art. 
73 da Lei n¡ 13.019, de 2014, ˆs OSCs. 

11.6. A Administraç‹o Pœblica municipal n‹o cobrar‡ dos participantes taxa para participar deste 
Chamamento Pœblico. 

11.7. Todos os custos decorrentes da elaboraç‹o das propostas e quaisquer outras despesas correla-
tas ˆ participaç‹o no Chamamento Pœblico ser‹o de inteira responsabilidade dos participantes do 
certame, n‹o cabendo nenhuma remuneraç‹o, apoio ou indenizaç‹o por parte da Administraç‹o Pœ-
blica municipal.

 
11.8. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante: 

Anexo I - Plano de Trabalho

Anexo II - Planilha Orçament‡ria e Cronograma de Desembolso

Anexo III - Declaraç‹o de atendimento aos requisitos da Lei 13.019/2014; 

Anexo IV Ð Declaraç‹o de condiç›es materiais; 

Anexo V Ð Declaraç‹o, da OSC, sobre a n‹o existência em seu quadro diretivo de agentes pœblicos 
ou pol’ticos; 
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Anexo VI - Declaração de que não haverá contratação ou remuneração de agentes públicos;

Anexo VII - Minuta do Termo de Fomento;

Anexo VIII - Ofício de envio / checklist 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Edital de Chamamento Público para Termo de Fomento SEMSD no 005/2018

PLANO DE TRABALHO 

DESCRIÇÃO TÉCNICA DO PROJETO

3 RESUMO DAS INFORMAÇÕES

A Local/Endereço e/ou Região de Atuação do Projeto:  

B Objetivo Geral:  

C Resumo do projeto:  

D Nº de beneficiários (direto) atendidos:

E Custo total:

F Duração do projeto (nº meses): 7

G Custo per capta/mês

2 INSTITUIÇÃO OU ENTIDADE PROPONENTE DO PROJETO

Nome:

CNPJ nº:

Endereço: Nº: Complemento.:

Bairro: Cidade: Taquaritinga Estado: SP CEP: 15.900-000

Telefone: Fax: E-mail: 

Endereço Internet: 

Nome Técnico pelo Projeto:

Telefone: Fax: E-mail:

1 IDENTIFICAÇÃO

A NOME DO PROJETO:  

B ÁREA DE ATUAÇÃO:
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2.1. Histórico da organização 
   

1. Identificação do projeto:   

1.1. Instituição proponente:  

1.2 CNPJ:

1.3 Banco: 001 - Banco do Brasil 1.4 Agência: 1.5 Conta:

1.6 Site: 

1.7 Certificações:  
CRCE (   )                   CEBAS (   )                        
Utilidade Pública Estadual       (   )             Utilidade Pública Municipal  (   ) 
CMAS (   )                Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (   )  
Conselho Municipal de Saúde (   )           Conselho Municipal de Educação (   )

1.8 Nome do Responsável legal:  

1.9 RG: 1.10 Órgão Expedidor:

2 - Apresentação da Organização
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3.2. Justificativa 

   

3.3. Caracterizaç‹o socioecon™mica da regi‹o e do serviço a ser qualiÞcado

   

3.4. Abrangência Geográfica 

4. Objetivos do Projeto

4.1. Objetivo Geral 

4.2. Objetivo (s) Espec’Þco (s)  

5. BeneÞci‡rios - pœblico alvo a ser abrangido 

5.1. BeneÞci‡rios Diretos (especiÞcar) 

5.2. BeneÞci‡rios Indiretos (especiÞcar) 

6. Metodologia

7. Resultados Esperados 

8. Processo de Monitoramento e Avaliaç‹o 
	 	     

3. Apresentação do Projeto

3.1. Nome do Projeto 
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9. Recursos Humanos: 

8.1. Processo de Monitoramento e Avaliação (indicadores qualitativos e quantitativos)

Resultado(s) Indicadores qualitativos Indicadores 
quantitativos

Meios de Verificação

Formação Profissional 
(cargo) Função no projeto

Nº de 
horas/

semanal

Vínculo 
(CLT, prestador serviços, 

voluntário)
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10. Cronograma de execução do projeto (especificar mês a mês as atividades desenvolvidas)

Plano de Trabalho Anual

Atividades/Mês 1 2 3 4 5 6 7

Taquaritinga, xx de xxxxxxxxx de 2018

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Cargo / Função do Representante 
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Planilha Orçamentária

1 - Nº 2 - Item 3 - Detalhamento 3 - Quant. 4 - Unidade 5 - Duração 6 - Valor Un 7 - Total

1 - Recursos Humanos - Contratação de Equipe Técnica

1.1 Coordenador Pedagógico Profissional responsável por fazer o gerenciamento dos recursos humanos, 
dar apoio técnico à equipe……

1 Serviço 7 R$ 1.200,00 R$ 8.400,00

1.2 R$ 0,00
1.3 R$ 0,00
1.4 R$ 0,00
1.5 R$ 0,00
1.6 R$ 0,00
1.7 R$ 0,00
1.8 R$ 0,00
1.9 R$ 0,00
1.10 R$ 0,00

Subtotal R$ 8.400,00
2 - Encargos Sociais - Despesas e Provisões de Recursos Humanos

2.1 Obrigações Sociais 
Coordenador de Pedagogico Referente à Provisão: 20% INSS (empregado) + 5% ISS 1 Serviço 7 R$ 300,00 R$ 2.100,00

2.2 R$ 0,00
2.3 R$ 0,00
2.4 R$ 0,00
2.5 R$ 0,00

Subtotal R$ 2.100,00
3 - Materiais - Despesas com Materiais de Consumo e Expediente 

3.1 Alimentos A alimentação será reservada para alunos, professores e equipe técnica… 1 Verba 7 R$ 600,00 R$ 4.200,00
3.2 R$ 0,00
3.3 R$ 0,00
3.4 R$ 0,00

Subtotal R$ 4.200,00
4 - Uniformes - Despesas com Uniformes / Camisetas

4.1 Camisetas As camisetas serão entregues gratuitamente à todas as crianças…. 1 Unidade 120 R$ 16,90 R$ 2.028,00
R$ 0,00
R$ 0,00

 Edital de Chamamento Público para Termo de Fomento SEMSD no 005/2018
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R$ 0,00

Subtotal R$ 2.028,00
5 - Divulgação - Despesas com Materiais de Divulgação

5.1 Flyers Flyers (papel couchê 115g – 4x0 cores – tam. 24x16 cm. Consiste em ser um 
material de rápida visualização para divulgação… 1 Unidade 1000 R$ 0,60 R$ 600,00

5.2 R$ 0,00
5.3 R$ 0,00
5.4 R$ 0,00

Subtotal R$ 600,00
6 - Administração - Despesas Administrativas e Prestação e Contas

6.1 Contabilidade Contratação de empresa especializada em contabilidade… 1 Unidade 7 R$ 200,00 R$ 1.400,00
R$ 0,00
R$ 0,00
R$ 0,00

Subtotal R$ 1.400,00
7 - Manutenção - Despesas de Manutenção Administrativa

7.1 Água Referente a despesas com o uso de saneamento básico (água) 1 Serviço 7 R$ 60,00 R$ 420,00
7.2 R$ 0,00
7.3 R$ 0,00
7.4 R$ 0,00

Subtotal R$ 420,00
TOTAL PROJETO R$ 19.148,00

Taquaritinga, xx de xxxxxxxx de 2018

Nome completo do representante legal 
Cargo / Função
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Cronograma de Desembolso

1 - Nº 2 - Item Mês 1 Mês 2 Mês 3 Mês 4 Mês 5 Mês 6 Mês 7 3 - Total

1 - Recursos Humanos - Contratação de Equipe Técnica
1.1 Coordenador Pedagógico R$ 1.200,00 R$ 1.200,00 R$ 1.200,00 R$ 1.200,00 R$ 1.200,00 R$ 1.200,00 R$ 1.200,00 R$ 8.400,00
1.2 R$ 0,00
1.3 R$ 0,00
1.4 R$ 0,00
1.5 R$ 0,00
1.6 R$ 0,00
1.7 R$ 0,00
1.8 R$ 0,00
1.9 R$ 0,00

1.10 R$ 0,00

Subtotal R$ 8.400,00
2 - Encargos Sociais - Despesas e Provisões de Recursos Humanos

2.1 Obrigações Sociais 
Coordenador de Pedagogico R$ 300,00 R$ 300,00 R$ 300,00 R$ 300,00 R$ 300,00 R$ 300,00 R$ 300,00 R$ 2.100,00

2.2 R$ 0,00
2.3 R$ 0,00
2.4 R$ 0,00
2.5 R$ 0,00

Subtotal R$ 2.100,00
3 - Materiais - Despesas com Materiais de Consumo e Expediente 

3.1 Alimentos R$ 600,00 R$ 600,00 R$ 600,00 R$ 600,00 R$ 600,00 R$ 600,00 R$ 600,00 R$ 4.200,00
3.2 R$ 0,00
3.3 R$ 0,00
3.4 R$ 0,00

Subtotal R$ 4.200,00
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4 - Uniformes - Despesas com Uniformes / Camisetas
4.1 Camisetas R$ 0,00 R$ 2.028,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 2.028,00

R$ 0,00
R$ 0,00
R$ 0,00

Subtotal R$ 2.028,00
5 - Divulgação - Despesas com Materiais de Divulgação

5.1 Flyers R$ 600,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 600,00
5.2 R$ 0,00
5.3 R$ 0,00
5.4 R$ 0,00

Subtotal R$ 600,00
6 - Administração - Despesas Administrativas e Prestação e Contas

6.1 Contabilidade R$ 200,00 R$ 200,00 R$ 200,00 R$ 200,00 R$ 200,00 R$ 200,00 R$ 200,00 R$ 1.400,00
R$ 0,00
R$ 0,00
R$ 0,00

Subtotal R$ 1.400,00
7 - Manutenção - Despesas de Manutenção Administrativa

7.1 Água R$ 60,00 R$ 60,00 R$ 60,00 R$ 60,00 R$ 60,00 R$ 60,00 R$ 60,00 R$ 420,00
7.2 R$ 0,00
7.3 R$ 0,00
7.4 R$ 0,00

Subtotal R$ 420,00
TOTAL PROJETO R$ 19.148,00
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Papel Timbrado da Entidade

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE AOS REQUISITOS PARA CELEBRAÇÃO DO 
TERMO DE FOMENTO E DE QUE NÃO INCORRE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA 

LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA PARA A ASSINATURA DO INSTRUMENTO DE 
PARCERIA 

Declaro que a [identiÞcaç‹o organizaç‹o da sociedade civil Ð OSC] atende a todos 

os requisitos previstos na Lei federal no 13.019, de 2014, para celebração do termo de fomento, e 

que a entidade e seus dirigentes não incorrem em nenhuma das hipóteses previstas na legislação de 

regência impeditivas da formalização da aludida parceria. 

Cidade, xx de xxxxxxxx de 2018. 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 
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Papel Timbrado da Entidade

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO SOBRE CONDIÇÕES MATERIAIS 

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea “c, e respectivo § 5o, 

da Lei federal no 13.019, de 2014, que a [identiÞcaç‹o organizaç‹o da sociedade civil Ð OSC], 

contratará,  com  recursos  da  parceria,  os  materiais  e  recursos  humanos  necessários  para  o 

desenvolvimento das atividades previstas e o cumprimento das metas estabelecidas. 

Cidade, xx de xxxxxxxx de 2018. 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 
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Papel Timbrado da Entidade

ANEXO V 

DECLARAÇÃO ATUALIZADA ACERCA DA EXISTÊNCIA OU NÃO NO QUADRO 
DIRETIVO DA OSC DE AGENTES POLÍTICOS DE PODER, DE MEMBROS DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO OU DE DIRIGENTE DE ÓRGÃO OU ENTIDADE DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Declaro, em conformidade com o art. 39, caput, inciso III, da Lei federal no 13.019, 

de 2014, que a [identiÞcaç‹o organizaç‹o da sociedade civil Ð OSC], não possui no seu  quadro 

diretivo agentes políticos de Poder, de membros do Ministério Público ou de dirigente de órgão ou 

entidade da Administração Pública celebrante, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros 

ou parentes, atŽ o segundo grau, em linha reta, colateral ou por aÞnidade. 

Cidade, xx de xxxxxxxx de 2018. 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 
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Papel Timbrado da Entidade

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO ATUALIZADA DE QUE NÃO HAVERÁ CONTRATAÇÃO OU 
REMUNERAÇÃO A QUALQUER TÍTULO, PELA OSC, COM OS RECURSOS 

REPASSADOS, DE SERVIDOR OU EMPREGADO PÚBLICO, INCLUSIVE AQUELE 
QUE EXERÇA CARGO EM COMISSÃO OU FUNÇÃO DE CONFIANÇA DE ÓRGÃO OU 

ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA CELEBRANTE 

Declaro, em conformidade com o art. 45, caput, inciso II, da Lei federal no 13.019, 

de 2014, que a [identiÞcaç‹o organizaç‹o da sociedade civil Ð OSC], não contratará ou remunerará 

a qualquer título, com os recursos repassados, servidor ou empregado público, inclusive aquele que 

exerça cargo em comiss‹o ou funç‹o de conÞança de —rg‹o ou entidade da Administraç‹o Pœblica 

celebrante, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo grau, em 

linha reta, colateral ou por aÞnidade. 

Cidade, xx de xxxxxxxx de 2018. 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 
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ANEXO VII 
MINUTA DE TERMO DE FOMENTO 

TERMO  DE  FOMENTO  QUE  ENTRE  SI 
CELEBRAM A PREFEITURA DE TAQUARITINGA, 
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE  SAÚDE,  E  A  [ORGANIZAÇÃO  DA 
SOCIEDADE  CIVIL],  OBJETIVANDO  A 
EXECUÇÃO  DE  [OBJETO  DA PARCERIA],  COM 
RECURSOS DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA 
PASTA 

A Prefeitura de Taquaritinga, por sua Secretaria Municipal de Saúde, com sede na Rua xxxxxxxxx, 
no  xxxxx,  xxxxxxx,  Taquaritinga,  SP,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  no  xx.xxx.xxx/xxxx-xx, 
representada neste ato, por seu titular, XXXXXXXXXXXX, portador da cédula de identidade RG 
n.o XX.XXX.XXX-X e inscrito no CPF/MF sob n.o XXX.XXX.XXX-XX, devidamente autorizado 
na forma do [ato que autoriza a celebração],  publicado na edição de XX/XX/XXXX do Diário 
OÞcial do Munic’pio, doravante MUNICÍPIO, e [ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL], 
com  sede  [logradouro,  número,  bairro,  cidade,  Estado],  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  n.o 
XX.XXX.XXX/XXXX-XX,  representada  neste  ato,  por  seu  [cargo  do  dirigente  /  procurador], 
[NOME COMPLETO DO DIRIGENTE/PROCURADOR],  portador da cédula de identidade 
RG n.o XX.XXX.XXX-X e inscrito no CPF/MF sob n.o XXX.XXX.XXX-XX, doravante OSC, 
com  fundamento  no  que  dispõem  a  Lei  Federal  n.o  13.019,  de  31  de  julho  de  2014,  e  suas 
alteraç›es,  resolvem  Þrmar  o  presente  Termo  de  Fomento,  que  ser‡  regido  pelas  cl‡usulas  e 
condições que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O  presente  Termo  de  Fomento,  decorrente  de  Chamamento  Público  para  Termo  de  Fomento 
SEMSD no 005/2018, tem por objeto a execução do projeto XXXXX, com emprego de recursos da 
dotação orçamentária da pasta, consoante o plano de trabalho, parte integrante indissociável deste 
ajuste (Anexo I). 

PARÁGRAFO ÚNICO - O plano de trabalho poderá ser revisto para alteração de valores ou de 
metas,  mediante  termo  aditivo,  respeitada  a  legislação  vigente  e  após  proposta  previamente 
justiÞcada pela OSC e acolhida em parecer tŽcnico favor‡vel do —rg‹o competente ratiÞcado pelo 
Titular da Secretaria, vedada alteração do objeto. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 

São responsabilidades e obrigações, além de outros compromissos assumidos por meio deste termo 
e respectivo plano de trabalho, os previstos na Lei Federal n.o 13.019, de 31 de julho de 2014, e 
legislação e regulamentação aplicáveis à espécie: 

I - DO MUNICÍPIO: 

(a) elaborar e conduzir a execução da política 

(b)  emanar  diretrizes  sobre  a  política  pública  a  ser  executada  por  meio  do  presente  termo, 
estabelecendo conceitos e critérios de qualidade a serem observados pela OSC; 

(c) acompanhar, supervisionar e Þscalizar a execuç‹o do objeto deste termo, devendo zelar pelo 
alcance dos resultados pactuados e pela correta aplicação dos recursos repassados; 

(d) prestar apoio necessário e indispensável à OSC para que seja alcançado o objeto da parceria em 
toda sua extensão e no tempo devido; 

(e) repassar ˆ OSC os recursos Þnanceiros previstos para a execuç‹o do objeto da parceria,  de 
acordo com o cronograma de desembolsos previsto, que guardará consonância com as metas, fases 
ou etapas de execução do objeto; 

(f) manter, em seu sítio eletrônico, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de 
trabalho, até 180 (cento e oitenta) dias após o respectivo encerramento; 

(g) publicar, no Di‡rio OÞcial do Munic’pio, extrato deste termo e de seus aditivos, contendo, pelo 
menos, o nome do gestor da parceria e do signatário representante da OSC; 

(h) instituir Comiss‹o de Monitoramento e Avaliaç‹o (CMA), por ato da autoridade competente, a 
ser publicado no Di‡rio OÞcial do Munic’pio;

(i) emitir relatório técnico de monitoramento de avaliação da parceria;

(j) analisar os relat—rios gerenciais Þnanceiros e de resultados;

(k)  analisar  as  prestações  de  contas  encaminhadas  pela  OSC  de  acordo  com  a  legislação  e 
regulamentação aplicáveis;

(l) disponibilizar na íntegra, em seu site eletrônico, o teor deste termo e de seus aditivos, bem como 
de todos os relat—rios gerenciais de resultados e da CMA, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 
data de suas assinaturas; 

(m) viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação de recursos; 

(n) divulgar pela internet os meios para apresentação de denúncia sobre a aplicação irregular dos 
recursos transferidos. 
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II - DA OSC: 

(a) apresentar relat—rios de execuç‹o do objeto e de execuç‹o Þnanceira, elaborados por meio de 
formul‡rios pr—prios constantes do s’tio eletr™nico do MUNICêPIO;

(b) prestar contas, por meio de formul‡rios pr—prios constantes do s’tio eletr™nico do MUNICêPIO, 
da totalidade das operaç›es patrimoniais e resultados da parceria, de acordo com a legislaç‹o e 
regulamentaç‹o aplic‡veis; 

(c) executar o plano de trabalho, na forma do artigo 35-A, da Lei Federal n.o 13.019, de 31 de julho 
de 2014 - bem como aplicar os recursos pœblicos e gerir os bens pœblicos com observ‰ncia aos 
princ’pios da legalidade,  da legitimidade,  da impessoalidade,  da moralidade,  da publicidade,  da 
economicidade, da eÞciência e da eÞc‡cia; 

(d)  zelar  pela  boa  qualidade  das  aç›es  e  serviços  prestados,  buscando  alcançar  os  resultados 
pactuados de forma otimizada; 

(e)  observar,  no  transcorrer  da  execuç‹o de  suas  atividades,  todas  as  orientaç›es  emanadas  do 
MUNICêPIO; 

(f)  responsabilizar-se,  integral  e  exclusivamente,  pela  contrataç‹o  e  pagamento  dos  encargos 
trabalhistas, previdenci‡rios, Þscais e comerciais relacionados ˆ execuç‹o do objeto, n‹o implicando 
responsabilidade solid‡ria ou subsidi‡ria do MUNICêPIO a inadimplência da OSC em relaç‹o ao 
referido pagamento,  os  ™nus  incidentes  sobre  o  objeto  da  parceria  ou os  danos  decorrentes  de 
restriç‹o ˆ sua execuç‹o; 

(g) divulgar, no seu site eletr™nico e em locais vis’veis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos 
em que  exerça  suas  aç›es,  na  forma  e  prazos  deÞnidos  pelo  MUNICêPIO,  todas  as  parcerias 
celebradas com esse œltimo, observando-se as informaç›es m’nimas exigidas e eventuais restriç›es 
de segurança que impeçam a sua divulgaç‹o, na forma da lei; 

(h) indicar pelo menos um representante para acompanhar os trabalhos da CMA, no prazo de 12 
(doze) dias contados da data de assinatura deste instrumento; 

(i) manter e movimentar os recursos Þnanceiros repassados para a execuç‹o do objeto da parceria 
em uma œnica e exclusiva conta banc‡ria, aberta junto ao Banco do Brasil, observado o disposto no 
artigo 51 da Lei Federal n.o 13.019, de 31 de julho de 2014; 

(j) manter registros, arquivos e controles cont‡beis espec’Þcos para os dispêndios relativos ao objeto 
da parceria; 

(k) permitir e facilitar o acesso de agentes do MUNICêPIO, membros dos conselhos gestores da 
pol’tica pœblica, quando houver, da CMA e demais —rg‹os de Þscalizaç‹o interna e externa a todos 
os  documentos  relativos  ˆ  execuç‹o  do  objeto  da  parceria,  prestando-lhes  todas  e  quaisquer 
informaç›es solicitadas, bem como aos locais de execuç‹o do objeto; 
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(l)  responsabilizar-se pela legalidade e regularidade das despesas realizadas para a execução do 
objeto  da  parceria,  pelo  que  responderá  diretamente  perante  o  MUNICÍPIO  e  demais  órgãos 
incumbidos da Þscalizaç‹o nos casos de descumprimento; 

(m)  responsabilizar-se,  exclusivamente,  pelo  gerenciamento  administrativo  e  Þnanceiro  dos 
recursos  recebidos,  inclusive  no que diz  respeito  às  despesas  de  custeio,  de  investimento  e  de 
pessoal. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO GESTOR DA PARCERIA 

O gestor far‡ a interlocuç‹o tŽcnica com a OSC, bem como o acompanhamento e a Þscalizaç‹o da 
execução  do  objeto  da  parceria,  devendo  zelar  pelo  seu  adequado  cumprimento  e  manter  o 
MUNICÍPIO informado sobre o andamento das atividades, competindo-lhe em especial: 

(a) acompanhar e Þscalizar a execuç‹o do objeto da parceria; 

(b)  informar  ao  seu  superior  hierárquico  a  existência  de  fatos  que  comprometam  ou  possam 
comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos 
recursos,  bem como as  providências  adotadas  ou  que  serão  adotadas  para  sanar  os  problemas 
detectados; 

(c)  emitir  parecer  tŽcnico  conclusivo  de  an‡lise  da  prestaç‹o  de  contas  Þnal,  levando  em 
consideração o teor do relatório técnico de monitoramento e avaliação.

CLÁUSULA QUARTA - DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO DE RESULTADOS 

Os resultados alcançados com a execução do objeto da parceria devem ser monitorados e avaliados 
sistematicamente  por  meio  de  relatórios  técnicos  emitidos  por  responsável  designado  pelo 
Secretário Municipal de Saúde em ato próprio, na forma do artigo 59, da Lei Federal n.o 13.019, de 
31 de julho de 2014. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A periodicidade e a quantidade dos relatórios técnicos previstos no caput 
desta cláusula serão estipuladas pela CMA. 

CLÁUSULA QUINTA - DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

Compete à CMA: 

(a) homologar, independentemente da obrigatoriedade de apresentação de prestação de contas pela 
OSC, o relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o artigo 59, da Lei Federal n.o 
13.019, de 31 de julho de 2014; 
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(b) avaliar os resultados alcançados na execução do objeto da parceria, de acordo com informações 
constantes do relatório técnico de monitoramento e avaliação, e fazer recomendações para o alcance 
dos objetivos perseguidos; 

(c)  analisar  a  vinculação  dos  gastos  da  OSC  ao  objeto  da  parceria  celebrada,  bem  como  a 
razoabilidade desses gastos; 

(d) solicitar, quando necessário, reuniões extraordinárias e realizar visitas técnicas na OSC e no 
local de realizaç‹o do objeto da parceria com a Þnalidade de obter informaç›es adicionais que 
auxiliem no desenvolvimento dos trabalhos; 

(e)  solicitar  aos  demais  —rg‹os  do  MUNICêPIO  ou  ˆ  OSC  esclarecimentos  que  se  Þzerem 
necessários para subsidiar sua avaliação; 

(f)  emitir  relatório  conclusivo  sobre  os  resultados  alcançados  no  período,  contendo  a  nota  da 
parceria,  avaliaç‹o  das  justiÞcativas  apresentadas  no  relat—rio  tŽcnico  de  monitoramento  e 
avaliação, recomendações, críticas e sugestões; 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS 

O valor total da presente parceria é de R$ XXX.XXX,XX (valor da parceria por extenso), onerando: 
Fonte XXXXXXXXX (inserir peça orçamentaria) – Secretaria Municipal de Saúde. 

§ 1.o  -  Os  recursos  Þnanceiros,  de  que  trata  o  caput  desta  cláusula,  serão  transferidos  à  OSC 
integralmente na forma da planilha orçamentaria constante do plano de trabalho. 

§ 2o - ƒ vedada a realizaç‹o de despesas, ˆ conta dos recursos destinados ˆ parceria, para Þnalidades 
diversas ao objeto pactuado, mesmo que em caráter de urgência. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

A OSC elaborará e apresentará ao MUNICÍPIO prestação de contas na forma discriminada nesta 
cláusula, observando-se o Capítulo IV, da Lei Federal n.o 13.019, de 31 de julho de 2014, e demais 
legislação e regulamentação aplicáveis. 

§ 1.o - Os originais das faturas, recibos, notas Þscais e quaisquer outros documentos comprobat—rios 
de despesas dever‹o ser emitidos em nome da OSC, devidamente identiÞcados com o nœmero do 
Processo XXXX/XXXX, e mantidos em sua sede, em arquivo e em boa ordem, à disposição dos 
órgãos de controle interno e externo, pelo prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente 
ao da prestação de contas ou da tomada de contas especial pelo Tribunal de Contas do Estado, 
relativa ao exercício da gestão, separando-se os de origem pública daqueles da própria OSC. 
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§ 2.o - A prestação de contas e todos os atos que dela decorram dar-se-ão em plataforma eletrônica a 
ser disponibilizada no portal de parcerias da Prefeitura do Município de Taquaritinga, permitindo a 
visualização por qualquer interessado. 

§ 3.o  -  Até que se institua o portal  de que trata  o parágrafo anterior,  referida prestação e  atos 
subsequentes serão realizados na forma indicada pelo MUNICÍPIO, sendo utilizados, para tanto, os 
instrumentais disponíveis no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Taquaritinga. 

§ 4.o - Sem prejuízo da plena observância dos normativos apontados no caput desta cláusula, bem 
como das instruções oriundas da Secretaria Municipal de Saúde e do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, a OSC prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos no prazo de 
até noventa dias a partir do término da vigência da parceria, devendo sempre conter a documentação 
comprobatória  (via  original  e  uma  cópia)  da  aplicação  dos  recursos  recebidos  mensalmente, 
conforme previsão no plano de trabalho, devidamente acompanhado dos relatórios de execução do 
objeto e de execuç‹o Þnanceira; extratos banc‡rios conciliados, evidenciando a movimentaç‹o do 
recurso e rentabilidade do per’odo; relat—rio de receita e de despesas e, quando houver, relaç‹o 
nominal dos atendidos: 

§ 5.o - Apresentada a prestaç‹o de contas Þnal, emitir-se-‡ parecer:

(a) técnico, acerca da execução física e cumprimento dos objetivos da parceria. 
(b) Þnanceiro, acerca da correta e regular aplicaç‹o dos recursos da parceria. 

§ 6.o - Para Þns de comprovaç‹o dos gastos, n‹o ser‹o aceitas despesas efetuadas em data anterior 
ou posterior ao período de vigência da parceria. 

§ 7.o - Não poderão ser pagas com recursos da parceria, despesas em desacordo com o plano de 
trabalho, bem como aquelas decorrentes de multas, juros, taxas ou mora, referentes a pagamentos 
ou recolhimentos fora do prazo e a título de taxa de administração. 

§ 8.o - A falta de prestação de contas nas condições estabelecidas nesta cláusula e na legislação 
aplicável, ou a sua desaprovação pelos órgãos competentes do MUNICÍPIO, implicará a suspensão 
das liberações subsequentes, até a correção das impropriedades ocorridas. 

§ 9.o - A responsabilidade da OSC pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenci‡rios, Þscais 
e  comerciais  relativos  ao  funcionamento  da  instituição  e  à  execução  do  objeto  da  parceria  é 
exclusiva, não se caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária do MUNICÍPIO pelos 
respectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência desta parceria é de 7 (sete) meses, a partir da data de sua assinatura. 
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§ 1.o  -  No mínimo trinta  dias  antes  de  seu término,  havendo motivo relevante  e  interesse  dos 
partícipes, a parceria poderá ter seu prazo de execução prorrogado para cumprir o plano de trabalho, 
mediante  termo  aditivo  e  prévia  autorização  do  Secretário  Municipal  de  Saúde,  respeitada  a 
legislaç‹o vigente,  ap—s proposta  previamente justiÞcada pela  OSC e autorizaç‹o do Titular  da 
Secretaria, baseada em parecer técnico favorável do órgão competente. 

§ 2.o  -  O munic’pio prorrogar‡ de of’cio a vigência da parceria quando der causa ao atraso na 
liberaç‹o dos recursos, limitada a prorrogaç‹o ao exato per’odo do atraso veriÞcado. 

CLÁUSULA NONA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 

A presente parceria poder‡, a qualquer tempo, ser denunciada por qualquer dos part’cipes mediante 
notiÞcaç‹o escrita com antecedência de 60 (sessenta) dias e ser‡ rescindido por infraç‹o legal ou 
descumprimento das obrigaç›es assumidas, ou pela superveniência de norma legal ou fato que o 
torne jur’dica, material ou formalmente inexequ’vel. 

§ 1.o - Ocorrendo a rescis‹o ou a denœncia do presente ajuste, MUNICêPIO e OSC responder‹o 
pelas obrigações assumidas até a data de assinatura do respectivo termo de encerramento, devendo a 
OSC apresentar ao MUNICêPIO, no prazo de atŽ 30 (trinta) dias, a documentaç‹o comprobat—ria do 
cumprimento das obrigaç›es assumidas atŽ aquela data. 

§  2.o  -  Havendo  ind’cios  fundados  de  malversaç‹o  do  recurso  pœblico,  o  MUNICêPIO dever‡ 
instaurar Tomada de Contas Especial, para apurar irregularidades que tenham motivado a rescis‹o 
da parceria. 

§ 3.o - Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente ajuste, não tendo ocorrido a 
utilizaç‹o total dos recursos Þnanceiros recebidos do MUNICêPIO, Þca a OSC obrigada a restituir, 
no  prazo  improrrog‡vel  de  30  (trinta)  dias  contados  da  data  do  evento,  os  saldos  Þnanceiros 
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicaç›es Þnanceiras, acrescidos 
de  correção  monetária  e  de  juros  de  mora,  devendo  encaminhar  o  respectivo  comprovante  de 
depósito bancário à Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES 

Este termo poder‡ ser alterado, mediante termo aditivo, em qualquer de suas cl‡usulas e condiç›es, 
exceto no que tange ao seu objeto, de comum acordo, desde que tal interesse seja manifestado por 
qualquer dos part’cipes,  previamente e por escrito,  observado o disposto no par‡grafo œnico da 
Cl‡usula Primeira. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES 

Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei Federal 
n.o 13.019, de 31 de julho de 2014 e da legislaç‹o espec’Þca, o MUNICêPIO poder‡, garantida a 
prŽvia defesa, aplicar ˆ OSC as sanç›es previstas no artigo 73 da Lei Federal n.o 13.019, de 31 de 
julho de 2014. 

§ 1.o - Aplicadas as sanç›es previstas no caput desta cl‡usula, dever‹o ser as mesmas registradas no 
portal de parcerias com organizaç›es da sociedade civil. 

§  2.o  -  Enquanto  n‹o  implantado  o  portal  de  que  trata  o  par‡grafo  anterior,  as  sanç›es  ser‹o 
registradas no s’tio eletr™nico da Prefeitura Municipal de Taquaritinga. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Acordam as partes, ainda, em estabelecer as condiç›es seguintes. 

§ 1.o - Os trabalhadores contratados pela OSC n‹o guardam qualquer v’nculo empregat’cio com o 
MUNICêPIO,  inexistindo,  tambŽm,  qualquer  responsabilidade  desse  œltimo  em  relaç‹o  ˆs 
obrigaç›es trabalhistas e demais encargos assumidos pela OSC. 

§ 2.o - O MUNICêPIO n‹o responde, subsidi‡ria ou solidariamente, pela ausência de cumprimento 
das  obrigaç›es  Þscais,  trabalhistas,  previdenci‡rias  e  comerciais  assumidas  pela  OSC,  n‹o  se 
responsabilizando, ainda, por eventuais demandas judiciais.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

Fica  eleito  o  Foro  da  Comarca  de  Taquaritinga  para  dirimir  quaisquer  quest›es  resultantes  da 
execução  ou  da  interpretação  deste  instrumento  e  que  não  puderem  ser  resolvidas 
administrativamente. 

E, por estarem de acordo com as cl‡usulas e condiç›es ajustadas, Þrmam o presente termo, em 2 
(duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que produza os efeitos 
legais.

Taquaritinga, xx de xxxxxx de 2018

Nome do Dirigente / Procurador da OSC
cargo do dirigente / procurador da OSC

Nome do responsável pela pasta / Prefeito Municipal
Secret‡rio Municipal de Saœde / Prefeito Municipal
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Testemunhas

________________________________________
Nome:
RG.: 
CPF.: 

________________________________________
Nome:
RG.: 
CPF.: 
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xx de xxxxxxxxxxx de 2018 
À Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
Secretaria Municipal de Saúde 
Assunto: Edital de Chamamento Público para Termo de Fomento SEMSD no 005/2018 
Referente: (inserir o nome do projeto) 

	 	 De acordo com o que preconiza o artigo 7.3.1 do presente edital, 

encaminhamos o respectivo projeto de proponência da (o) nome do proponente: 

( X ) Plano de Trabalho; 

( X ) Planilha Orçamentária; 

( X ) Cronograma de Desembolso; 

( X ) Cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exigências 
previstas no art. 33 da Lei federal n° 13.019, de 2014; 

( X ) Ata de eleição do quadro dirigente atual; 

( X ) Cópia do RG, CPF e comprovante de residência do representante legal; 

( X ) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; 

( X ) Cópia de documento que comprove que a organização da sociedade civil funciona no 
endereço por ela declarado, como conta de consumo ou contrato de locação; 

( X ) comprovante(s) de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto 
de natureza semelhante de, no mínimo, um ano de capacidade técnica e operacional, 
consistente(s) em atestado(s) ou instrumento(s) de parceria(s) Þrmado(s) com —rg‹o(s) ou 
entidade(s) da administração pública, organismos internacionais, empresas ou outras 
organizações da sociedade civil; 

( X ) Relatório de Atividades do Ano de 2017; 

( X ) CertiÞcado de Regularidade Cadastral de Entidades Ð CRCE para as entidades de que 
trata o Decreto no 57.501, de 8 de novembro de 2011 (art. 4o, § 3o, item 1, do Decreto no 
61.981, de 2016); 

( X ) Comprovante de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal;  

( X ) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual; 

( X ) Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS-CRF);  
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( X ) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de Débitos Relativos a Créditos 
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;  

( X ) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

( X ) Relação nominal atualizada dos dirigentes da organização da sociedade civil, conforme 
o estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão 
expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - 
CPF de cada um deles; 

( X ) Declaração do representante legal da organização da sociedade civil com informação de 
que a OSC atende aos requisitos para celebração do termo de fomento e que a entidade e 
seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei n° 
13.019, de 2014, conforme modelo constante do Anexo III; 

( X ) Declaração do representante legal da organização da sociedade civil sobre a detenção 
de condições materiais por parte da OSC para a execução do termo de fomento ou sobre a 
previsão de contratar tais recursos, conforme modelo constante do Anexo IV; 

( X ) Declaração atualizada acerca da existência ou não no quadro diretivo da OSC de 
agentes políticos de Poder, de membros do Ministério Público ou de dirigente de órgão ou 
entidade da Administração Pública celebrante, bem como seus respectivos cônjuges, 
companheiros ou parentes, atŽ o segundo grau, em linha reta, colateral ou por aÞnidade, 
conforme modelo constante do Anexo V;  

( X ) Declaração atualizada de que não haverá contratação ou remuneração a qualquer título, 
pela OSC, com os recursos repassados, de servidor ou empregado público, inclusive aquele 
que exerça cargo em comiss‹o ou funç‹o de conÞança de —rg‹o ou entidade da 
Administração Pública celebrante, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou 
parentes, atŽ o segundo grau, em linha reta, colateral ou por aÞnidade, conforme modelo 
constante do Anexo VI. 

( X ) CD ou Pendrive dos documentos elaborados. 

Cordialmente, 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 
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PODER LEGISLATIVO DE TAQUARITINGA

Atos Legislativos

Decreto Legislativo

DECRETO LEGISLATIVO N.º 1.582, DE 02 DE ABRIL 
DE 2018.

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃ 
TAQUARITINGUENSE QUE 
ESPECIFICA.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
TAQUARITINGA:

FAÇO SABER que a Câmara Municipal, em Sessão 
Ordinária realizada em 02 de abril de 2018, aprovou e eu 
sanciono e promulgo o Decreto Legislativo n.º 1.582, de 
autoria do Vereador Prof.º Caio Porto:

Art. 1.º É concedido o Título de Cidadã 
Taquaritinguense à Senhora Maria Carla Martins Munuera 
Ogata, pelos relevantes serviços prestados ao Município 
de Taquaritinga.

Art. 2.º As despesas decorrentes do presente Decreto 
Legislativo correrão por conta de verbas próprias, 
suplementadas, se necessário.

Art. 3.º Esse Decreto Legislativo entrará em vigor na 
data de sua publicação.

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, 
Plenário Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi, em 03 de 
abril de 2018.

José Rodrigo de Pietro

Presidente

Registrado na Diretoria Legislativa da Câmara 
Municipal na data supra e publicado na imprensa oficial 

do Município de Taquaritinga.

Fábio Luís de Camargo

Diretor Legislativo

DECRETO LEGISLATIVO N.º 1.583, DE 02 DE ABRIL 
DE 2018.

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO 
TAQUARITINGUENSE QUE 
ESPECIFICA.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
TAQUARITINGA:

FAÇO SABER que a Câmara Municipal, em Sessão 
Ordinária realizada em 02 de abril de 2018, aprovou e eu 
sanciono e promulgo o Decreto Legislativo n.º 1.583, de 
autoria do Vice-Presidente Marcos Bonilla:

Art. 1.º É concedido o Título de Cidadão 
Taquaritinguense ao Senhor Rildo Roberto Ferreira, 
pelos relevantes serviços prestados ao Município de 
Taquaritinga.

Art. 2.º As despesas decorrentes do presente Decreto 
Legislativo correrão por conta de verbas próprias, 
suplementadas, se necessário.

Art. 3.º Esse Decreto Legislativo entrará em vigor na 
data de sua publicação.

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, 
Plenário Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi, em 03 de 

abril de 2018.

José Rodrigo de Pietro

Presidente

Registrado na Diretoria Legislativa da Câmara 
Municipal na data supra e publicado na imprensa oficial 

do Município de Taquaritinga.

Fábio Luís de Camargo

Diretor Legislativo
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